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Mal completou 18 anos, 
Wilza Delgado, da 
zona rural do Por-

to Novo, vislumbrou a possibi-
lidade de dar o seu contributo 
para fazer ouvir a sua voz nestas 
campanhas eleitorais. Conse-
guiu um lugar na lista de efec-
tivo da candidatura da UCID à 
Assembleia do Porto Novo e está 
disposta a lutar para que os es-
tudantes, que, como ela, vêm do 
interior do concelho para estu-
dar na cidade tenham o mínimo 
de conforto nas suas jornadas. 

Audaz, Denise Tavares, de 26 
anos, foi mais longe: assumiu 
a linha da frente do movimen-
to Dja Sta Bom (DSB) e entrou 
na corrida para a lidar o maior 
da autarquia do país, na Cida-
de da Praia. Para a Assembleia 
Municipal, o mesmo movimen-
to traz à cabeça o também mui-
to jovem, Miguel Nunes, de 23 
anos, licenciado em Economia 
e Gestão de Empresas. O único 
par pós-90 dos candidatos que 

Autárquicas 2020

Jovens e mulheres assumem 
protagonismo nestas eleições especiais

encabeçam as listas aos órgãos 
autárquicos no país. 

Carlos Manuel Lopes, conheci-
do no mundo artístico como Ro-
meu di Lurdis, aos 32 anos, é ou-
tro que também não fugiu ao de-
safio de se candidatar como inde-
pendente nesta disputa autárqui-
ca. Assume-se como protagonista 
de uma das quatro candidaturas 
independentes que desafiam os 
partidos no município da Praia e 
espelha um perfil dos jovens que 
dão a cara nesta corrida. 

Engajados, a maioria com for-
mação superior concluída quer 
no país quer no estrangeiro, dis-

putam cargos em lugares elegí-
veis nos dois órgãos autárquicos: 
Assembleia (AM) e Câmara Mu-
nicipal (CM). No caso de Romeu 
di Lurdis, além de músico, é for-
mado em gestão de Património 
Cultural pela Uni-CV e faz papel 
idêntico ao de Cláudio de Sousa, 
de 29 anos, que está à frente do 
Movimento Independente Tar-
rafal, também em Santiago. 

Nascida na década de 1990, 
ainda a democracia pluralis-
ta dava os primeiros passos em 
Cabo Verde, Sielizia Ribeiro, en-
cabeça, por seu turno, a lista do 
grupo independente Sociedade 
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Jovens de ambos os sexos, a rondar os 30 anos, ou menos, assumem posição de destaque 
nas listas de candidatos às câmaras municipais, assim como às assembleias nas eleições 
de 25 de Outubro, cuja campanha desenrola em todos os cantos do país. Uns lideram mes-
mo as respectivas listas nesta corrida, constituindo um sinal de renovação, em que uma 
nova vaga de grupos de cidadãos procura contrariar o domínio dos partidos políticos. 

João Almeida Medina 

em Ação para Liberdade à AM 
da ilha do Sal. Aos 29 anos, for-
mada em Ciências Políticas, Ri-
beiro desponta com a mais jo-
vem mulher a protagonizar uma 
disputa ao órgão deliberativo 
nestas eleições em que as jovens 
e menos jovens, de diferentes 
áreas de formação, vão à luta nos 
lugares cimeiros das listas. 

Outro protagonista jovem 
destas eleições é Sandro Gomes, 
candidato da UCID à presidência 
da Câmara do Paul. Com 33 anos, 
Sandro licenciou-se em Ciências 
Políticas e Relações Internacio-
nais e lidera uma lista em que to-

dos os efectivos ainda não atin-
giram os 40 anos, sendo o jovem 
Valdir Lima, de 28 anos. No Porto 
Novo, a UCID propôs uma linha 
idêntica a do Paul. Colocou Do-
mingos Rodrigues, 39 anos, a dis-
putar a presidência da CM, mas 
os restantes membros da lista 
efectivos têm menos de 35 anos. 
Há dois candidatos, aliás, com 25 
anos: Elvin Fortes e Luiza Neves. 

Mulheres 

Se estendermos a análise dos 
perfis à geração pós-indepen-
dência, encontramos mulheres 
e homens a assumirem lugares 
cimeiros na maioria das listas no 
país. Só na Ribeira Grande, em 
Santo Antão, além dos candida-
tos à presidência da CM Odaíl-
son Bandeira (36 anos, PAICV) e 
Paulino Dias (44 anos, Alternati-
va) há duas mulheres a disputar 
à presidência da AM que nasce-
ram no pós-1975. São elas Licínia 
Leite, do independente Alternati-

Romeu de Lourdes Selizia Ribeiro Sandro António Gomes Domingos Rodrigues
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va, e Leida Santos, do MpD. 
Ambas com menos de 45 anos, 

formadas no estrangeiro em 
áreas diferentes – Leite, em ad-
ministração, Santos, em direito 
– estreiam-se como protagonis-
tas, apesar de terem experiência 
ou conveniência com a vida polí-
tica. Licínia Leite já foi vereadora 
da Ribeira Grande e Leida Santos 
vem de uma família de políticos, 
sendo irmã de actual presiden-
te da Assembleia Nacional, Jor-
ge Santos, e mulher do ministro 
Fernando Elísio Freire. As duas 
disputam o cargo com o expe-
riente Armindo Cruz, do PAICV. 

Perfis idênticos, com mais 
anos menos anos, têm as mulhe-
res que encabeçam as listas as-
sembleias como a estreante Lei-
da Barros (PAICV) que disputa 
o cargo com as experientes Lídia 
Lima (MpD) e Dora Pires (UCID) 
no município de São Vicente 
onde só o independente Mais 
Soncent apresenta um homem 
para a presidência da AM, Alber-
tino Gonçalves. 

Outras candidaturas segui-
ram caminhos diferentes. Colo-
caram políticos mais experien-
tes como rostos principais, lei 
da igualdade do género, “obli-
ge”, chamaram muitas mu-
lheres e homens com cerca 30 
anos ou menos para as listas.  

Nova vaga 

O certo é que uma nova vaga 
de políticos chega para a assumir 

a linha da frente do poder au-
tárquico, que é um dos grandes 
ganhos da Segunda República. 
Este é, lembre-se, a única disputa 
eleitoral em que grupos de cida-
dãos não alinhados com os parti-
dos políticos podem desencadear 
candidaturas para implementar 
ideias políticas que sirvam as 
respectivas comunidades. 

Sinal disso são candidatu-
ras independentes, uma dúzia 
delas, que se apresentam a esta 
disputa, num número que há 
muito não se via. Só na Praia 
perfilam-se quatro, mas tam-
bém há em São Vicente, Ribeira 
Grande (Santo Antão), Sal, Tar-
rafal de São Nicolau, Santa Ca-
tarina de Santiago, Tarrafal de 
Santiago(dois), São Domingos. 

Outrossim, com mais ou me-
nos senão, o poder local é o que 
está mais próximo das pessoas 
para resolver os problemas do 
quotidiano. De Dezembro de 
1991 a Outubro de 2020, esta é 
já oitava disputa eleitoral au-
tárquica. Apesar de quase trin-
ta anos, há muito por fazer em 
aéreas como habitação, ordena-
mento urbano, saneamento e 
outras. Ainda assim, Cabo Ver-
de tem-se mostrado como expe-
riência bem-sucedida em políti-
cas e eleições municipais numa 
sub-região em que muitos paí-
ses ainda não deram esse pas-
so a caminho de colocar os cida-
dãos a elegerem quem deve ela-
borar e implementar projectos 
nos respectivos concelhos.   

Apesar da tendência renovadora das listas 
às eleições de autárquicas, de 25 de Outubro, 
há quem resista a passar o testemunho a outros 
protagonistas. O tempo corre para todos...

Um dos casos que mais salta à vista é o de 
Orlando Delgado, na Ribeira Grande, Santo An-
tão, que desde as primeiras eleições municipais, 
Dezembro de 1991, está ligado aos órgãos autár-
quicos naquele concelho. Primeiro, elegeu-se 
vereador nas listas lideradas por Jorge Santos, e 
depois passou a presidente da AM e desde 2004 
comanda a Câmara da Ribeira Grande. Chegou 
a assumir que não faria mais de dois mandatos, 
mas vai à disputa do quinto mandato consecu-
tivo e não dá sinais de abrir caminho a outras 
possibilidades dentro do próprio partido, MpD. 
Será desta que será rendido? 

Eugénio Veiga é outro caso notório da ve-
lha guarda. Comandou a Câmara Municipal do 
Fogo, antes da divisão da ilha em três municí-
pios, e depois sentou-se na cadeira principal da 
CM de São Filipe por décadas. Perdeu protago-
nismo naquele concelho, agora reaparece para 
disputa a Câmara vizinha de Santa Catarina, 
com o carimbo do PAICV. Concorre com o ac-
tual presidente da CM, o “jovem” Alberto Nunes 

(MpD), que disputa o seu segundo mandato.
Quem também reaparece para esta corrida 

é Pedro Alexandre Rocha, em Santa Cruz. Um 
dos rostos do MpD na década de 1990 naquele 
concelho de Santiago, onde já foi presidente da 
CM, esse político ressurge para tentar levar o 
seu partido de volta ao poder um dos dois mu-
nicípios onde o PAICV resistiu ao avassalador 
domínio ventoinha em 2016. 

Não tendo um currículo de disputa tão ex-
tenso, há outros com mais de uma década nes-
sas andanças. Um deles é Augusto Neves, em 
São Vicente, que entrou na Câmara como verea-
dor da equipa liderada por Isaura Gomes, em 
2008, substitui-a dois anos depois por motivos 
de saúde e desde essa altura  não mais largou a 
cadeira de presidente. 

No dia 25 de Outubro, data das eleições, sabe-
remos qual será o nível de renovação dos órgãos 
autárquicos. Sendo certo que opções variam em 
muitos municípios e a geração pós-democracia 
dá sinais claros de que pretende ser mais do que 
meros figurantes de das candidaturas lideradas 
por “dinossauros”. A nova geração começa a che-
gar e dá sinais de querer assumir as rédeas do 
poder local.  JAM 

Orlando Delgado, Eugénio Veiga e Pedro Alexandre  

Dinossauros em risco 

Odailson Bandeira Linícia Leite Paulino Dias Leida Santos

Orlando Delgado Eugénio Veiga Pedro Alexandre
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Jorge Santos participa ativamente na campanha

Ilegal ou eticamente reprovável? 

O presidente da Assembleia Nacional viajou a São Nicolau, onde participou ac-
tivamente em acções de campanha a favor das candidaturas do MpD nessa ilha. 
Nos últimos meses, nas suas viagens pelas ilhas, Jorge Santos é acusado de, na 
primeira oportunidade, fazer campanha pelo seu partido. A oposição fala de vio-
lação do Código Eleitoral, mas há quem diga que o problema é sobretudo ético. 

Daniel Almeida  

O presidente da Assem-
bleia Nacional (PAN), 
Jorge Santos, deslocou-

-se no passado fim-de-semana à 
ilha de São Nicolau onde partici-
pou activamente na campanha 
para as eleições autárquicas do 
próximo dia 25, promovendo as 
candidaturas do MpD. Alegada-
mente, esta é a primeira vez que 
um PAN tem comportamento 
do género. 

Confrontado por jornalistas 
sobre esta situação, Jorge San-
tos disse que a sua participação 
nas campanhas eleitorais vai no 
sentido de ajudar a criar as solu-
ções para a “consolidação do po-
der local a nível nacional” e que 
“outros” (cujos nomes não citou), 
já o tinham feito no passado.

Antes de Jorge Santos, recor-
de-se, a AN teve como presiden-
tes Amílcar Spencer Lopes, An-
tónio do Espírito Santo Fonseca, 
Aristides Lima e Basílio Mosso 

Ramos. 
Do ponto de vista de Jorge 

Santos, o facto de ser titular de 
um órgão de soberania não ini-
be a possibilidade da sua parti-
cipação política a nível nacional.

“Sou deputado do MpD e sou 
dirigente e membro da Comis-
são Política do MpD. É nessas 
condições que participo nas 
campanhas eleitorais. Quando 
estou a participar na campanha 
eleitoral, fá-lo como deputado 
do MpD e como membro da Co-

missão Política do MpD e nunca 
como presidente da Assembleia 
Nacional”, realçou.

 Oposição atenta 

A direcção do Grupo Parla-
mentar do PAICV ainda não 
tem uma posição formada sobre 
uma eventual violação do Có-
digo Eleitoral por parte de Jor-
ge Santos, mas A NAÇÃO sabe 
que alguns deputados dessa 
bancada consideram que se está 

perante “uma grave ilegalida-
de”. Também a UCID se mostra 
agastada. 

Para aqueles que defendem 
a apresentação de uma queixa 
formal contra Jorge Santos, con-
sideram que o PAN violou, de 
“forma grosseira”, o artigo 97º do 
Código Eleitoral, no que tange à 
neutralidade e imparcialidade 
das entidades públicas. 

O número um desse artigo 
diz que os titulares dos órgãos e 
os funcionários e agentes do Es-

tado, dos municípios e de outras 
entidades colectivas de direito 
público, das pessoas colectivas 
de utilidade pública administra-
tiva, das sociedades concessio-
nárias dos serviços públicos, das 
empresas públicas ou de econo-
mia mista, devem, no exercício 
das suas funções, manter rigo-
rosa neutralidade perante as di-
versas candidaturas. 

O mesmo artigo diz, no en-
tanto, que os titulares dos ór-
gãos e os funcionários e agentes, 
“não podem, nessa qualidade, 
intervir, directa ou indirecta-
mente, na campanha eleitoral, 
nem participar em actos que, 
de algum modo, favoreçam ou 
prejudiquem um concorrente às 
eleições, em detrimento da van-
tagem de outros. Porém, os titu-
lares dos órgãos, os funcionários 
e agentes que se candidatem a 
qualquer cargo electivo “con-
sideram-se, automaticamente, 
suspensos das funções que de-
sempenham, a partir da data da 
apresentação formal da candi-
datura, sem perda de direitos”. 

O disposto nesse artigo não 
proíbe, contudo, de forma ex-
plícita e taxativa, a participação 
em actos de campanha eleitoral 
dos titulares de cargos políticos 
e dos funcionários ou agentes 
que sejam dirigentes ou mili-
tantes partidários, candidatos 
ou mandatários de lista. Caso 
participem em actos do géne-
ro, não podem, todavia, “utilizar 
para o efeito as prerrogativas, 
privilégios, poderes, recursos e 
facilidades inerentes aos car-
gos”. 

Jorge Santos garantiu que a 
sua participação nas campa-
nhas eleitorais tem sido “à cus-
ta do MpD”, mas uma fonte da 
Assembleia Nacional disse ao A 
NAÇÃO que as despesas relacio-
nadas com a deslocação dele e 
do guarda-costas a São Nicolau 
foram custeadas, sim, pelo erá-
rio público.   
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Um jurista contactado por A 
NAÇÃO afirma que a participação 
do presidente da Assembleia Na-
cional (PAN) em acções de campa-
nha “não é ilegal”, mas admite que 
possa ser “eticamente reprovável”. 

No caso em concreto de Jorge 
Santos, o simples facto de viajar 
acompanhado de um segurança, 
por si só, configura a dificuldade 
que é, em Cabo Verde, separar o di-
rigente partidário da figura de Es-
tado. 

“Aonde quer que o titular do car-
go público vá, ele transporta con-
sigo a condição, ou o estatuto que 
o cargo lhe confere. Por exemplo, 
mal chegue ao destino, em contac-
to com qualquer autoridade local, 
esta lida sempre com o titular do 
cargo de político em questão. Da 
mesma forma que esse dignitário 
não pode, mesmo em privado, pro-
tagonizar actos que manchem o 
cargo que ocupa”.

O nosso interlocutor salienta 
que, por alguma razão, quem subs-

titui o Presidente da República nas 
suas ausências é o Presidente da 
Assembleia Nacional. No fundo, 
esses dois cargos acabam por ser 
suprapartidários”, defende. 

Contudo, conforme esse mes-
mo jurista, independentemente do 
que possa estar neste momento em 
causa, nos quase trinta anos de de-
mocracia, não há memória de um 
Presidente da AN a participar ac-
tivamente em campanhas para a 
eleições autárquicas. 

“É bom que as pessoas se lem-
brem de quem estamos a falar – de 
Amílcar Spencer Lopes, de Antó-
nio Espírito Santo Fonseca, Aristi-
des Lima e Basílio Mosso Ramos”, 
recorda.

 “Normalmente”, prossegue a 
mesma fonte, “no nosso sistema, 
no quadro das eleições legislati-
vas, o presidente da Casa Parla-
mentar participa, a título indivi-
dual na campanha do seu partido, 
mas, a partir do momento em que 
é eleito ou confirmado presidente 

da AN, ele fica sujeito à condição 
de ser o Presidente da Casa Parla-
mentar, eleito por todos os sujeitos 
parlamentares, mesmo daqueles 
que votaram contra ele”.

O facto de nestas eleições autár-
quicas Jorge Santos ter participado 
na campanha, apoiando as candi-
daturas do MpD em São Nicolau, 
“desacredita-o do seu papel como 
representante de todo o Parlamen-
to”, advoga a nossa fonte que res-
salva, porém, que o problema não é 
legal, “mas sim ético”.

Sobre a eventualidade de as des-
pesas relacionadas com a desloca-
ção de Jorge Santos a São Nicolau 
terem sido pagas pela Assembleia 
Nacional, o nosso interlocutor re-
lativiza esse aspecto da questão. 

“A ser verdade, isso vem preci-
samente confirmar que Jorge San-
tos não deixou de ser presidente da 
AN nessa viagem a São Nicolau, o 
destino que ele deu a essa desloca-
ção, esta sim, é uma outra histó-
ria”, conclui.  DA 

Jorge Santos, entre a discrição e a militância activa 

Agastada com a partici-
pação do presidente da 
Assembleia Nacional 

em acções de campanha para 
as autárquicas do próximo 
dia 25, a UCID é mais abran-
gente no leque dos visados: 
vai do PAN a ministros. 

João Santos Luís, vice-presi-
dente daquela formação, enten-
de que “não é admissível” que 
um presidente da AN por consi-
derar que essa não é uma função 
do chefe da Casa Parlamentar. 

E indo mais longe acrescen-
ta: “Não é admissível a minis-
tra da Justiça estar no Sal a 
fazer campanha para o candi-
dato do seu partido (Júlio Lo-
pes), não é admissível um mi-
nistro do Estado no concelho 
do Tarrafal de Santiago a fazer 

UCID contra ministros em campanha   

campanha porta-a-porta com 
o candidato do seu partido. 
É inadmissível que o minis-
tro das Finanças venha a São 
Vicente ajudar o candidato 
do partido a fazer campanha. 
Não podemos concordar com 
estas posturas”. 

As críticas estendem-se-
também  ao ministro de Es-
tado, ao titular dos Negócios 
Estrangeiros, Luís Filipe Ta-
vares, bem como ao próprio 
Primeiro-ministro, Ulisses 
Correia e Silva. 

Para a UCID, a participa-
ção de membros do Governo 
na campanha é uma violação 
do artigo 97º do Código Elei-
toral, sobre neutralidade e 
imparcialidade das entidades 
públicas.  João Santos Luís
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Medo e partidarização do Estado 
condicionam participação política 

Apesar de assumirem um lugar em listas para os órgãos colegiais do poder políti-
co, muitos candidatos, sobretudo os mais jovens, não aceitam dar a cara pelo gru-
po que representam. Medo de represálias e retaliações no ambiente de trabalho 
actual ou em futuros concursos públicos estão na base deste receio. Um quadro 
que espelha o estado da democracia ao fim de trinta anos em Cabo Verde. 

Natalina Andrade

Aparentemente, estamos 
diante de um paradoxo. 
O rejuvenescimento ge-

neralizado das listas que concor-
rem nestas eleições autárquicas 
não significa, necessariamente, 
a inexistência de inibições para 
quem procura um lugar ao sol da 
política. 

Eum problema identificado 
sobretudo em listas de candida-
turas independentes, mas que 
também pode acontecer entre os 

partidos dominantes na esfera 
política nacional. 

Apesar de aceitar o desafio 
para ingressar uma lista, quer 
para a Câmara Municipal quer 
para a Assembleia Municipal 
(AM), seja nos lugares de efecti-
vos ou suplentes, alguns jovens 
confessaram ao A NAÇÃO que o 
fazem com muitos receios. Apa-
recer publicamente, nomeada-
mente em fotografias, na Im-
prensa, é um dos seus receios. 

“Eu posso dar a entrevista, 
mas não quero fotos. Não que-
ro expor-me”, alegou uma jovem 
pertencente a uma lista inde-
pendente para a AM, na ilha de 
Santiago.  

Outra, ao impor essa con-
dição, explicou que passa por 
uma “fase crítica no trabalho” e 
que está a concorrer para uma 
vaga em outros concursos pú-
blicos, pelo que não seria boa 
ideia mostrar agora o rosto. “Ain-

Ana Rita Reis
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Para o cientista político Daniel Costa, 
professor da Universidade de Cabo Verde 
(Uni-CV), o clima de temor ainda existente 
no país advém, sobretudo, de uma socieda-
de fortemente partidarizada, tendência essa 
que resvala na Administração Pública.  

“Temos um percurso histórico de autori-
tarismo, desde o período colonial, passando 
pelo regime de partido único até chegarmos, 
em 1991, num regime democrático, com dois 
princípios fundamentais: a liberdade e a 
igualdade. Historicamente, a Nação cabo-
-verdiana passou mais tempo sob regimes, 
práticas e a culturas autoritárias do que so-
bre regimes democráticos, portanto ainda 
deveremos levar mais algum tempo para as-
sumirmos e praticarmos, na íntegra, os va-
lores esperados num regime democrático”, 
explicou.

 A nossa cultura, observa ainda, é “forte-
mente autoritária”, tanto nas relações pes-
soais como sociais, políticos e administrati-
vos, estes últimos onde o fenómeno se veri-
fica “de forma mais aguda”.

  Para além de partidarizada, acrescenta 
o nosso entrevistado, a sociedade é “bipar-
tidária”, com dois partidos a dominarem a 
máquina do Estado, nas empresas públicas 
e outros sectores da vida nacional, uma si-
tuação que cria um cenário onde “um é ami-
go” e “o outro inimigo”. 

“Tudo o que se disser, e que possa contra-
riar a ideia ou as práticas de um dos parti-
dos, é-se colocado automaticamente do lado 
do partido adversário. São aspectos desfavo-
ráveis ao desenvolvimento de uma cultura 
democrática”, destaca.

 Problema transversal 

 Uma prática com efeitos mesmo em gru-
pos independentes, motivo pelo qual este po-
litólogo sublinha o “acto de coragem” dos gru-

pos e iniciativas independentes e da socieda-
de civil para enfrentar a actual conjuntura. 

“Percebo que, de alguma forma, a socie-
dade civil tem vindo a revelar também, em 
contraponto, uma crescente intolerância à 
intolerância dos partidos”, observa, salva-
guardando que, por outro lado, “há um me-
nor grau de medo entre indivíduos com um 
certo nível de esclarecimento sobre os prin-
cípios e valores democráticos e sobre as prá-
ticas e princípios da administração e da go-
vernação”. 

Nem todos conseguem enfrentar

  O clima de medo e as possíveis conse-
quências de tomar parte, em algum momen-
to, na vida política do seu município, ilha ou 
país, cria constrangimentos com maior ou 
menor proporção, devido a factores econó-
micos e sociais.

 Costa fala em cenários diferentes: de um 
lado estão aqueles com alguma base de sus-
tentação e que podem enfrentar a intolerân-
cia e, do outro, aqueles que, não tendo essa 
base de sustentação, resolvem participar por-
que aparentemente não há nada a perder. 

Mas também existem aqueles que, par-
ticipando, tentam manter-se à sombra, pois 
não há certezas quanto aos resultados das 
eleições e, consequentemente, do seu lugar 
no futuro. 

  “Quem já conseguiu obter uma certa 
estabilidade económica em termos de ren-
dimento e condições de vida acaba por ter 
uma base de sustentação mais facilitadora 
da participação. Sente-se mais forte e mais 
protegido. São pessoas materialmente e in-
telectualmente mais preparadas para en-
frentar a situação e participar com mais 
consciência, mas também com melhores 
condições de fazer face a represálias”, expli-
ca o politólogo.

Dependência do Estado

  Entretanto, num contexto onde a maior 
parte das pessoas são jovens, as oportunida-
des de emprego, de salário e de rendimento 
são pequenas, o Estado ainda é o principal 
empregador e paga melhor, as expectativas 
de muitos jovens ainda é terminar a forma-
ção e encontrar um emprego no Estado. 

  “O conflito partidário é transferido para 
a Administração Pública e para as empresas 
do Estado. Quem for simpatizante do partido 
contrário é considerado inimigo”, explica o 
cientista político.

 Para agravar a situação, diz, nos processos 
de acesso, através de concursos, os critérios 
muitas vezes não são os de mérito e compe-
tência, mas de simpatia ou militância. Ape-
sar de ser uma prática prejudicial à democra-
cia, acrescenta, “é também prejudicial à efi-
cácia e à capacidade da própria AP, quando 
muitas pessoas são lá colocadas, não por ca-
pacidade técnica, mas por ser militante”. 

“Diante de todos esses condicionantes, as 
pessoas fazem os seus cálculos. Não se ex-
põem para não sofrerem retaliações de vária 
ordem, o que gera limites à liberdade de par-
ticipação política e até de participação cívica”, 
reforça.

  Daniel Costa considera, portanto, que 
uma maior participação é fundamental para 
fazer o poder recuar nas ameaças, direta ou 
indirectamente. 

“Diria que quanto maior for a participação 
e melhor organizados estiveram os grupos na 
sociedade, mais vão recuar as ameaças e o au-
toritarismo que se verificam na sociedade, de 
forma geral, e na Administração Pública em 
particular”, e conclui: “A participação política 
e o engajamento político não acontece ape-
nas através dos partidos, mas também por 
outros canais, como a sociedade, as comuni-
dades, grupos de amigos e na família”.   NA 

Daniel Costa, politólogo e professor 

Participar na disputa política ainda é um “acto de coragem” 

da não quero dar a cara por ne-
nhum partido”, alegou, não obs-
tante ser candidata também à 
AM. 

Estas e outras situações se-
melhantes foram verificadas du-
rante a preparação dos cadernos 
“Cidadão Eleitor” da Comissão 
Nacional de Eleições (CNE). 

A líder da Liga da Sociedade 
Civil, cabeça de lista para a Câ-
mara Municipal da Praia, Ana 
Rita Reis, considera que o país 
está ainda muito “incipiente” no 
que toca à democracia e que, por 
causa de uma sociedade patriar-
cal e machista, as mulheres são 
ainda as mais lesadas.

 “As mulheres estão com mui-
to mais disposição e vontade 
para participar, mas muita boa 
gente, com até 15 anos de traba-
lho, apoia, mas de forma retraí-
da. Uma situação lamentável, 
30 anos depois de instaurado o 
regime democrático, ver pessoas 
que não exercem o seu pleno di-
reito por medo de represálias”, 
lamenta a candidata.

 Aliás, Ana Rita Reis alega que 
ela própria recebeu conselhos 
para não entrar na disputa pela 
CMP, sob pena de ser persegui-
da. 

“Recebi chamadas de pes-
soas a aconselharem-me a não 
entrar por este caminho porque 
vou passar a ser perseguida”, de-
clara. “Há momentos em que já 
estamos cansados e temos duas 
opções: esconder ou enfrentar a 
situação”. 

Por outro lado, Anny Reis con-
dena o machismo e meios pouco 
atraentes de fazer política, atra-
vés de ataques pessoais.

 “Os nossos políticos não sa-
bem fazer campanha sem dene-
grir a imagem das pessoas, so-
bretudo quando se é mulher, é 
preciso muita força interior para 
não nos sentirmos vulneráveis”, 
sublinha. 

Foto: Inforpress
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Santa Catarina

Peste suína dizima porcos 
em várias localidades 

Os criadores de porcos 
estão preocupados 
com o surgimento de 

uma doença que está a matar 
animais em várias localida-
des no concelho de Santa Ca-
tarina. Achada Tossa, Palha 
Carga, Selada e Engenhos são 
algumas zonas mais atingi-
das pelo que se julga ser um 
surto de peste suína. 

Francisca Monteiro, re-
sidente em Achada Tossa, é 
uma das criadoras que perdeu 
cinco porcos grandes no espa-
ço de três dias. Em conversa 
com A NAÇÃO, conta que os 
animais entristeceram, dei-
xaram de comer e dias depois 
começaram a morrer. 

“Inicialmente cheguei a 
pensar que os porcos tinham 
comido alguma coisa errada, 
uma vez que ficaram com cor 
roxa e antes de morrer deita-
ram muita espuma pela boca. 
Mas quando aconteceu o mes-
mo com os porcos de uma vi-
zinha percebemos que se tra-
tava de uma doença”. 

Conforme Francisca, no seu 
caso, os prejuízos ultrapas-
sam os 100 mil escudos, dado 
que eram porcos de raças de 
grande porte. “Duas porcas 
estavam prenhas e deveriam 
parir em Dezembro. Cada lei-
tão normalmente vendo por 
4 contos. Mas, infelizmente, 
não escaparam da doença”, la-
menta. 

Maria Tavares é uma ou-

tra criadora também de Acha-
da Tossa afectada pela mor-
tandade de porcos. Conforme 
conta, no espaço de uma se-
mana morreram-lhe 16 ani-
mais: quatro grandes e 12 lei-
tões já crescidos. 

“A doença chegou de re-
pente que nem deu para cha-
mar veterinários. Primeiro 
morreram os leitões e depois 
os porcos maiores. Podia até 
vender os maiores, mas duas 
estavam paridas e uma pre-
nha. Mandei enterrar toda 
a carne, uma vez que apre-
sentavam uma cor estranha 
e cheiro inapropriado para o 

consumo humano”. 
 Conforme as nossas fontes, 

também há registos de mor-
tandade em algumas localida-
des dos Engenhos, Palha Car-
ga e Selada. Mas também em 
alguns sítios do concelho de 
São Salvador do Mundo.

Delegação de MAA

Contactado pelo A NA-
ÇÃO, o delegado do Ministé-
rio da Agricultura e Ambien-
te (MAA) em Santa Catarina, 
Gracelino Semedo, disse não 
ter conhecimento da situação. 
Porém, iria inteirar-se do as-

sunto junto dos técnicos que 
trabalham ligados à pecuária 
e dar orientações para identi-
ficarem as zonas afectadas e 
recolherem as amostras para 
se descobrir o tipo de doença 
que está a causar a morte de 
porcos. 

“Como na ilha de Santiago 
existe peste suína, normal-
mente, sempre que surgem fo-
cos, os nossos técnicos vão ao 
terreno para recolher amos-
tras de sangue que serão en-
viadas para análises visando 
determinar se se trata ou não 
de peste suína ou outra doen-
ça. Portanto, só depois dessa 

análise é que podemos dizer 
com certeza o que realmente 
está a acontecer”. 

Gracelino Semedo apela, 
entretanto, aos criadores para 
contactarem a delegação do 
MAA sempre que verificarem 
algo estranho nos seus ani-
mais. E desaconselha também 
o consumo e a venda da carne 
de animais que morreram por 
doenças. 

“A nova lei de pecuária, pu-
blicada no Boletim Oficial nº 
116 de 8 de Outubro de 2020, 
proíbe o consumo de carne 
de animais que morrem por 
doenças”, alerta.  
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Cabo Verde ultrapassa os sete mil casos em sete meses

Covid-19 segue imparável 

Nos últimos dias, Cabo Verde ultrapassou a barreira dos sete mil casos acumulados 
da covid-19. Isto, passados praticamente sete meses do início da pandemia no país. 
Brava e Paul registaram na terça-feira,13, as primeiras infecções confirmadas, estan-
do agora a doença alastrada a todas as ilhas. Enquanto isso, até ao fecho desta edição, 
já havia quatro escolas encerradas no país devido ao registo de casos entre alunos. 

Gisela Coelho

O que era expectável pelas 
autoridades sanitárias 
do país aconteceu. Bra-

va e Paul passaram a contar para 
as estatísticas da covid-19, depois 
de resistirem durante sete meses, 
ao registarem esta terça-feira,13, 
os seus primeiros casos positivos 
do novo coronavírus. Cada um 
desses municípios registou, logo 
de uma assentada, cinco casos. 

Fora isso, os números conti-
nuam a subir. O maior foco con-
tinua na cidade da Praia, com 172 
mil habitantes, contabilizando 
4336 acumulados. 

Record de casos diários: 159

No domingo, 11, Cabo Verde 
registou o recorde máximo de 
casos diários, com 159 novas in-
fecções, sendo que dessas, 35 fo-
ram na Boa Vista e 75 na Praia. 
Boa Vista foi assim surpreendida 
pelo registo exponencial de ca-
sos, quando um dia depois eram 
oficialmente abertas as frontei-
ras nos quatro aeroportos inter-
nacionais do país.

Depois da Praia, o top três 
dos centros urbanos mais afec-
tados no país é composto ainda 
pela ilha do Sal, com 690 casos 
acumulados e pelo município de 
Santa Catarina de Santiago com 
409 casos, ultrapassando Santa 
Cruz, com 358 casos, que até há 
bem pouco tempo, foi durante 
vários meses, o terceiro municí-
pio mais afectado.

Doenças crónicas 
associadas

Até ao fecho desta edição, 
Cabo Verde contabilizava 7254 
casos acumulados, 965 ainda ac-
tivos, 6210 recuperados, 2 trans-
feridos (dois turistas no início da 
pandemia) e 77 óbitos. Óbitos es-
ses que, segundo o director na-
cional da Saúde, Artur Correia, 
afectam maioritariamente pes-
soas acima dos 60 anos. 

“Setenta por cento dos óbitos 

em consequência da covid-19 em 
Cabo Verde foram registados em 
pessoas idosas, maiores de 60 
anos e cerca de 10% de todas as 
infeções por covid-19 acontecem 
neste mesmo grupo”, disse, cita-
do pela RCV. 

Esse responsável admite ain-
da que a maioria das pessoas 
idosas que estão a falecer, devi-
do à covid-19, têm outras doen-
ças associadas, especialmente 
doenças crônicas não transmis-

Escolas encerradas e aeroportos internacionais abertos 

Nos últimos dias, foram encerradas qua-
tro escolas em Cabo Verde, devido ao surgi-
mento de casos positivos entre alunos: duas 
na Boa Vista, uma no Porto Novo (Santo 
Antão) e outra na ilha do Fogo. 

Todas aguardam indicações superiores 
para reabertura de portas, havendo quem 
entenda que as escolas não podem ficar 
sempre a encerrar as suas portas, cada vez 
que um aluno testar positivo. 

É o caso da Escola Secundária Jorge Bar-
bosa, em São Vicente, onde já foram diag-
nosticados três alunos com a covid-19, mas, 
mesmo assim, mantém-se de portas aber-
tas seguindo todos os protocolos sanitários 
estabelecidos. 

A nível de ligações aéreas internacio-
nais, os quatro aeroportos internacionais 
do país foram oficialmente reabertos aos 
voos internacionais, depois de sete meses 

encerrados. A medita visa tentar reanimar 
a economia turística, responsável por 25% 
do PIB nacional. 

Muitos operadores congratularam-se 
com a medida, incluindo a Câmara do Co-
mércio de Sotavento (CCS), que alertou, 
contudo,  através do presidente, Jorge Spen-
cer Lima, para a necessidade dessa reaber-
tura ter sempre em linha de conta as “medi-
das de precaução sanitárias e de controlo”.

Os passageiros estão sujeitos à obriga-
toriedade de apresentação de resultado ne-
gativo do teste PCR, feito 72 horas, antes 
do embarque do passageiro com destino a 
Cabo Verde. 

O Governo instalou inclusive centros 
de tratamento da covid-19 com certificação 
internacional nas ilhas do Sal e Boa Vista, 
conforme exigência dos operadores, com 
certificação internacional.  GC 

síveis, o que agrava o seu estado 
de saúde e acelera situações mais 
graves. Entre essas doenças estão 
problemas cardiovasculares, dia-
betes, infecções respiratórias cró-
nicas e cancros.

Da mesma forma, garante que 
cerca de 50% das doenças cróni-
cas não transmissíveis também 
se registam em pessoas com 
mais de 60 anos, daí a preocupa-
ção das autoridades em protege-
rem estes doentes. Uma respon-

sabilidade que se pede sobretudo 
aos mais jovens. 

Nesse contexto, Artur Correia 
apela “à responsabilidade dos jo-
vens em se protegerem a si pró-
prios mas também os seus fami-
liares mais idosos, e dos serviços 
de saúde em não baixar a guarda 
para cuidar das pessoas idosas 
afectadas com doenças crónicas”.

Campanhas em 
incumprimento

O Ministério da Saúde conti-
nua a reforçar o apelo para que 
as pessoas cumpram o distan-
ciamento social, usem máscaras 
e pratiquem a higiene das mãos 
e demais recomendações das au-
toridades para se evitar a propa-
gação da covid-19. 

As recomendações das auto-
ridades sanitáriasessas também 
têm sido extensivas às candida-
turas e partidos políticos às elei-
ções autárquicas, uma vez que, 
conforme vem sendo relatado e 
atestam vários vídeos e imagens 
publicadas nas redes sociais, 
nem todos estão a cumprir o pac-
to sanitário estabelecido com a 
própria Comissão Nacional de 
Eleições (CNE) para vigorar du-
rante a campanha eleitoral em 
curso. Tanto assim é que, em São 
Filipe, ilha do Fogo, a candidatu-
ra da UCID denunciou esta si-
tuação, anunciando que já apre-
sentou queixa contra as candi-
daturas do PAICV e do MpD, por 
não estarem a cumprir as nor-
mas sanitárias impostas.  
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“
Helder Varela

Covid-19 

O alastramento e o dilema 
agora vivido em Cabo Verde
Volvidos seis meses de luta con-

tra a COVID-19 em que foram decre-
tados três Estado de Emergências e 
outros tantos Estados de Calamida-
de, ainda vivemos um grande impas-
se em relação a esta pandemia. 

De realçar que, até ao momento, o 
país ainda não atingiu o pico da pan-
demia, ao menos que se saiba, por-
que ninguém o demonstrou tecnica-
mente, o que torna a situaçao ainda 
mais preocupante.  

Falhas das autoridades

A pergunta que se coloca é a se-
guinte: o que falhou e o que é que po-
deria ter sido feito ou o que se pode 
fazer para minimizar os impatos 
desta pandemia na sociedade e na 
economia do país?

No meu entender, a hipótese 
mais plausível é que as falhas advêm 
das autoridades competentes, mais 
concretamente das autoridadades de 
saúde e das autoridades com poder 
de atuar na disuasão. Razões bas-
tantes e não inéditas, porque defen-
didas por outrém até com tamanhas 
demonstrações técnicas, suportam 
essa minha posição em imputar tais 
culpas.

Primeiramente, porque sendo es-
tas autoridades órgãos que definem, 
dirigem e executam as políticas que 
se esperavam ser afins falharam no 
timming de aplicação das medidas, 
na assertividade das mesmas e nas 
suas proporcionalidades.

Causando tantos estragos como 
tem estado a causar, depois do regis-
to dos primeiros casos de pessoas in-
fetadas com o coronavírus na China 
muitos foram céticos e não acredi-
taram que o vírus iria alastrar Ásia 
adentro e pelo mundo fora.  

O primeiro caso  de coronavírus 
no mundo foi confirmado no dia 5 
de janeiro pelas autoridades chine-
sas, com a posterior alerta ao mundo 
e em contraposição o primeiro caso 
confirmado pelas autoridades cabo-
-verdianas foi no dia 20 de março de 
2020. 

Desacerto na estratégia para 
combater a pandemia

De 5 de janerio para 20 de março 
passaram 75 dias, dias estes 
que eram suficientes para que 
estas autoridades, pese embora 
sem grandes expertises sobre 
a pandemia, identificar as 
políticas, mobilizar os meios e 
olear outras máquinas do Estado 
para combater o coronavírus.

 Mas isso não se verificou na prá-
tica. O que deu para constatar, du-
rante este tempo, é que estas autori-
dades ficaram atónitos e não conse-
guiram criar estratégias para enfren-
tar a pandemia, identicando e defi-

nindo as políticas para combater o 
coronavirus. Preocuparam, sim, em 
estender as mãos para atrair e abo-
canhar a ajuda externa e amealhar 
alguns turistas.

Por causa desta ganância e des-
ta busca desenfreada em conseguir 
atrair os europeus para as nosssas 
lindas praias e a morabeza do povo 
cabo-verdiano acabamos por regis-
tar o primeiro caso de pessoa infe-
tada com coronavírus no país. Este 
caso podia ter sido facilmente evi-
tado se toda a máquina do Estado 
estivesse devidamente preparada 
para combater a COVID-19, com os 

parcos conhecimentos que na altu-
ra tinha.

  De realçar que até ao registo des-
te caso ainda não tinhamos um la-
boratório capaz de fazer testes de 
despiste de COVID-19. Todas as 
amostras eram enviadas para serem 
analisadas em Portugal. 

Isto em nada iliba a responsabili-
dade atual do alastramento da pan-
demia. Estratégias e medidas errá-
ticas foram sendo seguidas e não 
há lugar, pelo estado em que o país 
se encontra, para mais estados de 
emergência. Agora para o desespero 
de todos é o Deus nos acuda.  

“No meu entender, 
a hipótese mais 
plausível é que 
as falhas advêm 
das autoridades 
competentes, mais 
concretamente 
das autoridadades 
de saúde e das 
autoridades com 
poder de atuar na 
disuasão

PUB
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Em resposta ao artigo publi-
cado no jornal A Nação, edição n.º 
682, de 24 de setembro em curso, 
intitulado “Dirigentes da DNRE 
sob acusação de tráfico de influên-
cia e favorecimento”, que colo-
cou em causa a imagem da Dire-
ção Nacional de Receitas do Esta-
do (DNRE), esta instituição passa 
a esclarecer:

A DNRE refuta de forma vee-
mente todos os factos veiculados na 
dita notícia que são absolutamen-
te falsos, caluniosos e sem qualquer 
substância de verdade, cujo propósi-
to é exclusivamente manchar o bom 
nome da Instituição e dos seus cola-
boradores.

Os processos de contratação pú-
blica da DNRE são feitos em estrita 
observância das regras de contra-
tação pública vigentes, e a institui-
ção está em condições de fazer prova 
desse facto.

Todas as isenções concedidas aos 
contribuintes são feitas de acordo 
com as normas fiscais vigentes, nos 
termos e nas condições que a Lei 
prevê, e neste caso a DNRE limita-se 
aplicar a lei e fá-la de forma escru-

“Dirigentes da DNRE sob acusação de tráfico de influência e favorecimento

Nota de esclarecimento da DNRE
pulosa, cumprindo todos os procedi-
mentos legalmente previstos. Mais 
uma vez, a DNRE está em condições 
de fazer prova de todos os procedi-
mentos adotados nesta matéria.

Sobre a questão do reembolso do 
IVA, importa esclarecer que qual-
quer processo de restituição de im-
postos, seja a que contribuinte for, 
passa por diversos crivos de vali-
dação no seio do Ministério das Fi-
nanças, seguindo trâmites impostos 
pela lei.

Quanto à questão de colocação 
de funcionários do quadro comum 
na DNRE, nem se percebe como tal 
seria possível acontecer à revelia da 
Direção Geral de Planeamento, Or-
çamento e Gestão (DGPOG) e da Di-
reção Nacional da Administração 
Pública (DNAP), que são as direções 
com competências próprias nestas 
matérias.

Relativamente ao gozo de férias 
que o queixoso alegadamente afir-
ma ter-lhe sido negado e de ser alvo 
de represálias, esclarece-se que o 
mesmo se encontra, atualmente, a 
cumprir pena de inatividade, de-
corrente de um processo disciplinar 
que lhe foi instaurado por factos que 

atentam contra o Estatuto Discipli-
nar dos Agentes da Administração 
Pública e por ser reincidente. Por-
tanto, não poderia gozar férias, pre-
cisamente porque o vínculo laboral 
já estava suspenso.

Adicionalmente, estando num 
Estado de Direito, importa dizer que 
a DNRE irá socorrer-se de todos os 
meios legais e legítimos, à sua dis-
posição, para a defesa da sua ima-

gem e bom nome, que estão a ser afe-
tados de forma insensata e gratuita 
pela conduta do queixoso, com a di-
vulgação do artigo em questão, que 
nada mais são do que tentativas de 
assassinato de carácter dos dirigen-
tes visados.

A DNRE reafirma total confian-
ça no carácter e lealdade das pes-
soas visadas no artigo, que traba-
lham de forma competente e incan-

savelmente em prol da Instituição e 
do País.

A DNRE está em condições de 
refutar cada uma das afirmações e 
suspeições levantadas pelo queixo-
so, em sede própria, e manterá o fir-
me propósito de continuar o traba-
lho que tem vindo a desenvolver em 
prol da sociedade cabo-verdiana.

Praia, 24 de setembro de 2020

Lourenço Gomes de Pina

 “Cidadania e voto consciente”
Amigo eleitor
É hora da depuração
Recomece a caminhar indo ás ur-

nas
a vida nos ensina que se aprende a 

caminhar
e só depois andar
Que suas escolhas reflitam  
o mesmo, diferente  ou igual
talvéz seja a verdade
competência e capacidade para ge-

rir coisa pública

Amigo eleitor
O medo da pandemia não deve  

condicionar 
o seu exercício da cidadania
Contribua para uma vida livre de 

violência 
de progresso e sem medo.
As mãos que nesta fase da pande-

mia 

é negada para evitar contagio, 
será  utilizada com uma arma po-

derosa 
no compromisso da cidadania
para  na urna depositar o voto cons-

ciente
e empoleirar decisores

Amigo eleitor
A máscara distânciamento o medo  

da Covid 19 e a derrota

não devem ofuscar o seu compro-
misso da cidadania 

Não chore pela derrota e nem fique 
triste, capiongo e  desmotivado,

nessa estrada esburacada que é a 
vida,

Levanta a o queixo e vá p̀ ra luta 
o tempo cuida das feridas.
Sorria porque aconteceu.
Pois o tempo  perdoa, mas não es-

queçamos.

Opinião

Por lapso, na edição número 684 de 
8 de Outubro, na peça intitulada “Mi-
nistério da  Cultura não foi tido nem 
achado sobre o busto de Gandhi na 
Praia”, por lapso o A NAÇÃO escreveu 
que as informações foram cedidas por 

Nota da Redação uma fonte do MCIC, quando na verda-
de as informações/respostas partiram 
do próprio Ministro da Cultura e In-
dústrias Criativas, Abraão Vicente. Aos 
lesados pedidos as nossas desculpas 
pelos eventuais transtornos causados. 
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Alex Semedo

“ “
Máquinas de campanha ignoram 
COVID-19. Autoridades sanitárias 
(quase que) clamam no deserto

1- Atentado 
Prossegue a caça aos votos 

para as oitavas Autárquicas ca-
bo-verdianas, que acontecem a   25 
de Outubro. As máquinas de Campa-
nha já estão na Estrada desde às zero 
horas do dia 8. E prosseguem nesta 
saga até 23. 

Dia 24 é dia reflexão e de medita-
ção. Para a escolha de domingo, dia 
25. 

Infelizmente, malgrado os cla-
mores, directivas e recomendações 
das autoridades – sanitárias e ou-
tras! -, praticamente, a Campanha 
(quase que) não difere das anteriores.

Provam-nos os carros-de-som e a 
poluição (sonora, e não só!) nas arrua-
das, desfiles e passeatas, que provo-
cam barulhos infernais, ao calcorrea-
rem as principais vias das cidades e 
dos povoados destas Ilhas, sem se es-
quecer de adentrar pelos bairros, ruas, 
travessas, becos, belecos e ruelas. 

Num autêntico desrespeito – se 
não atentado! – à Saúde Pública. 

E à tranquilidade a que cada fi-
lho-de-“criston” tem direito, princi-
palmente, os idosos e acamados. 

Cada carro-de-som que chega a 
qualquer bairro, é motivo de curiosi-
dade, para não se falar dos desacon-
selháveis e condenáveis ajuntamen-
tos e aglomerações. 

Violando, grosseiramente, o dis-
tanciamento físico-social. 

Não só de crianças, adolescentes 
e/ou jovens.

Que são tidos como os mais 
curiosos...

Mas....também de graúdos. 
E até de lideranças.
Que, na mais das vezes, não con-

seguem segurar a turba.
Que, apesar de boas intenções – o 

inferno está cheio disso! -, escapam 
ao controlo das candidaturas. 

 

2- Nada de “soquinhos”  
Novo modo de saudações e 

de cumprimentos precisa-se.
Estamos condenados e temos 

mesmo de nos reinventarmos e 
adaptarmos ao tal novo normal – 
todo nós! -, imposto e (ainda!) regido 
pelo novo Coronavírus, neste tempo 

de incertezas mil. 
O cabo-verdiano, “daguma” como 

poucos povos desta nossa Aldeia 
Global, estava quase-quase a se “ha-
bituar” à nova forma de se cumpri-
mentar. 

Que verdade seja dita, são quase 
desafectos. 

Já que são sem os tais abraços, 
salamaleques, mesuras, nem beiji-
nhos.

Eis que – para transbordar o copo! 
-, segunda-feira, 5, o director do Ser-
viço de Prevenção e Controlo de 
Doenças, Jorge Noel Barreto, veio de-
sincentivar as candidaturas -apoian-
tes e não só! -, a não se cumprimen-
tarem com “cotoveladas” e “soqui-
nhos”, já que viola a distância proto-
colar recomendada, que deve ser de, 
pelo menos, um metro e meio. 

Para Barreto, caso os políticos – 
que devem ser exemplos e modelos! 
– desrespeitarem o distanciamento 
físico-social, o Arquipélago está con-
denado a ter, num futuro não muito 
longínquo, uma explosão de casos 
positivos de COVID-19. 

“Temos visto, na Comunicação 
Social, os candidatos a cumprimen-
tarem as pessoas com o famoso so-
quinho e isto não é recomendável, 
nem com os cotovelos. Devem ficar, 
pelo menos, a um metro e meio de 
distância”, receita Jorge Barreto, rei-
terando que  se se prosseguir no in-
cumprimento das directivas e das 
medidas de prevenção, existe “a pro-
babilidade de acontecerem casos 
graves, assim como mortes”.

Fica dado o recado.
Até porque, os aspirantes a diri-

gentes, devem ser e dar o exemplo.
Em vários sentidos. 
Muito antes de chegarem ao Ca-

deirão do Poder.

3- Sem surpresas...
Não foi surpresa...de todo.
Foram notificados, oficial-

mente, na Ilha Brava e no Município 
do Paúl (este último, em Santo An-
tão) na terça-feira, 6, os primeiros ca-
sos do novo Coronavírus.

Foram cinco casos em cada um 
dos concelhos. 

De uma  só assentada.

As autoridades sanitárias locais 
estão empenhadas, por ora, em “des-
cobrir” o(s) foco(s) de contágio.

Por ora, aconselham os residentes 
a usarem máscaras faciais, a respei-
tarem o distanciamento físico-so-
cial, a fazerem a regular e correcta 
higienização das mãos, a cumprirem 
o protocolo respiratório, entre outras 
directivas.

Quanto mais não seja, nesta maré 
de campanha para as Eleições Muni-
cipais.

Época propícia, mas, desaconse-
lhável, para ajuntamentos.

Para que não haja alastramento 
nem propagação do vírus.

Sofrimento e mesmo mortes. 
O Município da Praia – que alber-

ga a Cidade-Capital! -continua, há 
várias semanas, a ser o epicentro da 
COVID-19 em  Cabo Verde.

Oficialmente, a notificação do 
primeiro caso do novo Coronavírus 
no Arquipélago, aconteceu a 19 de 
Março passado, num turista inglês, 
de 62 anos. 

Até quarta-feira, 14, Cabo Verde 
dispunha de um registo de mil e 20 
casos activos; seis mil 270 casos re-
cuperados;  79 mortes, e dois trans-
feridos; perfazendo um total de sete 
mil 371 casos positivos acumulados. 

Uma semana antes, mais concre-
tamente, a 7 de Outubro, o Arquipé-
lago  contava com 867 casos activos; 
cinco mil 684 curados; 71 óbitos; e 
dois transferidos; somando um total 
de seis mil 624 contágios acumula-
dos. 

Resumindo: em uma semana 
houve mil 347 novos infectados. 

Preocupante. 

4- Retoma
Fechadas a 19 de Março, as 

fronteiras estão abertas desde 
o passado dia 12.

O anúncio foi feito pelo minis-
tro do Turismo e Transportes, Car-
los Santos, dando garantias de que 
o Arquipélago está equipado com 
meios de despistagem e centros de 
tratamento do novo Coronavírus nas 
duas principais ilhas turísticas – Sal 
e Boa Vista.

“Esta decisão é tomada no mo-
mento em que, no País, os meios de 
despistagem da COVID-19 nas prin-
cipais ilhas e os centros de trata-
mento instalados nas duas princi-
pais ilhas, receberam a certificação 
internacional”, remarca Carlos San-
tos, ajuntando que, a par disso, foi 
aprovado um pacote legislativo que 
reforça o cumprimento de regras e 
protocolos de segurança sanitária, 
em ordem a se proteger a saúde dos 
cabo-verdianos e dos visitantes.

Cabo Verde dispõe de quatro ae-
roportos internacionais, a saber: no 
Sal, Boa Vista, São Vicente e Praia 
(na Ilha de Santiago).

A par da fronteira aérea, foi (re)
aberto, também,

o tráfego comercial marítimo.
E começa, assim, uma nova era.
Quase sete meses depois.
Num mar de incertezas.
Mas...com esperanças renovadas.
E retemperadas.
 

5- Cautela Papal 
Cautela e seguro morreram 

já idosos.
Materializando este adágio po-

pular, o Papa Francisco manteve-
-se a uma distância segura dos fiéis, 
na sua semanal Audiência Geral das 
quartas-feiras, justificando à plateia 
que as novas regras concebidas, para 
conter o novo Coronavírus, o obri-
gam a se resguardar.

“Gostaria, como faço normalmen-
te, de descer e chegar mais perto 
para cumprimentar vocês. Mas, com 
os novos regulamentos, é melhor 
mantivermos a distância”, explicou, 
sustentando que, como quando des-
ce todos se aproximam e se amon-
toam, “é um problema, porque existe 
um risco de infecção”. 

O Papa Francisco – argentino 
nascido  Jorge Mario Bergoglio -,  de 
83 anos, retomou as suas audiên-
cias semanais em Setembro, depois 
de uma pausa de seis meses, devido 
à COVID-19.

Um exemplo a seguir. 
Por todos.
Sejam eles do grupo de risco ou 

não....

Saúdizando

Malgrado 
os clamores, 
directivas e 
recomendações 
das autoridades 
– sanitárias 
e outras! -, 
praticamente, a 
campanha (quase 
que) não difere das 
anteriores. É só ver 
os carros-de-som 
e a poluição  que 
provocam



ZIG ZAG
| A Nação | Nº 685 | 15 de Outubro de 2020  A Nação | Nº 685 | 15 de Outubro de 2020 |  15

Câmara de Cabo Verde
Os debates e as entrevistas dos candidatos 
destas eleições autarquicas são bons 
momentos para os eleitores se divertirem 
à custa da ignorância alheia. Num desses 
momentos que o ZIG separou, surge-nos uma 
candidatura que concorre para a Câmara 
Municipal de... imagine-se, nada mais nada 
menos, do que “Cabo Verde”. Sim, aos olhos 
de fulano que cometeu a gafe, “Cabo Verde 
deve ser um único e grande município”. 
Convenhamos que, diante destes erros de 
casting (e de roteiro), fica difícil encarar certas 
candidaturas mais a sério. Outra coisa é dizer 
que sem tais episódios, a campanha não seria 
a mesma coisa. 

Piada 
Entretanto, dos três aviões da CVA/TACV hangarados 
nos EUA, do “boss” da “nossa” outrora companhia de 
bandeira, nenhuma palavrinha. Coitado do Ulisses, 
coitado do Olavo, coitados dos Cabo-verdianos... 
A todos prometeram onze aviões na pista e hoje 
nem meio avião... Apenas esta  “piada” de Erlendur 
Svavarsson a mostrar que com os vikings não se 
brinca. 

Os novos artistas 
O ZIG está maravilhado com o vídeo  viral do candidato dos 
tambarinas à Câmara de São Lourenço dos Órgãos, em que 
‘Tóni’ Fernandes aparece a dançar freneticamente entre os seus 
apoiantes, sem medo da covid-19. Qual comício de outros tempos, 
abrilhantados pelos “artistas” da praxe, agora são os próprios 
candidatos os artistas da ocasião. Quem não gostou da música 
“Lela é mutu mau, mutu mau”, é o visado, Carlos Vasconcelos 
Fernandes, que disse que poderia até ir aos tribunais, mas prefere 
não fazê-lo, porque tem obra feita. É esperar pela noite de 25 de 
Outubro...

Óbvio 
Lamentavelmente, prossegue Svavarsson, quase que a lembrar que o 
Mundo é redondo, a maioria dos principais mercados da CVA/TACV 
permanecem inacessíveis, uma vez que a maioria dos passageiros, 
ajuizadamente, se abstêm de reservar voos para Cabo Verde devido 
“às elevadas taxas de infecção, tanto a nível mundial como local”. 
E conclui, como quem mata a mosca: “Os poucos destinos que 
actualmente têm fronteiras abertas têm, na sua maioria, requisitos de 
entrada e quarentena muito rigorosos. Isto significa que se prevê que 
o número de passageiros permaneça baixo até que estes países abram 
as suas fronteiras”. Óbvio, como um cubo de gelo, não? 

Barulho
No início da campanha eleitoral este jornal se perguntava 
qual seria a estratégia, sobretudo, dos candidatos de 
primeira viagem, para levar a sua mensagem aos eleitores, 
tendo em conta o contexto actual de pandemia. ZIG traz hoje 
a resposta: barulho, muito barulho. Em São Vicente, como 
no resto do país, o que mais roda são as batucadas, arma 
das candidaturas, muitas das quais dos independentes que 
levantam a bandeira da cidadania. Do Movimento contra o 
Barulho, Paz & Sossego... nem sinal. 

Humor viking
A concorrência ao ZIG, esta semana jogou forte... e glaciar. O “boss” 
da CVA/TACV, que uns continuam ingenuamente a chamar de 
“nossa companhia de bandeira”, mostrou à Nação o que é a ironia e 
o humor entre os vikings, ou lá como se chamam os antepassados 
dos islandeses, essa gente da Terra do Gelo. Erlendur Svavarsson 
considerou “emocionante” a “inesperada” decisão do governo de 
reabrir as fronteiras do país, considerando que esse é “é apenas o 
primeiro passo da longa viagem para o renascimento das viagens 
e do turismo e, consequentemente, da economia local em Cabo 
Verde”. 

Caprichoso 
Ao fim de uma semana de Jornal de Campanha, 
o que vale mesmo são os momentos de muito 
flair play em que o Povo goza com quem anda 
atrás do seu querido voto. Há políticos que 
ficam com a mão no ar, outros que ficam à 
espera que o abordado lhe diga uma palavrinha 
de coragem, de força...  Um caso que está a fazer 
sucesso é o de Jorge Nogueira, na ilha do Fogo, 
insistiu, insistiu, e mesmo assim, da mulher, 
por ele abordada, nada. Lá continuou a viagem, 
o nosso candidato, a subir e a descer ladeiras 
à cata do precioso voto. Quando quer o Povo 
gosta de ser caprichoso. 

Quanto vale a lei?
Pelos vistos, não vai ser desta que a Lei da Paridade vai ser integralmente 
cumprida, não sabe o ZIG se por falta de vontade ou por incúria dos 
tribunais. Ao que parece, boa parte das comarcas não se deram ao 
trabalho de verificar se a lei da igualdade estava ou não ser respeitada 
pelas candidaturas. Foi um assinar de cruz. Depois não estranhem 
quando os cidadãos dizem que não acreditam na justiça cabo-verdiana.  

Pergunta 
A pergunta do momento: qual dos 
partidos políticos levou a covid-19 à Brava 
e ao Paul, os dois últimos concelhos do 
país a serem “invadidos” pela pandemia? 
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Etc.

Figuras ilustres 
homenageadas com pinturas 
em murais

 São Vicente
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 Vila Nova, São Vicente 

Antigos combatentes e figuras ilustres 
homenageados com pinturas em murais

O projecto “Vila Nova Arte”, de um grupo de 
jovens em São Vicente, prestou uma homena-
gem a alguns antigos Combatentes da Liber-
dade da Pátria, bem como a figuras ilustres de 
São Vicente, com retratos em dois murais des-
se bairro social. Ao todo são 19 as figuras esco-
lhidas nesta primeira fase do projecto.

Jason Fortes

19 figuras ilustres de Vila 
Nova, em São Vicente, fo-
ram imortalizadas na últi-

ma semana, através de pinturas 
em duas paredes do bairro. Tra-
ta-se de uma homenagem de um 
grupo de jovens enquadrada no 
projecto “Vila Nova Arte”. 

Além de homenagear antigos 
Combatentes da Liberdade da 
Pátria, essa iniciativa pretende 
requalificar as paredes do bair-
ro, uma necessidade que há mui-
to se fazia sentir. Os mentores 
do projecto são Ivanildo Delgado 
(director artístico), Carlos Brito e 
Fidel Cardoso de Pina. 

“Estivemos durante todo este 

tempo a conversar e a analisar a 
forma e os meios para executar o 
projeto. Foi necessário ver os aspe-
tos técnicas do projeto, mas sobre-
tudo a questão financeira. Ou seja, 
tínhamos que trabalhar imenso 
para encontrar o financiamento 
desta iniciativa. A sua  coincidên-
cia com a pandemia foi um grande 
entrave”, diz Ivanildo Delgado.

Os trabalhos tiveram início 
há cerca de duas semanas com 
a reparação de toda a superfície 
das paredes intervencionadas, 
que se encontravam bastante 
degradadas. Foi preciso aplicar 
cimento, massa de barrar e só 
depois a pintura. Após estes tra-

balhos preliminares, as paredes 
ficaram prontas para receberem 
a intervenção.

Todo o trabalho de preparação 
e pintura das paredes foi feito por 
mais de 20 jovens, sendo a es-
magadora maioria de Vila Nova. 
Contudo, a fase mais técnica, ou 
seja, de projectar, rabiscar, dese-
nhar e pintar, contou com três 
pessoas, uma delas o próprio Iva-
nildo Delgado, mas, como é ób-
vio, com algum suporte dos de-
mais colegas para quaisquer ou-
tros aspectos à volta deste projec-
to que além de complexo exige 
um trabalho árduo.

“Se, por um lado, tivemos a 



3| Etc. | Edição nº 685 do A Nação | 15 de Outubro de 2020 Etc. | Edição nº 685 do A Nação | 15 de Outubro de 2020 | 

coordenação do projecto que 
tratou da autorização dos fa-
miliares para que estas figuras 
fossem desenhadas e também 
na recolha das respectivas fo-
tografia, por outro, uma equipa 
de apoio preparou previamente 
as fachadas das paredes. Ain-
da, uma outra equipa apoiou no 
processo de esboço e organiza-
ção das imagens, que é uma das 
partes mais complexas do pro-
cesso”, explica.

Reconhecimento 

Um dos grandes objectivos 
do projecto é a requalificação 

das paredes do bairro. Mas, de-
vido ao facto de Vila Nova ser 
um bairro onde habitam vários 
antigos Combatentes da Liber-
dade da Pátria, os mentores do 
projecto decidiram juntar o útil 
ao agradável, retratando estas 
figuras ilustres da comunidade 
e não só. 

Tanto assim que, entre os 19 
retratos, constam Jean de Dieu 
(John de Tevec), Danny Maria-
no (músico), além de José Cor-
sino, Eduardo “Tchifon” Santos, 
Manuel “Ocante” dos Santos, 
entre outros. 

“Falamos de vários Comba-
tentes da Liberdade da Pátria 

que aqui viviam, viveram ou 
vivem, músicos e artistas, per-
sonalidades mindelenses reco-
nhecidas e vários outros ilus-
tres vizinhos, que hoje já não 
estão entre nós, mas que mar-
caram a nossa vivência e infân-
cia, contribuindo assim para a 
nossa concepção e formatação 
enquanto pessoas”, acrescenta 
Ivanildo Delgado.

Orçamento

Há algum tempo que os 
mentores do projecto vinham 
falando disso e, efectivamente, 
em Agosto passado o projecto 

começou a materializar-se. Se-
gundo os mentores, a ideia foi 
apresentada para requalifica-
ção das fachadas das paredes 
que estavam profundamen-
te degradadas, tendo com isso 
conseguido mais de metade do 
financiamento para os traba-
lhos.

O custo da matéria-prima 
(compra de tintas) foi de cerca 
de 80 mil escudos. Porém, in-
cluídos todos os demais custos 
inerentes a esta primeira fase 
do projeto, o orçamento chega a 
pelo menos 150 mil escudos. 

“O remanescente do orça-
mento do projecto foi financia-

do por alguns moradores, ami-
gos e parceiros que prontamen-
te aderiram à causa ‘Vila Nova 
Arte’. Agora, o desafio é reabili-
tar as restantes seis paredes do 
nosso bairro”.

A primeira fase de “Vila Nova 
Arte” foi inaugurada no último 
fim-de-semana. A segunda de-
verá arrancar entre Novembro 
e Dezembro, à medida que os 
apoios forem surgindo. 

O bairro social da Vila Nova, 
em São Vicente, é composto por 
40 moradias. Foi construído na 
década de 80, sendo boa parte 
dos moradores antigos comba-
tentes da liberdade da pátria.  

Ivanildo e Jadir
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Jacira Francês reside há cer-
ca de cinco anos na cidade 
da Praia, onde faz forma-

ção em sistemas fotovoltaicos 
no CERMI (Centro de Energias 
Renováveis e Manutenção In-
dustrial). 

Na decoração de garrafas en-
controu uma forma de driblar o 
desemprego. Em conversa com 
A NAÇÃO, conta que começou 
a fazer este trabalho durante o 
período de quarentena devido à 
pandemia da covid-19. 

“Estava a fazer um está-
gio de auxiliar administrativo 
numa empresa, mas, por causa 
da pandemia, vi-me sem traba-
lho. Por curiosidade, fiz algu-
mas pesquisas na internet, so-
bretudo no youtube, e encontrei 

Jovem mindelense dá nova vida as garrafas usadas 

Jacira Francês é uma jovem mindelense que en-
controu na decoração de garrafas de vidro uma 
forma de driblar o desemprego. Aposta na per-
sonalização das garrafas através da colagem e 
pintura decorativas a gosto dos clientes.

Silvino Monteiro

algumas garrafas personaliza-
das. Disso surgiu a ideia de fa-
zer uma garrafa do tipo e ofere-
cer de presente a um amigo. Ele 
gostou e perguntou-me porquê 
que não fazia para vender”. 

Aceitou o desafio e começou a 
fazer alguns trabalhos que foi di-
vulgando  nas redes sociais. 

“Recebi muitos incentivos do 
público e isso deixou-me mais 
empenhada para levar esse tra-
balho em frente. A cada dia estou 
a gostar mais do que faço”. 

Jacira Francês revela que 
desde criança sempre gostou 
da arte. “Fiz uma pequena for-
mação na área, mas nunca ti-
nha trabalhado com vidro. Esta 
é a minha primeira experiên-
cia a sério. Não tinha a certe-

za de que ia gostar tanto assim 
de trabalhar com o vidro. Agora 
qualquer garrafa de vidro que 
vejo jogada na rua, fico a imagi-
nar como ela vai ficar pintada”. 

Para fazer esses trabalhos 
precisa de garrafas, tintas spray 
e, por vezes, areia, arroz, cordas 
e alguns materiais decorativos 
impressos. 

“No início, os meus clientes, 
eram maioritariamente mulhe-
res, mas agora muitos homens 
não só estão a fazer encomen-
das das peças para oferecerem 
como presente às amigas, mas 
também pedem garrafas deco-
radas com cores dos clubes de 
futebol favoritos. Normalmen-
te, recebo encomendas através 
da internet e combino com os 
clientes a entrega num ponto 
estratégico e seguro”. 

O preço das peças varia entre 
os 600 e 700 escudos cada. “De-
pende do tamanho da garrafa, 
até porque, às vezes, os clientes 
trazem as suas garrafas preferi-
das para serem personalizadas 
da forma que quiserem, e, por ve-
zes, com detalhes”, explica.

Dificuldades 

Jacira avança que uma das 
principais dificuldades que en-
frenta para desenvolver as suas 
actividades é a falta de espaço 
apropriado. 

“Faço a pintura das garra-
fas na varanda da minha casa e, 
quando recebo muita encomen-
da, fica difícil trabalhar, mas, por 
enquanto, estou a desenrascar 
até que seja possível  arranjar um 
espaço melhor”. 

A formação em sistemas fo-
tovoltaicos terminda em De-
zembro próximo e, até ter um 
emprego nesta área, diz que vai 
contiuar a decorar garrafas. 

“A minha grande ambição 
é trabalhar na área de insta-
lação e manutenção do siste-
mas fotovoltaicos, mas ain-
da não sei se vou encontrar 
nessa área logo que termine a 
formação. Portanto, vou con-
tinuar a fazer decoração das 
garrafas porque estou a gos-
tar muito disso. Até porque 
é uma das formas de recicla-
gem que ajuda na preservação 
do meio ambiente. Através do 
nosso trabalho teremos me-
nos garrafas nas ruas e ribei-
ras e, consequentemente, me-
nos garrafas e vidros nos nos-
sos mares e praias”.     

ARTESANATO
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Amílcar Rodrigues, 29 
anos, o “Rei do Coco”, é 
um jovem empreende-

dor, natural da localidade de 
Saltos Baixo, no concelho de 
Santa Cruz, interior de Santia-
go, que encontrou na venda da 
água-de-coco fresca uma opor-
tunidade para criar o seu pró-
prio emprego. Em conversa com 
o A NAÇÃO, conta que começou 
a vender água-de-coco fresca, 
há um ano, para arranjar o sus-
tento para a família. 

“Santa Cruz é um concelho 
com fortes potencialidades agrí-
colas, mas ainda temos uma ele-
vada taxa de desemprego, sobre-
tudo na camada jovem. No meu 
caso, antes tirava alguns dias de 
trabalho no campo dos agricul-
tores e constatava que algumas 
pessoas iam comprar coco de 
água para refrescar o calor. En-
tão vi que estava ali uma opor-
tunidade de negócio, uma vez 
que no concelho existe coco em 
abundância”.

Rodrigues lembra que come-
çou essa aventura no dia 6 de Ou-
tubro de 2019 com apenas quatro 
mil escudos. 

“Esse valor dava apenas para 
comprar cocos. Mas, como tinha 
uma boa relação com os agricul-
tores, optei por comprar um car-
rinho de mão por quatro mil es-
cudos e tomar 50 cocos fiados 
por um dos agricultores para pa-
gar depois. Graças a Deus, no pri-
meiro dia de venda, consegui re-
cuperar o dinheiro para pagar os 
50 cocos e para comprar outros 
para vender no dia seguinte. Vi 
logo que o negócio tinha pernas 
para andar”. 

O jovem empreendedor conta 
que começou a deambular pelas 
ruas de Pedra Badejo à cata de 
clientes juntos das instituições 
públicas, nomeadamente o Cen-
tro da Saúde, a Câmara Munici-
pal, agências de bancos e o Cen-
tro da Juventude. 

“As pessoas ficaram surpreen-
didas pela positiva, dado que era 
a primeira vez que viam um jo-
vem do concelho com carrinho 
nas mãos a vender água-de-co-

Santa Cruz 

Amílcar, o Rei do Coco
Amílcar Rodrigues é um jovem de Santa Cruz que aposta na venda de água-de-coco 
pelas ruas da cidade de Pedra Badejo e arredores. “Rei do Coco”, como é carinho-
samente conhecido, conta que começou a vender cocos num carrinho de mão, mas 
hoje dispõe de uma mota que facilita a sua mobilidade. A sua grande ambição é abrir 
uma esplanada de coco em Santa Cruz e expandir o negócio para a cidade da Praia.

Silvino Monteiro

to com todos os equipamentos 
que eu precisava para desenvol-
ver o negócio, junto do Centro de 
Formação Profissional de Santa 
Cruz. E foi assim que consegui o 
financiamento da moto através 
do Instituto do Emprego e For-
mação Profissional e Formação e 
Emprego (IEFP)”, explica. 

Constrangimentos 

Conforme Amílcar, a pande-
mia de Covid-19 veio criar algum 
constrangimento ao seu negócio, 
à semelhança do que aconteceu 
em outros sectores de actividade. 

“Para além de ficar dois meses 
parado por causa do Estado de 
Emergência, Santa Cruz foi um 
dos concelhos da ilha de Santia-
go mais afectados pelo coronaví-
rus; no meio de tanta inseguran-
ça sanitária, a venda de coco caiu 
bastante. Isso deve-se também à 
perda de poder de compra das fa-
mílias, uma vez que muita gente 
ficou meses sem trabalhar”. 

O “Rei do Coco” revela que 
está a trabalhar para expandir 
o seu negócio para a cidade da 
Praia. 

“Actualmente vendo água- 
de-coco apenas em Santa Cruz, 
mais a ideia é chegar ao mercado 
da Praia, onde há mais poder de 
compra. Brevemente, vou levar a 
água-de-coco fresca e outros pro-
dutos genuínos de Santa Cruz 
para a cidade da Praia. 

Amílcar Rodrigues adianta 
ainda que tem um projecto de Es-
planada do Coco para implemen-
tar em Santa Cruz. 

“No espaço, os clientes vão po-
der encontrar água-de-coco fres-
ca, doces e outros derivados. Mas 
também outros produtos de ter-
ra, como calda de cana sacarina 
fresca, sumos naturais de frutas, 
compotas, doces, ponches e lico-
res. Estou a procurar financia-
mento para colocar o projecto de 
pé. Por si só, trata-se de uma ren-
tável, mas a chegada da pande-
mia, infelizmente, trouxe muitas 
incertezas. Por isso ainda estou à 
espera que a situação melhore”, 
conclui.  

co, pelas ruas da cidade, debaixo 
de um sol ardente, sem nenhum 
complexo”. 

Inovação 

Amílcar Rodrigues assegu-
ra que inovação e qualidade são 
duas das marcas do seu negócio. 

“Para oferecer um produto de 
qualidade e diferente aos clien-
tes, arranjei uma mala térmica 
onde coloco coco no gelo para 
ficar sempre fresco, ao gosto do 

freguês. Santa Cruz é um mu-
nicípio muito quente e quando 
oferecemos uma água-de-coco 
fresca a reacção é sempre boa. 
Até porque as pessoas conhe-
cem os benefícios da água-de- 
coco para a saúde”.  

Rodrigues confessa que um 
dos grandes saltos e inovação 
no seu negócio foi a aquisi-
ção de uma mota de três rodas 
para facilitar a sua mobilidade, 
e, nisso, tem uma palavra de 
agradecimento ao vice-primei-

ro-ministro e ministro das Fi-
nanças, Olavo Correia. 

“A Associação de Jovens Em-
preendedores de Santa Cruz, da 
qual faço parte, promoveu um 
evento que contou com a pre-
sença do Ministro Olavo Correia. 
Aproveitei a ocasião para falar 
com ele e apresentei-lhe a minha 
ideia de negócio. A conversa foi 
num sábado e na segunda-feira 
seguinte, recebi uma mensagem 
do gabinete dele com orientações 
para eu apresentar um projec-
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Com aposta em doces tradicionais, “Sabor das Montanhas” é uma marca da doça-
ria santantonense que tem conquistado o mercado nacional. Com origem no Vale do 
Paul, as linhas de doces são formadas, essencialmente, por compotas diferentes de pa-
paia e goiaba. Um dos constrangimentos tem sido a alta oscilação do preço do açúcar. 

António Chantre Neves

“Sabor das Montanhas” 
é uma ideia que ga-
nhou forma em Se-

tembro de 2014, focado em ofe-
recer uma referência genuína 
baseada em doces tradicionais 
do vale do Paul, na ilha de San-
to Antão. A ousadia é do jovem 
Adelino Fortes que, por outro 
lado, aproveita a sua formação 
em “design gráfico” para conce-

ber a imagem da marca. 
Com o propósito de conquis-

tar ainda mais o mercado nacio-
nal, foi lançado, uma linha com 
o nome “Sweet Paul”. Esta nova 
linha de doces tradicionais con-
ta com cinco sabores diferentes, 
nomeadamente, doce de papaia 
em tiras com mel, doce de pa-
paia ralada com mel, doce de pa-
paia madura, compota de papaia 

com hortelã e doce de goiaba.
Segundo Adelino Fortes, 

esta nova linha veio colmatar 
a dificuldade que existia no 
transporte dos doces enquanto 
encomenda, devido ao excessi-
vo peso. 

“O objectivo inicial era pro-
duzir um doce que chegasse 
aos lares, mas, depois de um 
tempo, começamos a perceber 

que os emigrantes e também 
turistas compravam os nossos 
doces só que reclamavam do 
peso elevado. Por isso, inicia-
mos o processo de imagem da 
nova linha, como novo peso e 
sabores”, explica.

Os novos frascos têm o peso 
de 260 gramas. O glamour e a 
textura das embalagens combi-
nam com os diferentes sabores 

de doces de papaia e goiaba. 
Para se obter o produto final, 

“Sabor das Montanhas”, com 
sede na cidade das Pombas, no 
Paul, dispõe de uma rede de 
fornecedores de matéria-pri-
ma. É um processo tradicional, 
mas que segue os trâmites ac-
tuais. Ou seja, as embalagens 
dispõem de rótulos, protecção e 
prazo de validade.

“Sabor das Montanhas”

Doces tradicionais do Paul 
conquistam mercado nacional  

Adelino Fortes
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Delícia no Pote, este é o nome que 
Gildolina Fonseca deu a sua marca 
de bolos. Formada em Serviço Social 
no Brasil desde 2011 e mestre em De-
senvolvimento Regional, Dó, como 
é conhecida, sempre esteve desem-
pregada desde que regressou a Cabo 
Verde. 

Natural da Ribeira da Torre, con-
celho da Ribeira Grande de Santo 
Antão, Dó Fonseca resolveu então 
pôr em prática um projecto próprio, 
como forma de fugir ao desemprego. 
É estagiária numa das instituições 
da Ribeira Grande e, nas horas vagas, 
faz bolos de pote e comercializa.  

“É uma ideia que tenho des-
de quando era estudante no Brasil. 
Sempre dizia que quando voltasse 
para Cabo Verde, se eu não conse-

guisse emprego, colocaria em prá-
tica. Mas, fui deixando passar, até 
que se concretizou quando me tornei 
mãe”, conta ao A Nação. 

Há dois meses que esta jovem leva 
à frente este negócio. Tem a sua pá-
gina nas redes sociais, onde divulga 
e recebe pedidos dos clientes. A con-
feiteira aposta em algo personaliza-
do, com nome, logomarca e define as 
suas próprias. 

“Desde que comecei não mais pa-
rei de fazer bolos de potes. São feitos 
com muito amor e cuidado. Com me-
nos massa, mais recheios e mais co-
bertura, ou seja, um produto cremo-
so, com sabor suave e menos doce”, 
garante.

Dó confessa que, no início, teve 
receios e medo de ter prejuízo, mas, 

por outro lado, sente-se confortável 
porque já tem o hábito de ajudar os 
seus pais no serviço de bar. Por isso, 
garante que já se sente com o espírito 
empreendedor.

“Optei por fazer encomendas em 
que a pessoa deixa mensagem na mi-
nha página de rede social, e ‘monto 
o bolo’ na hora. Tento sempre sair da 
minha zona do conforto. É uma opor-
tunidade de organizar e desenvolver 
as minhas ideias e ser agente da mi-
nha própria história”, diz orgulhosa.

Dó Fonseca não descarta a ideia 
de, futuramente, ter um próprio es-
paço para uma produção em maior 
escala para expandir o negócio, mas, 
para já, vai inovando, criando no-
vos sabores e atraindo mais clientes. 
 ACN 

Jovem santantonense faz e comercializa 
bolos para fugir ao desemprego 

Adelino Fortes, o mentor do 
projecto, vê na qualidade o ele-
mento principal que garante 
o sucesso desta oficina de do-
ces. “Não usamos conservan-
tes e nem corantes. A produção 
é feita no sistema caseiro, sem 
a necessidade de aromas artifi-
ciais”, garante Adelino Fortes. 
“Essa nova linha tem um doce 
único que é a compota de pa-
paia com hortelã”, acrescenta.

Conquistar o mercado

“Sabor das Montanhas” tem 
conquistado o mercado nacio-
nal e, antes da pandemia da 
Covid-19, os doces tradicionais 
‘made in’ Santo Antão chega-
vam às lojas e hotéis da Boa Vis-
ta e Sal, as ilhas mais turísticas 
do país. Mas, por outro lado, es-
ses doces são famosos em toda 
a ilha de Santo Antão, têm pre-
sença na ilha vizinha ilha de 
São Vivente, e chegam em for-
ma de ‘encomenda de terra’ às 
outras ilhas, como também ao 
exterior.

Adelino Fortes acredita que 
esta “pequena empresa” é um 
exemplo de que Santo Antão, 
de uma forma genuína, tem 
muito por explorar em termos 
de empreendedorismo. Contu-
do, segundo diz, os problemas 
enfrentados começam a dei-
xar a ilha “bem distante” neste 
sentido. 

“Por exemplo, todo o ano há 
variação do preço de açúcar. 
Com a produção do grogue, o 
preço dispara. A taxa das emba-
lagens nas alfândegas é exage-
rada. Num país que quer elevar 
a produção temos que ter me-
nos taxas para que o nosso pro-
duto chegue mais barato possí-
vel ao mercado. O Estado quer 
um sector privado forte, mas é 
inimigo do mesmo”, critica.

Por isso, tentando ultrapas-
sar essas dificuldades, “Sabor 
das Montanhas” pretende con-
solidar a nova linha de doces e 
depois, se os clientes pedirem, 
arriscar em outros sabores e no-
vos mercados. 

Gildolina Fonseca
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“
Alexandre Gomes

Princípio da propaganda eleitoral 
versus código de conduta

“Se a ética não governar a razão, a razão desprezará a ética”
                      José Saramago, in Cadernos de Lanzarote (1995)

Cabo Verde realiza eleições perió-
dicas e regulares que, por imperati-
vo legal, as dos titulares dos órgãos 
municipais decorrem de 4 em 4 anos, 
pelo que, antes do surto da pandemia 
mundial, tais eleições já estavam pre-
vistas para 2020.

Assim, o Governo em sede de Con-
celho de Ministros depois de ouvir as 
forças políticas, marcou por Decre-
to-regulamentar nº 8/2020, de 7 de 
agosto, a data das eleições gerais dos 
titulares dos órgãos municipais para o 
dia 25 de outubro, materializando as-
sim o preceito constitucional e do Có-
digo Eleitoral. Eleições essas que de-
correrão num cenário político-social 
atípico, em face à situação pandémi-
ca motivada pelo Covid-19 que ainda 
persiste no país.

Ciente disso, a CNE (Comissão 
Nacional de Eleições) enquanto ór-
gão superior da administração elei-
toral, atempadamente começou a 
procurar soluções e consensos ne-
cessários para puder ajustar proce-
dimentos inseridos no processo elei-
toral sob o ponto de vista organizati-
vo, em função das medidas de saúde 
vigentes no país, garantido, por um 
lado, o cumprimento das normas sa-
nitárias e, por outro, evitar a aglome-
ração de pessoas no dia da votação. 
Não obstante a adoção de tais medi-
das, a grande preocupação da CNE se 
prende com atividades que integram 
a propaganda eleitoral que, ocasiona 
a concentração de pessoas por força 
do princípio da liberdade de exercício 
dos direitos de reunião e manifesta-
ção que arrastam um elevado núme-
ro de pessoas com potencial aumen-
to de risco de disseminação do vírus 
da Covid-19.

Assim, a CNE levou tal preocupa-
ção junto à Direção Nacional de Saú-
de (DNS) no sentido de obter desta en-
tidade máxima em matéria de saúde 
pública, recomendações e orientações 
para essa fase eleitoral, tendo na altura 
a DNS enviado à CNE um documento 
intitulado “Principais considerações e 
recomendações de saúde pública para 
a realização de eleições no contexto da 
covid-19”, que tem por base diretrizes 
dadas pela Organização Mundial da 
Saúde aos países em processos eleito-
rais no contexto pandémico.

Foi com base nisso que a CNE, na 
impossibilidade de obter por via le-
gislativa, diretrizes jurídico-legais a 
vigorar nesse contexto, decidiu em 
plenário com participação assídua e 
amplo consenso dos partidos políti-
cos e candidaturas ao pleito de 25 de 
outubro, um documento intitulado 
como CÓDIGO DE CONDUTA a vigo-
rar durante as eleições, impondo cer-
tos limites ao exercício da propagan-
da eleitoral em nome da saúde públi-
ca. Código esse que brilha pela deno-
minação, mas que peca à nascença 
por, formalmente, estruturar-se em 
apenas sete cláusulas e um enqua-
dramento que adveio de uma delibe-
ração da CNE, que o antecede e, subs-
tancialmente, por demonstrar um 
tanto ao quanto vazio de conteúdo 
e desprovido de coercibilidade, pelo 
que, perde o caráter da imperativida-
de. Tão logo, morreu antes de nascer, 
para não dizer, trata-se de um folclo-
re de figura a tentar ludibriar os mais 
incautos, sem prejuízo da boa fé da 
CNE que atuou dentro do quadro má-
ximo de sua atribuição que lhe com-
petia nessa matéria. 

Assim, coloca-se a questão do cará-
ter vinculativo do tal CC face à propa-
ganda eleitoral como um direito fun-
damental e constitucionalmente con-
sagrado. Antes de mais, seria premen-
te descortinar em termos substan-
ciais, aquilo que é um CC, tratando-
-se, na verdade, de um documento que 
estabelece um conjunto de princípios 
e de regras de natureza ética e deon-
tológica que deve presidir ao cumpri-
mento das atividades desenvolvidas 
por uma organização, ou seja, trata-
-se de um guia para o exercício da ati-
vidade que tem por objetivo partilhar 
valores que devem nortear o exercício 
da atividade público-privada. As suas 
decisões, tipificam a natureza de reco-
mendações de carater ético-deontoló-
gico sem força de lei. Assim sua efeti-
vação fica sufragada aos valores ético-
-deontológico cuja inobservância leva 
a reprovação psicossocial, sem prejuí-
zo de haver normas punitivas que po-
dem ser clausulados.

Ciente disso o CC ora adotada pela 
CNE foi estribado no parecer emitido 
pela DNS tratando-se, grosso modo, 
de meras recomendações sem força 

vinculativa jurídico-legal que pudesse 
sacar às candidaturas e/ou aos candi-
datos em caso de inobservância.

Por outro lado, a campanha elei-
toral é desenvolvida pelas candidatu-
ras sob a égide do princípio da liber-
dade, mormente a liberdade de reu-
nião e manifestação consagrando as-
sim o princípio da propaganda eleito-
ral como um direito fundamental com 
guarida constitucional. Tão logo, ma-
nifesta-se inconstitucional qualquer 
restrição ou condicionalismo ao exer-
cício de propaganda eleitoral por uma 
candidatura que optasse por não ob-
servar os preceitos do CC por em cau-
sa estar um direito fundamental que 
só pode ser restringida por via legisla-
tiva e a acontecer em caso de declara-
ção de estado de sítio ou de estado de 
emergência e nunca por uma delibe-
ração. É nesse quadro que se vai rea-
lizar as eleições municipais de 25 de 
outubro perante um preceito consti-
tucional vigente que configura um di-
reito fundamental e, numa outra pris-
ma, a existência de um CC que esta-
belece condições gerais de segurança 
sanitária a que devem obedecer nos 
eventos que serão realizados durante 
a campanha eleitoral. 

Ciente disso e perante a vigên-
cia dos dois instrumentos, em que a 
Constituição goza de primazia por ser 
a Magna Carta da República e princí-
pio fundante da ordem jurídica e, por 
outro lado, do CC tratar-se de uma de-
liberação que, pese embora, fora re-
conhecida sua aceitação por todas as 
candidaturas coloca-se a questão de 
fundo: como harmonizá-los, sem pre-
juízo da prevalência que goza a Cons-
tituição.  Neste quadro, coloca-se a 
questão da ética no exercício da ati-
vidade política que é transversal a to-
dos os setores da vida. É dever de to-
dos, mormente daqueles que consi-
deram defensores na linha de frente 
dos ideais do Estado primarem pelo 
cumprimento dos deveres deontoló-
gicos que estão na base do CC que as-
sinaram. Porém a prática nesses dias 
de campanha eleitoral que decorrem 
com muito fervura por todos os muni-
cípios do país, vem nos demonstran-
do o contrário e o agir em contramão 
a um acordo que todos os stakehol-
ders na altura aplaudiram e honra-

ram cumprir escrupulosamente. Es-
tá-se perante um contrassenso e uma 
incoerência de todo o tamanho, pelo 
que, a deontologia na política, deve-
rá ser resgatada o mais rapidamente 
possível, sob pena de crucificarmos 
valores e ideais que fazem parte da 
idiossincrasia do cabo-verdiano e cor-
responder ao exercício do mínimo éti-
co existencial.

Posto isto, diríamos que as pres-
crições impostas por um CC são go-
vernadas pela ética e nunca pela lei 
– é a tal lei da razão - fazendo valer 
o princípio de que a ética deve gover-
nar a razão como lei de caráter geral 
e universal e é baseado nesse valor 
axiológico que sustentamos a ideia 
de que não houve “boa” vontade po-
lítica, deliberada, para enquadrar as 
eleições ao contexto sanitário em 
que se vive no país. Estas ideias nos 
fazem recordar ligeiramente o sábio 
de Konigsberg. A doutrina de Kant 
nos ensina sobre a consciência mo-
ral, uma espécie de voz interior que 
ordena o que devemos ou não fazer, 
impedindo-nos de realizar determi-
nadas ações (“contrárias ao dever” e/
ou “conforme ao dever”), gerando em 
nós sentimento de obrigação/dever 
que nos impulsiona a realizar uma 
ação por puro respeito pela lei mo-
ral (a lei da razão que o Homem des-
cobre em si mesmo como ser livre e 
racional). Num sentido mais prag-
mático e parafraseando Immanuel 
Kant, diante do contexto pandémi-
co em que vivemos, bastaria a lei da 
razão para determinar o que é certo 
ou não fazer, e não necessariamente 
agir sob a força de um poder coerci-
tivo expresso num Código de Condu-
ta, ou em qualquer outro instrumen-
to legislativo, tendo em vista sempre 
a dignidade da pessoa humana.

Definitivamente, a sua ética “não 
nos diz o que podemos fazer nesta ou 
noutra circunstância, mas sim, o como 
e o que devemos fazer em todas as cir-
cunstâncias: Agir puro e simplesmente 
por dever”, com a finalidade de morali-
zar as nossas intervenções e humani-
zar relações interpessoais.

Contrariamente, nessa fase de cam-
panha eleitoral como a ética não vem 
governando a razão, esta será obvia-
mente desprezada pela ética.

 Antes de mais, 
seria premente 
descortinar em 
termos substanciais, 
aquilo que é um 
CC, tratando-
se, na verdade, de 
um documento 
que estabelece 
um conjunto de 
princípios e de 
regras de natureza 
ética e deontológica 
que deve presidir 
ao cumprimento 
das atividades 
desenvolvidas por 
uma organização, ou 
seja, trata-se de um 
guia para o exercício 
da atividade que tem 
por objetivo partilhar 
valores que devem 
nortear o exercício da 
atividade público-
privada

“
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“
Maria de Lourdes Jesus

“Il sorriso luminoso di Willy*

O luminoso sorriso de Willy
No passado dia 7 de Outubro, o 

sorriso de Willy, assassinado bru-
talmente nos arredores de Roma, 
brilhou em todos os jornais, em 
todas as notícias da rádio e tele-
visão, e invadiu todos os sites e 
em todas as redes sociais na Itá-
lia e no mundo.

Esta foi a notícia:
“O Presidente da República 

Italiana Sérgio Mattarella assi-
nou o decreto que confere a Me-
dalha de Ouro pelo Valor Civil em 
memória de Willy Duarte Mon-
teiro.”

Esta é a motivação:
“Com entusiasmo altruísta ex-

cepcional e extraordinária deter-
minação, dando provas de uma 
sensibilidade e atenção marcadas 
às necessidades dos outros, inter-
veio em defesa de um amigo em 
dificuldade, procurando favore-
cer a solução pacífica de uma dis-
cussão acalorada.

(...)
Um exemplo brilhante, mes-

mo para as gerações mais jovens, 
de generosidade, altruísmo, cora-
gem e sentido cívico nao comum, 
elevado ao extremo sacrifício  ”.

Este reconhecimento, impor-
tante e necessário para a comu-
nidade cabo-verdiana e as de-
mais comunidades estrangeiras 
na Itália, foi feito por parte de 
um grande estadista, um esta-
dista de peso e de particular va-
lor moral, não por acaso estimado 
por todos. Um presidente atento 
e sensível às preocupações e pe-
didos aos seus cidadãos, capaz de 
auscultar e, sobretudo, de inter-
pretar os sentimentos da popula-
ção, com palavras e gestos memo-
ráveis, como a que outorgou Me-
dalha de Ouro a Willy, um jovem 
que pertencia àquela parte me-
lhor, a mais bela, da moderna so-
ciedade italiana.

Pelo valor civil, a outorga a Wi-
lly é uma resposta muito clara e 
bem forte com que a nação italia-
na, chocada com o golpe fatal in-
fligido a um dos seus bons filhos, 
quis dar para contrastar a violên-
cia  e premiar o exemplo que Wi-
lly representou: o de hino à vida, 
caracterizado por uma profunda 
sensibilidade, generosidade, ter-

nura, coragem, confiança no pró-
ximo e esperança no futuro.

A morte de Willy causou pro-
funda dor não só na comunida-
de cabo-verdiana, mas em toda a 
sociedade italiana, uma dor cole-
tiva ora transformada em inicia-
tivas  generosas e solidárias que 
vão para além do luto; derrotar a 
motivação pela morte violenta de 
Willy, dizer que Willy não está 
morto, dizer que Willy vive em 
cada um de nós.

É uma forma sublime de agra-
decer a Willy por todo o bem que 
ele fez e pela maneira extraordi-
nária como viveu. Reconhecer o 
comportamento civil que repre-
sentou. Todas essas iniciativas 
constituem formas diferentes de 
redimir o acontecido a Willy, aos 
seus pais e familiares, à comuni-
dade imigrante e a toda a socie-
dade. É também uma reação co-
lectiva contra a indiferença. con-
tra a discriminação e o racismo. 
Uma chamada de atenção, uma 
alerta à população para assegu-
rar que tal jamais volte a acon-
tecer.

É também neste contexto de 
comoção social, ferido pela mor-
te violenta de Willy, que o próprio 
Governo Italiano encontrou o ter-
reno propicio para aprovar mu-
danças, significativas da Lei Sal-
vini sobre imigração, e a atribui-

ção pela Ministra do Interior, Lu-
ciana Lamborgese a uma lei apro-
vada para combater a violência, 
lei chamada: “Norma Willy”.

O nome de Willy trasformou-
-se  doravante numa bandeira 
de solidariedade, generosidade e 
memória viva.

Duas bolsas de estudo foram 
dedicadas a nome de Willy:  com 
a seguinte motivação: “A cultura 
contra violência”, levou a Univer-
sidade degli Studi Internazionali 
de Roma a dedicar uma bolsa de 
estudo a jovens cabo-verdianos 
ou de origem cabo-verdiana como 
forma de combater a violência e 
dar prova de solidariedade à fa-
mília Duarte Monteiro e à comu-
nidade cabo-verdiana.

Com o Lema de A. Cabral: “A 
educação é uma arma podero-
sa para mudar o mundo “, a as-
sociação Tabanka onlus atribuiu 
o nome de Willy a uma bolsa de 
estudo na area de formação supe-
rior ao melhor aluno/aluna, filho 
de família humilde, na Vila da Ri-
beira Brava, em Cabo Verde.

Outro gesto digno de nota foi o 
do Presidente do Primeiro Muni-
cípio de Roma ao inaugurar uma 
praça na zona antiga de Roma, ce-
rimónia a ter lugar no dia 16 de 
Outubro, assim como o ativismo 
de jovens cabo-verdianos e asso-
ciações africanas, com manifes-

tações de repúdio à violência e ao 
racismo no município de Colle-
ferro e em Roma, capital.

Destaca-se a prova de grande 
força moral, orgulho e dignida-
de da Família de Willy. Como se 
costuma dizer: bom estirpe não 
mente. Todos os membros da fa-
mília pediram justiça para Wi-
lly, mas recomendaram a todos 
os que saíram às ruas a manifes-
tar que o fizessem sem violên-
cia,  ódio e vingança. “Nós só que-
remos justiça para Willy.” Esta 
mensagem da família de Willy 
chegou a todos e todos a respeita-
ram, todos se concentraram reso-
luta, mas pacificamente. Desta-
cam-se também a serenidade da 
comunicação social e o prestimo-
so apoio da Embaixada de Cabo 
Verde, na pessoa do Embaixador 
Jorge Figueiredo Gonçalves, as-
sim como os autarcas da sub-re-
gião de Roma.

Tal como o gesto do Presiden-
te Italiano, nós, cabo-verdianas e 
cabo-verdianos na e de Itália, re-
conhecemos em Willy um para-
digma de mudança por um mun-
do melhor.

Obrigada Willy.

* “Il sorriso di Willy” é o nome 
da página da família Duarte/
Monteiro no Face.

“Outro gesto digno 
de nota foi o do 
Presidente do 
Primeiro Município 
de Roma ao 
inaugurar uma 
praça na zona 
antiga de Roma, 
cerimónia a ter 
lugar no dia 
16 de Outubro, 
assim como o 
ativismo de jovens 
cabo-verdianos 
e associações 
africanas, com 
manifestações de 
repúdio à violência 
e ao racismo no 
município de 
Colleferro e em 
Roma, capital

Willy foi assassinado a 7 de  Outbro
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José Valdemiro Lopes

Autárquicas’2020: 

Um processo de aprendizagem 
política ou de reflexão 
democrática?

Na estrutura democrática ca-
bo-verdiana, tanto as autárquicas 
como as presidenciais (eleições), 
marcam o auge da participação 
popular e vinculam a legitimi-
dade política, em cada uma das 
duas modalidades, “da personali-
dade eleita”, ao contrário das elei-
ções legislativas onde as prefe-
rências elegem partidos políticos.

O povo escolhe, pois, “Presi-
dentes”, no nosso caso específi-
co: da República e Municipal, e, 
salvo situação de anormalidade 
criminal grave, estes, nunca se-
rão demitidos, como no caso dos 
ministros ou ministros “plenipo-
tenciários”, os embaixadores que 
estão sujeitos a serem substituí-
dos (remerceados) pelo Primeiro-
-Ministro… 

O Presidente da Reública e o 
Presidente da Câmara Municipal 
são poderes fortes, no Regime Po-
lítico cabo-verdiano, devido à le-
gitimidade popular inerente. 

Nas legislativas, o povo não es-
colhe o Primeiro-Ministro; o Par-
tido político ganhador das elei-
ções legislativas orienta a esco-
lha que recai no Presidente da 
própria instituição política ga-
nhadora das eleições; mas a es-
colha poderia ser diferente se a 
agenda partidária permitisse.

As autárquicas são importan-
tes, o resultado da boa governa-
ção de um País em regime de-
mocrático, reflete-se no “Gover-
no Local”, que tem o privilégio 
de ficar perto e até encostado ao 

povo e, se calhar, nenhuma go-
vernança no verdadeiro sentido 
do termo será boa e correcta fora 
da complementaridade positiva: 
“Poder Central-Poder Local” 

As Autárquicas de 25 de Ou-
tubro’2020, serão fundamentais 
em duas situações: ou Renovação 
do Pacto Social ou Alternância e 
remodelação em qualquer dos 22 
Municípios Cabo-Verdianos, con-
forme o desejo das populações. 

Deturpação do modelo 
democrático

Mas, infelizmente, embora o 
País esteja, politicamente, mais 
maduro, na prática as vicissitudes 
do Poder, acabam deturpando o 
modelo democrático, aprofundan-
do as assimetrias sociais, culmi-
nando com falta de representativi-
dade e mesmo concentração polí-
tica. Isto é, a continuidade do Sis-
tema permanente que impede ou 
tem reflexo negativo na possibili-
dade de desenvolvimento inclusi-
vo destas nossas nove ilhas criou-
las, habitadas, do Atlântico Médio.

Não confundem pessimismo 
com decepção, porque, em Cabo 
Verde, se o processo eleitoral re-
presenta os anseios da popula-
ção, em muitos casos e vezes, ve-
rificou-se continuidade de um 
Poder instituído, forçado e ins-
taurado, sob o formato de padrão 
de dominação política e cultural, 
graças à apropriação do processo 
ou desvio do mesmo.

A democracia é o melhor Sis-
tema Político e 45 anos pós-In-
dependência Política, temos que 
questionar, sobre as dinâmicas 
do processo democrático, suas 
estruturas de representação e, 
mais ainda, neste ano, em plena 
Pandemia do Covid-19, a própria 
ELEIÇÃO, que, forçosamente, terá 
de se operar em formato social di-
ferente.

Os dois maiores partidos - do ar-
co-do-poder -, continuarão na van-
guarda da representatividade, os 
partidos mais recentes enfrentam 
o problema de logística presencial 
global em todos os 22 Municípios 
desta Nação Arquipelágica. 

O fenómeno  do populismo 
emergiu, mas os padrões de com-
portamento eleitoral e do ciclo 
do Poder  ainda dão vantagem 
aos dois maiores partidos que já 
governaram e governam este Ar-
quipélago, havendo exceções en-
tre “filhos de casa”, que, muitas 
vezes, atingem os seus objecti-
vos como independentes, trans-
formando-se, depois de ganha-
rem, em “filhos pródigos. É a de-
mocracia!

A verdade é que o voto trans-
formou-se em tradição e os líde-
res carismáticos em exemplos po-
líticos. 

Polarização política 
MpD/PAICV

A dificuldade de sermos 
ilhas favorece o ciclo “instituí-

do” de concepção do Poder e li-
derança, criando obstáculo à 
instalação, de facto, de novas 
forças políticas, fragilizando o 
processo de aprendizagem po-
lítica, e, até, da reflexão demo-
crática. 

Entre nós, a continuidade 
do ciclo instituído de concep-
ção do Poder e liderança - quase 
sem real alternância de forças 
políticas -, continuará enquan-
to houver a polarização polí-ti-
ca, factor MpD/PAICV.

Nem o problema desempre-
go jovem, nem a inexistência de 
serviços administrativos, judi-
ciários, de saúde e de ensino efi-
cientes, ou o problema de injus-
tiça social, mudarão, em Cabo 
Verde, a tradição do voto.  

O posicionamento do eleitor 
tradicional é inflexível e o peso 
de novos eleitores recenseados 
não terá nenhum efeito trans-
formador sobre a polarização 
política “institucionalizada”. 

O voto em Cabo Verde, ainda, 
não será nem a contraposição e, 
muito menos, a modificação do 
“status quo”… 

Abrir a novas mudanças vai 
encontrar muita resistência, 
porque o padrão tradicional é 
evidente e reconhecido facil-
mente, facilitando a manuten-
ção do Poder.

Apesar de tudo, a democracia 
é o melhor Regime Político…

miljvdav@gmail.com

““A dificuldade 
de sermos ilhas 
favorece o ciclo 
“instituído” de 
concepção do 
Poder e liderança, 
criando obstáculo 
de instalação, de 
facto, de novas 
forças políticas, 
fragilizando 
o processo de 
aprendizagem 
política, e, até, 
da reflexão 
democrática

PUB
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Midje em grão

Modo de preparação

Ingredientes 

Caça-palavras

Talento

- 1 e ½ kg de milho verde 
- ½ kg de feijão verde 
- ½ kg de costelas de porco 
- 2 linguiças de terra 
- ½ kg de mandioca 
- ½ kg de banana verde 
- 6 folhas de couve 
- 2 cebolas médias 

- 1 pimentão 
- Cheiro verde q.b 
- 4 colheres de sopa de vinho 
- 2 dentes de alho 
- malagueta q.b 
- folha de louro q.b 
- azeite q.b 
- sal q.b.

 SOLUÇÕES:

Encontre o nome de dez 
mulheres que integram as 
autárquicas 2020:

Prato cheio

1- Coloco o milho e o feijão numa 
panela, cubro-os com água e levo 
ao lume para cozer. 
2- Quando o milho e o feijão esti-
verem quase cozidos, acrescente 
os enchidos. 
3- Numa frigideira, doure a cebola, 
o alho e o pimento no azeite, a se-
guir acrescenta a carne já cortada 
e temperada com sal, malagueta, 

vinho e deixe refogar. 
4- Acrescenta o preparado à pane-
la onde está o milho, o feijão e os 
enchidos. 
5- De seguida corta a couve, 
acrescente à panela, juntamente 
com folha de louro e cheiro verde 
a gosto. 
6- Deixa ferver em lume brando 
até ficar bem apurada.

Jogo das Sete Diferenças 

Débora Paris lançou, no dia 25 de Setem-
bro, o seu primeiro trabalho autoral, intitula-
do “Sinti Sab”. O vídeo clip já conta com qua-
se quatro mil visualizações e lança a até então 
intérprete no mundo das composições. Esta é, 
para Débora Paris, a realização de um sonho, 
mas também um passo inusitado, no seu pri-
meiro contacto com um novo estilo, o reggae.  

“Pela primeira vez o público estava a co-
nhecer uma música escrita por mim e o feed-
back tem sido muito positivo”, descreve.

Descendente de uma “família de artis-
tas”, Débora cresceu em contacto com a 
música. Pisou um palco pela primeira vez 
aos sete anos de idade, na antiga Casa da 

Morna, em Portugal. 
No seu percurso artístico, a cantora passou 

por palcos de concursos como Todo o Mundo 
Canta, mas também dos principais espaços de 
noites cabo-verdianas de São Vicente, do Fes-
tival Baía das Gatas e do Atlantic Music Expo.

De mudança para Portugal, em 2018, 
a artista integrou uma banda tradicional 
cabo-verdiana, através da qual teve o seu 
nome projectado naquele país lusófono. Re-
centemente marcou presença no concurso 
Got Talent Portugal, da RTP, convite que, 
conforme diz, inicialmente a deixou com 
algum receio. 

“Eu tinha concorrentes que frequenta-

vam aulas de canto, conservatórias, en-
quanto que eu, tudo o que sei, aprendi com 
a prática”, explica.

Em Junho a cantora participou da regra-
vação de um álbum de músicas antigas, su-
cessos em Cabo Verde e na Guiné. Para a sua 
satisfação, a produção está a fazer sucesso em, 
pelo menos, dez países da Europa. “São peque-
nos passos que representam grandes vitórias”, 
exclama, convicta. 

Hoje, com quase seis anos de carreira, Dé-
bora Paris tem uma certeza. “Não devemos 
trabalhar para a fama, mas para sentirmo-nos 
bem connosco e fazer um bom trabalho. As-
sim a fama será uma consequência”.   

ELISA
LICÍNIA
WANDERLEYA 
LEILA 
VICTÓRIA 
JAQUELINE
ELISABETE
ALCÍDIA
CARLA 
RITA
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Chegou o PPN, o suplemento pronto para o seu negócio!
Este é o espaço que faltava para o ajudar a vender o seu bem móvel e imóvel.
Aqui,  nós fazemos valer e render o seu investimento! Somos o parceiro ideal para si!

           Anuncie no PPN!

Parte integrante da edição nº 685 do A Nação de 15 de Outubro de 2020. Não pode ser vendido separadamente. 
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www.simovel.cv

edificio.solar@simovel.cv

T2 Esq – 5º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo
Com: 2 Quartos  |  2 Casas de Banho  |  Área 104 m2 
9,880,000 CVE

T2 Esq – 6º Andar –Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo
Com: 2 Quartos  |  2 Casas de Banho  |  Área 104 m2
9,880,000 CVE

VENDE-SE

T2 Dto – 2º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo

Com: 2 Quartos  |  2 Casas de Banho  | Área 112 m2
10,080,000 CVE

T2 Dto – 3º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo

Com: 2 Quartos  |  2 Casas de- Banho  | Área 112 m2
10,080,000 CVE

T3 Frt – 6º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo
Com: 3 Quartos | 2 Casas de Banho | Área 140 m2
13,300,000 CVE

VENDE-SE

T2 Dto – 4º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo

Com: 2 Quartos  |  2 Casas de Banho  |  Área 112 m2
10,640,000 CVE

VENDE-SE

VENDE-SE

T2 Dto – 5º Andar – Edifício Solar – Av. Santiago, Palmarejo
Com: 2 Quartos | 2 Casas de Banho | Área 112 m2
10,640,000 CVE

VENDE-SE

VENDE-SE

EDIFÍCIO SOLAR
Empreendimento da SIMÓVEL, empresa do Grupo SITA, está situado na Avenida Santiago, Palmarejo, Cidade da Praia, 
Cabo Verde.
 
Para além de requinte, será muito moderno e funcional. Terá um total de 19 apartamentos, sendo 12 T2 e 6 T3 e 1 T4, todos com 
pré-instalação de ar condicionado. O prédio conta ainda com gerador de emergência, dois elevadores, sistema moderno de gestão 
de água e energia, e estará preparado para uma gestão de condomínio eficaz.
 
Haverá apoio e aconselhamento de profissional de design de interiores, como forma de melhor se adaptar às necessidades 
e sonhos específicos.
 
Não perca esta grande oportunidade!

VENDE-SE
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Belíssima e espaçosa casa em Achada de Santo Antó-
nio num lote de 599, 48 metros quadrados com três 
vistas. A superfície construída ocupa 522,44 metros 
quadrados.

Com 6 quartos com roupeiros e 5 casas de banho, sen-
do 3 suites. Sala de visitas, sala de jantar e escritório, 
2 cozinhas e uma dispensa espaçosa, lavandaria e ar-
recadação.

Quartos com varanda e um bonito terraço no último 
piso com vista para o mar. Com jardim e garagem 
fechada.

VENDE-SE : 

Mira Mar, Palmarejo Baixo, Cidade da Praia

info@hrochasolucoes.cv

+238 985 16 89

www.hrochasolucoes.cv

HRocha Soluções

T2 mobilado no Plateau num prédio em frente 
ao INPS, com duas casas de banho, roupeiros 
nos dois quartos, sala de estar e sala de jantar. 
Cozinha completamente equipada e ar condi-
cionado em todos os cômodos.

ARRENDA-SE

VENDE-SE : 
Apartamento T1 duplex  em Terra Branca. 
Com dois pisos e terraço em cima da casa.

Em Achada de Santo António um espaço comer-
cial com uma área de 183 metros quadrados.

Com 3 salas, duas casas de banho e open space.

ARRENDA-SE
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UPS: 25.000 ECV UPS: 25.000 ECV Jantes: 5.000 ECV unidade

Sistema completo de video vigilância, com 16 câmeras  IP: 75.000,00- ECV  

Gerador Aslo Silencioso 5 KVA: 85.000,00 ECV

PEQUENOS ANÚNCIOS
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Classificados 
Parte integrante da edição nº 685 do A Nação de 15 de Outubro de 2020. Não pode ser vendido separadamente.

O Escritório Comum do PNUD, UNFPA e UNICEF em Cabo Verde a pedido do 
RCO – Resident Coordinator Office leva ao conhecimento do público que tem 
aberto um concurso para o recrutamento de um consultor(a) nacional/local para 
realizar a consultoria “Graphic Designers”.

Os(as) candidatos(as) interessados(as) poderão consultar os Termos de Referência  
no site das Nações Unidas em Cabo Verde https://caboverde.un.org/pt/jobs e www.
facebook.com/onucv

As candidaturas deverão ser enviadas até ao dia 28 de Outubro de 2020, 16h30  
(hora de Cabo Verde) para procurement.cv@cv.jo.un.org, com referência: “Gra-
phic Designers”.

Os dossiers incompletos e não identificados corretamente serão excluídos. 
Serão contactados apenas os(as) candidatos(as) pré-seleccionados(as).

Quaisquer pedidos de esclarecimento devem ser enviados, por escrito para o se-
guinte endereço: humanresources.cv@cv.jo.un.org

Tipo de contrato: IC- Individual Contract 
Data provável do recrutamento: 2 de Novembro de 2020
Duração do contrato: 55 dias úteis

“O Escritório Comum do PNUD/UNFPA/UNICEF reserva-se o direito de não 
recrutar as candidaturas recebidas que não preencham os requisitos exigidos 
para este concurso”

ANÚNCIO ANÚNCIO
O Escritório Comum do PNUD, UNFPA e UNICEF em Cabo Verde leva ao co-
nhecimento do público que tem aberto um concurso para o recrutamento de um(a) 
consultor(a) nacional/local para a realização da consultoria “Elaboração do Re-
gime Jurídico de Segurança Contra Incêndios em Edifícios”.

Os(as) candidatos(as) interessados(as) poderão consultar os Termos de Referência  
e documentos de suporte no site das Nações Unidas em Cabo Verde https://cabo-
verde.un.org/pt/jobs e www.facebook.com/onucv

As candidaturas deverão ser enviadas até ao dia 28 de Outubro de 2020, 16h30  
(hora de Cabo Verde) para procurement.cv@cv.jo.un.org, com referência: “Ela-
boração do Regime Jurídico de Segurança Contra Incêndios em Edifícios”.

Os dossiers incompletos e não identificados corretamente serão excluídos. 
Serão contactados apenas os(as) candidatos(as) pré-seleccionados(as).

Quaisquer pedidos de esclarecimento devem ser enviados, por escrito para o se-
guinte endereço: humanresources.cv@cv.jo.un.org

Tipo de contrato: IC- Individual Contract 
Data provável do recrutamento: 4 Novembro 2020
Duração do contrato: 52 dias úteis

“O Escritório Comum do PNUD/UNFPA/UNICEF reserva-se o direito de não 
recrutar as candidaturas recebidas que não preencham os requisitos exigidos 
para este concurso”

CV INTERILHAS S.A.: ANÚNCIO DE ABANDONO DE TRABALHO

A CV Interilhas S.A., Sociedade Anónima, S.A com sede na Ilha de Santiago, 
NIF 279859805, matriculada na Conservatório do Registo Comercial e Auto-
móvel da Praia sob o nº 279859805/1200190522 notifica o Sr.º HUMBERTO 
FORTUNATO DO ROSÁRIO DOS REIS, colaborador desta Empresa, em 
parte incerta, ausente do serviço desde o dia 27 de Setembro de 2020, que terá 
um prazo de 02 dias úteis a partir da publicação deste aviso, para comparecer 
ao serviço e apresentar a sua justificação, nos termos da lei, da sua ausência in-
justificada, sob pena da sua conduta ser considerada nos termos da artigo 244.º 
do Código Laboral de Cabo Verde, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5/2007 de 16 
de Outubro de 2007, como efeito de abandono de trabalho, e de consequências 
legais que advém do Artigo 245.º do mesmo diploma legal.

Praia,08 de Outubro de 2020

A Administração

ANÚNCIO DE ABANDONO DE TRABALHO
ANÚNCIO

O Escritório Comum do PNUD, UNFPA e UNICEF em Cabo Verde leva ao conhecimento 
do público que tem aberto um concurso para o recrutamento de um(a) consultor(a) nacional/
local para a realização da consultoria “Desenvolvimento do Observatório Nacional de 
Desastres – OND”.

Os(as) candidatos(as) interessados(as) poderão consultar os Termos de Referência e docu-
mentos de supporte no site das Nações Unidas em Cabo Verde https://caboverde.un.org/pt/
jobs e www.facebook.com/onucv

As candidaturas deverão ser enviadas até ao dia 28 de Outubro de 2020, 16h30 (hora de 
Cabo Verde) para procurement.cv@cv.jo.un.org, com referência: “Desenvolvimento do 
Observatório Nacional de Desastres – OND”.

Os dossiers incompletos e não identificados corretamente serão excluídos. 
Serão contactados apenas os(as) candidatos(as) pré-seleccionados(as).

Quaisquer pedidos de esclarecimento devem ser enviados, por escrito para o seguinte ende-
reço: humanresources.cv@cv.jo.un.org

Tipo de contrato: IC- Individual Contract 
Data provável do recrutamento: 4 Novembro 2020
Duração do contrato: 56 dias úteis

“O Escritório Comum do PNUD/UNFPA/UNICEF reserva-se o direito de não recrutar 
as candidaturas recebidas que não preencham os requisitos exigidos para este concurso”
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1. Entidade Adjudicante: Banco de Cabo Verde (BCV), com sede na Avenida 
Amílcar Cabral, nº 27, Plateau, Caixa-postal nº 101, Cidade da Praia - Cabo 
Verde, telefone (+238) 260 70 00. 

2. Órgão competente para autorizar a despesa: Conselho de Administração do 
Banco de Cabo Verde, ao abrigo da alínea a) do nº1 do Art.º 4º da NAP 05/2016.

 
3. Entidade responsável pela condução do procedimento: Departamento de 

Património, Segurança e Administração, Área de Contratação Pública e Apoio 
Geral, Unidade de Estrutura a quem compete as aquisições no BCV, telefones; 
(+238) 260 70 93 / (+238) 260 7177 e e-mails: sleite@bcv.cv , dulcetavares@
bcv.cv.

4. Objeto do concurso: Contratação de uma firma de consultoria para fornecimen-
to e implementação de um módulo de gestão orçamental para o Departamento de 
Contabilidade e Controlo Financeiro do Banco de Cabo Verde.

5. Local da execução do contrato: Os serviços desenvolver-se-ão na Sede do Ban-
co de Cabo Verde, Praia - Cabo Verde, sem prejuízo do BCV indicar outro lugar 
para realização do mesmo.

6. Prazo de execução do contrato: A implementação deverá ser realizada no prazo 
de 3 (três) anos, com início a partir de 2020.

 
7. Obtenção dos documentos do concurso: Os documentos relativos ao presente 

concurso podem ser obtidos através dos endereços eletrónicos: dulcetavares@
bcv.cv e sleite@bcv.cv.

 
8. Não são admitidas: candidaturas/apresentação de propostas por agrupamentos 

de empresas e propostas de pessoas singulares.
 
9. Requisitos de admissão: podem ser admitidas firmas de consultorias nacionais 

e internacionais que não se encontrem em nenhuma das situações referidas no 
artigo 70.º do Código da Contratação Pública.

10. Modo de apresentação das candidaturas: As candidaturas podem ser entre-
gues: (i) por envelope fechado e lacrado diretamente na sede do BCV ou enviadas 
por correio registado para a morada indicada no ponto 1 supra; ou (ii) por correio 
eletrónico com anexo encriptado unicamente para o endereço dulcetavares@bcv.
cv, devendo a chave de desencriptação ser entregue no ato público de abertura 
das candidaturas, respeitando as indicações definidas nos Termos de Referência.

 
11. Língua: As candidaturas/ propostas, bem como os documentos que as acompa-

nham, devem ser apresentadas em língua portuguesa. 
 
12. Data de apresentação de candidaturas: Os interessados devem entregar as 

candidaturas até ao dia 26 de Outubro de 2020, entre as 08h00 (oito horas) e as 
16h30 (dezasseis horas e trinta minutos).

 
13. Requisitos e critérios para a qualificação (a ser comprovados pela avaliação 

dos documentos solicitados nos Termos de referências):
- Capacidade Técnica: 

a) Firma de consultoria: 
i.  Experiência, mínima, comprovada de 6 (seis) anos em implementação de 
sistemas de informação;
ii.  Experiência, mínima, comprovada de 6 (seis) anos, em implementação 
de Microsoft Navision, na área financeira; e

iii.  Experiência, mínima, comprovada de 5 (cinco) anos em implementação 
de sistemas informação na área bancária.

b) Membros da equipa
i.  Formação académica de nível superior em informática, sistemas de in-
formação ou áreas afins;
ii.  Conhecimentos em desenho de soluções de contabilidade e financeiras;
iii. Experiência profissional, mínima, comprovada de 5 (cinco) anos em 
implementação Microsoft Navision - ERP; 
iv. Certificações técnicas em Microsoft Navision;
v.  Experiência em elaboração de documentação técnica; e
vi. Fluência em Português.

- Capacidade financeira: Possuir solidez financeira, boa capacidade de liquidez 
e níveis de rendibilidade

14. Ato público de abertura das candidaturas: O ato público de abertura das 
candidaturas terá lugar na sede do BCV, no dia 27 de Outubro de 2020, pelas 
10h00, podendo no mesmo intervir todos os representantes dos candidatos devi-
damente credenciados para o efeito;

15. Prazo de apresentação de propostas: O prazo será indicado na segunda fase do 
procedimento, aos concorrentes qualificados, no convite para apresentação das 
propostas técnica e financeira.

16. Prazo de manutenção das propostas: Os concorrentes ficam vinculados à 
manutenção das propostas pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da 
data de termo do prazo que vier a ser fixada para a apresentação das propostas, 
considerando-se prorrogado por iguais períodos para os concorrentes que nada 
requerem em contrário, conforme estabelecido nos Termos de Referência.

17. Critério de adjudicação: O critério de adjudicação é de seleção baseada em 
qualidade e preço, qualidade técnica 70% e preço 30%.

18. Ato público de abertura das propostas: A data será indicada no convite para 
apresentação das propostas técnica e financeira.

 
19. Negociação: Caso for necessário, o concorrente cuja proposta se classificar em 

primeiro lugar será convidado para uma sessão de negociação, nos termos dos 
artigos 170º e seguintes do Código da Contratação Pública.

20. Cauções e garantias: i) Caução para garantia do cumprimento das obrigações 
legais e contratuais assumidas perante e entidade adjudicante; ii) No caso da 
proposta adjudicada prever adiantamentos de preço, deve ser prestada caução de 
valor igual ao dos adiantamentos prestados, desde que não exceda 30% do valor 
total do contrato.

21. Outras informações: Na fase de qualificação apenas deverão ser apresenta-
das as candidaturas, sendo que os concorrentes qualificados serão convida-
dos, na segunda fase, a apresentar as propostas técnicas e financeiras.

22. Identificação do autor do anúncio: Área de Contratação Pública e Apoio Geral 
do Banco de Cabo Verde.

23. Lei aplicável ao procedimento: Código da Contratação Pública, aprovado pela 
Lei nº 88/VIII/2015, de 14 de abril de 2015.

Data do anúncio: Praia, 09 de outubro de 2020.

Anúncio Público
Procedimento de consultoria com prévia qualificação para contratação de uma firma 

de consultoria para fornecimento e implementação de um módulo de gestão orçamental 
para o Departamento de Contabilidade e Controlo Financeiro do Banco de Cabo Verde
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Anúncio Público

1. Entidade Adjudicante: Banco de Cabo Verde (BCV), com sede na Avenida 
Amílcar Cabral, nº 27, Plateau, Caixa-postal nº 101, Cidade da Praia - Cabo 
Verde, telefone (+238) 260 70 00.

2. Órgão competente para a decisão de contratar e órgão competente para 
autorizar despesa: Conselho de Administração do Banco de Cabo Verde, ao 
abrigo da alínea a) do nº1 do Art.º 4º da NAP 05/2016.

3. Entidade responsável pela condução do procedimento: Departamento de 
Património, Segurança e Administração, Área de Contratação Pública e Apoio 
Geral, Unidade de Estrutura a quem compete as aquisições no BCV, telefones 
(+238) 260 7093 e (+238) 260 73 22 e-mails: sleite@bcv.cv  e tsilva@bcv.cv

4. Objeto do concurso: fornecimento de equipamentos de segurança de redes e 
prestação de serviço de instalação e configuração da infraestrutura de ativos de 
rede do Novo Edifício Sede do Banco de Cabo Verde, repartido em lotes.

 
5. Local da execução do contrato: Sede do Banco de Cabo Verde, sito em Achada 

Santo António, Praia.

6. Prazo de execução do contrato: Conforme proposta adjudicada, tendo em con-
ta os prazos máximos definidos nas especificações de cada lote que constam do 
caderno de encargos.

 
7. Obtenção dos documentos do concurso: Os documentos relativos ao presente 

concurso podem ser obtidos através dos endereços eletrónicos: tsilva@bcv.cv , 
e sleite@bcv.cv 

 
8. Não são admitidas propostas com variantes.

9. Divisão em lotes: Concurso repartido por lotes, podendo os interessados apre-
sentar proposta para todos os lotes, ou apenas um ou dois, da seguinte forma:

 
a.  Lote 1 - gestão de tráfego de rede: aquisição de uma solução de gestão 
de tráfego de rede para o Novo Edifício Sede do BCV; 

b.  Lote 2 - segurança lógica - firewall: aquisição de equipamentos de 
segurança de rede, nomeadamente Firewalls; e

c.  Lote 3 - prestação de serviços: De instalação, configuração, testes e 
colocação em operação de uma infraestrutura de ativos de rede, firewall, 
gestão de largura de banda e NTP server.

10. Requisitos obrigatórios para a apresentação de propostas: Podem ser admi-
tidas pessoas coletivas, nacionais e internacionais, que não se encontrem em ne-
nhuma das situações referidas no artigo 70.º do Código da Contratação Pública, 
devendo igualmente:

a.  Em relação ao Lote 1 - Com Licenças de comercialização dos equi-
pamentos em Cabo Verde, emitido por parte do fabricante, representante 
oficial ou revendedor / Com experiência no fornecimento de bens seme-
lhantes;

b.  Em relação ao Lote 2 - Com Licenças de comercialização dos equi-
pamentos em Cabo Verde, emitido por parte do fabricante, representante 
oficial ou revendedor / Com experiência no fornecimento de bens seme-
lhantes;

c.  Em relação ao Lote 3 - i. Com experiência em instalação e configu-
ração de soluções de rede similares / ii. Que seja parceiro oficial da HPE/
Aruba / iii. Que seja parceiro oficial de Checkpoint. 

11. Modo de apresentação das propostas: i. Em envelope fechado e lacrado, entre-
gue diretamente na sede da entidade adjudicante ou remetido por correio regis-
tado para a morada da entidade adjudicante; ou ainda ii. Por correio eletrónico 
com anexos encriptados unicamente para o endereço tsilva@bcv.cv, devendo a 
chave de desencriptação ser entregue no ato público de abertura das propostas, 
respeitando as indicações definidas no programa do concurso.

12. Língua: As propostas, bem como os documentos que as acompanham, devem 
ser apresentadas em língua portuguesa.

13. Data de apresentação de propostas: Os interessados devem entregar as pro-
postas até ao dia 27 de Outubro de 2020, entre as 08h00 (oito horas) e as 16h30 
(dezasseis horas e trinta minutos).

14. Prazo de manutenção das propostas: Os concorrentes ficam vinculados à ma-
nutenção das propostas pelo prazo de noventa (noventa) dias, contados da data 
de termo do prazo fixado para a apresentação das propostas.

15. Critério de adjudicação: O critério de adjudicação é da proposta economica-
mente mais vantajosa. Os fatores de avaliação serão:

a.  Para os lotes 1 e 2 - i. Experiência do fornecedor no fornecimento de 
bens semelhantes; ii. Especificações, adequação e qualidade da proposta 
técnica com os requisitos previstos no anexo ao caderno de encargos. A 
ponderação é de qualidade técnica 60% e preço 40%; e

b.  Para o lote 3 – i. Experiência relevante do concorrente; ii. Experiên-
cia relevante da equipa proposta; iii. Adequação e qualidade da proposta 
técnica com os requisitos previstos no anexo ao caderno de encargos. A 
ponderação é de qualidade técnica 70% e preço 30%.

16. Ato público: O ato público de abertura das propostas tem lugar na Sede do 
Banco de Cabo Verde, no dia 28 de Outubro de 2020, às 10 horas, podendo 
os concorrentes participar presencialmente ou via videoconferência, e intervir 
todos os concorrentes e representantes dos concorrentes devidamente credencia-
dos para o efeito.

17. Cauções e garantias: caução de boa execução do contrato no valor correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do preço contratual, para garantia do cumprimento 
das obrigações legais e contratuais assumidas perante a Entidade Adjudicante

18. Identificação do autor do anúncio: Área de Contratação Pública e Apoio Geral 
do Banco de Cabo Verde.

19. Lei aplicável ao procedimento: Código da Contratação Pública, aprovado pela 
Lei nº 88/VIII/2015, de 14 de Abril de 2015.

Data do envio do anúncio

Praia, 12 de Outubro de 2020.

“Concurso Público Nacional e Internacional N.º 09/2020 para fornecimento de 
equipamentos de segurança de redes e prestação de serviço de instalação e configuração 

da infraestrutura de ativos de rede do Novo Edifício Sede do Banco de Cabo Verde.”
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A Comissão Nacional de Eleições, acompanhou o arranque da campanha eleitoral, através 
dos órgãos de comunicação social e, na sequência FELICITA os partidos políticos e às listas 
concorrentes que demonstraram estar alinhados com os cabo- verdianos no cumprimento das 
medidas restritivas para a contenção de novos contágios e propagação do vírus da Covid – 19, 
durante a campanha eleitoral. 

E, reconhecendo o direito de, livremente promover e realizar a campanha eleitoral a CNE 
registar a importância dos candidatos e candidatas a continuarem a respeitar e a proteger os 
eleitores contra o contágio com o Vírus da Covid– 19, implementando as recomendações das 
autoridades sanitárias e o Código de Conduta da CNE, quanto a obrigação de:
 

a). Usarem mascaras e fazerem higienização constantes das mãos;
b). Deslocarem – se às comunidades em grupos pequenos, 5 a 15 pessoas;
c). Manterem o distanciamento físico mínimo
de um metro e meio (1,5m) em relação aos eleitores;
d). Não realizarem atividade com aglomeração de pessoas;
e). Higienizar frequentemente as respetivas sedes de campanha;

A CNE apela aos cidadãos a participarem na campanha eleitoral, apoiando as candidaturas de 
sua preferência, mas devendo manter distanciamento físico de outras pessoas, usando sempre 
mascaras faciais e reforçando a higienização individual. 

Cidade da Praia, 09 de Outubro de 2020

Comissão Nacional de Eleições 
Departamento de comunicação da CNE 

ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 25 DE OUTUBRO DE 2020 
Comunicado 

Arranque da Campanha Eleitoral 

A Comissão Nacional das Eleições- CNE tendo tomado conhecimento da 
circulação de um estudo “Seguimento e Avaliação de Eleição Autárquica- 
2020” publicado nas redes sociais a CNE vem esclarecer e informar o seguinte:

A Comissão Nacional das Eleições não encomendou o estudo ou inquérito, 
e não é parceira técnica e nem financeira do projeto ou iniciativa do Estudo: 
“Seguimento e Avaliação de Eleição Autárquica- 2020”. A CNE não tomou 
parte, não validou o inquérito e nem os resultados dos mesmos, pelo que, já 
solicitou aos promotores a desvinculação imediata da imagem da instituição, 
que não foi cedida pela mesma. 

A CNE aproveita para reiterar à comunidade académica o seu engajamento em 
apoiar projetos que visam reforçar a cultura politica e eleitoral do país, quando 
obedecerem os trâmites e critérios legais, e pelas quais se regem instituição. 

Comissão Nacional de Eleições, 12 de Outubro de 2020 

Comissão Nacional de Eleições 
_______________________________ 
Departamento de comunicação da CNE 

Comunicado

Assunto: Reação CNE sobre o Estudo: “Seguimento e Avaliação de 
Eleição Autárquica- 2020” 

1. Entidade Adjudicante: Banco de Cabo Verde (BCV), com sede na Avenida Amílcar 
Cabral, nº 27, Plateau, Caixa-postal nº 101, Cidade da Praia - Cabo Verde, telefone 
(+238) 260 70 00.

2. Órgão competente para a decisão de contratar e órgão competente para autorizar 
despesa: Conselho de Administração do Banco de Cabo Verde, ao abrigo da alínea a) 
do nº1 do Art.º 4º da NAP 05/2016.

3. Entidade responsável pela condução do procedimento: Departamento de Patrimó-
nio, Segurança e Administração, Área de Contratação Pública e Apoio Geral, Unidade 
de Estrutura a quem compete as aquisições no BCV, telefones (+238) 260 7093 e (+238) 
260 73 22 e-mails: sleite@bcv.cv  e tsilva@bcv.cv

4. Objeto do concurso: subscrições anuais de licenças de softwares da Microsoft, nomea-
damente o Office 365 + Project Online + Visio Online para o Banco de Cabo Verde.

 
5. Local da execução do contrato: Sede do Banco de Cabo Verde, sito em Achada Santo 

António, Praia.

6. Prazo de execução do contrato: Pelo período das subscrições, de 12 (doze) meses. 

7. Obtenção dos documentos do concurso: Os documentos relativos ao presente concur-
so podem ser obtidos através dos endereços eletrónicos: tsilva@bcv.cv , e sleite@bcv.cv

  
8. Não são admitidas propostas com variantes.

9. Requisitos obrigatórios para a apresentação de propostas: Podem ser admitidas 
pessoas coletivas, nacionais e internacionais, que não se encontrem em nenhuma das 
situações referidas no artigo 70.º do Código da Contratação Pública / Experiência com-
provada no fornecimento e manutenção das licenças de softwares da Microsoft objeto 
do presente concurso / cumprir as especificações técnicas exigidas dos documentos do 
concurso / Autorização de comercialização de software / Possuir solidez financeira, boa 
capacidade para prestação de serviços.

10. Modo de apresentação das propostas: i. Em envelope fechado e lacrado, entregue 
diretamente na sede da entidade adjudicante ou remetido por correio registado para a 
morada da entidade adjudicante; ou ainda ii. Por correio eletrónico com anexos encrip-
tados unicamente para o endereço tsilva@bcv.cv, devendo a chave de desencriptação ser 
entregue no ato público de abertura das propostas, respeitando as indicações definidas 
no programa do concurso.

11. Língua: As propostas, bem como os documentos que as acompanham, devem ser apre-
sentadas em língua portuguesa.

12. Data de apresentação de propostas: Os interessados devem entregar as propostas até 
ao dia 30 de outubro de 2020, entre as 08h00 (oito horas) e as 16h30 (dezasseis horas 
e trinta minutos).

13. Prazo de manutenção das propostas: Os concorrentes ficam vinculados à manutenção 
das propostas pelo prazo de noventa (noventa) dias, contados da data de termo do prazo 
fixado para a apresentação das propostas.

14. Critério de adjudicação: O critério de adjudicação é da proposta economicamente 
mais vantajosa. Os fatores de avaliação serão: i. Especificações, adequação e qualidade 
da proposta técnica com os requisitos previstos no anexo ao caderno de encargos; ii. 
Garantias dos produtos e assistência pós-venda. A ponderação é de qualidade técnica 
60% e preço 40%. 

15. Ato público: O ato público de abertura das propostas tem lugar na Sede do Banco de 
Cabo Verde, no dia 02 de novembro de 2020, às 10 horas, podendo os concorrentes 
participar presencialmente ou via videoconferência, e intervir todos os concorrentes e 
representantes dos concorrentes devidamente credenciados para o efeito.

16. Identificação do autor do anúncio: Área de Contratação Pública e Apoio Geral do 
Banco de Cabo Verde.

17. Lei aplicável ao procedimento: Código da Contratação Pública, aprovado pela Lei nº 
88/VIII/2015, de 14 de abril de 2015.

Data do envio do anúncio

Praia, 14 de Outubro de 2020.

Anúncio Público
“Concurso Público Nacional e Internacional N.º 10/2020 para subs-
crições anuais de licenças de softwares da Microsoft, nomeadamen-

te o Office 365 + Project Online + Visio Online para 
o Banco de Cabo Verde.”
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Ministério da Saúde e 
da Segurança Social

Pela presente informa-se, a Sra. Ariana da Cruz Loureiro Lima, solteira, na-
tural de S. Vicente, com última residência conhecida em Portugal, Ajudante Ser-
viços Gerais (Apoio Operacional Nível I) do Hospital Baptista de Sousa, que lhe 
foi instaurado um processo disciplinar por abandono de lugar, tendo sido deduzida 
acusação em que lhe é imputada a infração prevista no artigo 244° do Código La-
boral, porquanto vem faltando ao serviço de forma ininterrupta sem justificar as 
faltas e dar notícia, desde de 05 março de 2020. 

A infração referida constitui motivo para se entender que se desvinculou do 
serviço, constituindo por isso justa causa de despedimento artigo 245° do Código 
Laboral 

Mais se informa que querendo apresentar a sua defesa deverá fazê-lo no prazo 
de vinte dias, contado a partir do oitavo dia posterior a data desta publicação. 

Mindelo, aos 06 dias de outubro de 2020.

Auto de Abandono de lugar/Acusação

HOSPITAL DR. BAPTISTA DE SOUSA

ANÚNCIO PÚBLICO
CONCURSO PÚBLICO N° 03/UGA/2020

PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS INFORMÁTICOS

1. Entidade Adjudicante: O Instituto Nacional de Previdência Social – INPS, 
com sede na Cidade da Praia, em Plateau, Avenida Amílcar Cabral nº 65, C.P. 
nº 372, tel. 2609100.

2. Órgão Competente para decisão de contratar e autorizar despesas: A Co-
missão Executiva do Instituto Nacional De Previdência Social –  INPS.

3. Entidade responsável pela condução do procedimento: A Unidade de Ges-
tão das Aquisições – UGA do INPS, com sede nas instalações da Entidade 
adjudicante, em Plateau, Avenida Amílcar Cabral nº 65, C.P. nº 372, Cidade da 
Praia endereço eletrónico: inps.concursos@inps.cv, tel. 2609170.

4. Financiamento: A decisão de contratar e a decisão de aprovação da despesa 
foram adotadas pela Comissão Executiva do INPS, enquanto Entidade respon-
sável que autoriza a despesa, através do Orçamento de Funcionamento para o 
exercício financeiro do ano económico de 2020, aprovado em Sede do Conse-
lho Diretivo.

5. Objeto do Concurso: O presente concurso destina-se à aquisição de equipa-
mentos informáticos para à Entidade adjudicante, o qual se encontram dividi-
dos em perfis identificados nos documentos do Concurso.

6. Características dos equipamentos: As características, quantidades, descri-
ções e especificidades dos equipamentos, estão devidamente definidas nos 
quadros anexos ao Caderno de encargos e do programa do concurso.

7. Local da entrega dos bens: Os equipamentos a serem adquiridos pela Entida-
de adjudicante deverão ser entregues no edifício do INPS – Plateau – Cidade 
da Praia – Ilha de Santiago.

8. Prazo de execução do Contrato: Os bens deverão ser fornecidos no prazo 
constante da proposta adjudicada no Concurso.

9. Obtenção dos documentos do Concurso: Podem ser obtidos na sede do 
INPS, sito no Plateau, Avenida Amílcar Cabral – Praia, nº 65, C.P. nº 372, 
ou através do endereço eletrónico: inps.concursos@inps.cv, ou pelo Tel. n. º 
2609170, nos dias úteis, entre às 08:00 às 16:00.

10. Requisitos de admissão: O Concurso é aberto a todas as empresas nacionais 
que não se encontrem em nenhuma das situações de impedimentos referidas no 
artigo 70º do Código de Contratação Pública – C.C-P (aprovado pelo Decreto-
-lei nº 88/VIII/2015 de 14 de abril) e que reúnam os requisitos necessários em 
termos de capacidade técnica e financeira.

11. Modo de apresentação das Propostas: As propostas devem ser apresentadas 
de acordo com os requisitos definidos nos documentos do Concurso.

12. Língua: As propostas, bem como os documentos qua as acompanham no âm-
bito do presente Concurso, devem ser apresentadas em língua portuguesa.

13. Data de apresentação das propostas: Os interessados devem entregar as res-
petivas propostas até às 16:00 horas do dia 05 de novembro do corrente ano, 
no edifício sede do INPS, sito no Plateau, Avenida Amilcar Cabral – Praia, nº 
65, C.P. nº 372, ilha de Santiago.

14. Prazo de manutenção das Propostas: Os Concorrentes são obrigados a man-
ter as respetivas Propostas pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da 
data de termo do prazo que vier a ser fixada para a apresentação das Propostas, 
considerando-se extensível para os concorrentes que nada requerem em con-
trário.

INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – INPS

15. Critério de adjudicação: É o da proposta economicamente mais vantajoso, atri-
buindo a Proposta Técnica 55% (cinquenta e cinco por cento) e a Proposta Fi-
nanceira, 45% (quarenta e cinco por cento), conforme estabelecido no caderno 
de encargos. 

16. Abertura das Propostas: O ato público de abertura das Propostas apresentadas 
será feito online, realizado na sede do INPS, no dia 09 de Novembro do ano em 
curso, às 10:00h, onde estarão presentes os membros do júri, e os concorrentes 
através da plataforma Microsoft Teams.

17. Negociação: Não há lugar a negociação.

18. Cauções e garantias: Caução para garantia do cumprimento das obrigações le-
gais e contratuais a serem assumidas perante a Entidade adjudicante no ato de ce-
lebração do Contrato e, no caso de a proposta adjudicada prever adiantamentos do 
preço, deve ser prestada a caução de valor igual ao dos adiantamentos prestados.

19. Pedido de esclarecimentos: Eventuais pedidos de esclarecimentos deverão ser 
enviados, o mais tardar até cinco dias antes ao término do prazo, para o seguinte 
endereço de correio eletrônico: inps.concursos@inps.cv,

20. Identificação do autor do anúncio: Unidade de Gestão das Aquisições – UGA 
do Instituto Nacional de Previdência Social - INPS.

21. Lei aplicável ao procedimento: Decreto-lei nº 88/VIII/2015 de 14 de Abril.

Cidade da Praia, aos 15 do mês de Outubro do ano de 2020

Pela Unidade de Gestão das Aquisições

Ingla Pereira Tavares 
– Coordenadora –



 | Classificados | Edição nº 685 do A Nação | 15 de Outubro de 2020  Classificados | Edição nº 685 do A Nação | 15 de Outubro de 2020  |  6

1. Entidade Adjudicante: Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Ges-

tão (DGPOG) – MAA.

2. Entidade responsável pela condução do procedimento: Unidade de Ges-

tão de Aquisições (UGA) do MAA, sito na rua Visconde S. Januário, Ponta 

Belém, Plateau - Praia, tel. 2615716/3337529 - Cabo Verde;

3. Objeto do Concurso: Concurso público para fornecimento de 4 (quatro) 

viaturas do tipo Pick –up cabina dupla, caixa aberta, no prazo de 3 meses.

4. Obtenção dos documentos do concurso: Os documentos relativos ao pre-

sente concurso podem ser obtidos na UGA-MAA (ver ponto 2), das 8:30 às 

16:00 horas ou por solicitação à UGA-MAA, através do email: edna.lima@

maa.gov.cv.

5. Requisitos de admissão: Podem ser admitidos empresas nacionais, com 

sede ou estabelecimento principal na República de Cabo Verde e que não se 

encontrem em nenhuma das situações referidas no artigo 70.º do Código da 

Contratação Pública.

6. Critério de adjudicação: preço economicamente mais vantajoso em fun-

ção dos critérios estabelecidos no programa e demais documentos do con-

curso.

7. Data de apresentação de propostas: Os interessados devem entregar as 

propostas até ao dia 04/11/2020 no prazo máximo de 20 (vinte) dias con-

tados da data de publicação do presente anúncio, diretamente na UGA do 

MAA na morada indicada no ponto 2 deste anúncio.

8. Prazo de manutenção das propostas: Os concorrentes ficam vinculados 

à manutenção das propostas pelo prazo de 60 dias, devendo ser prestada 

caução no valor de 50.000,00.

9. Ato público: O ato público de abertura das propostas tem lugar no dia 

05/11/2020, pelas 10.00 horas, na sala de reuniões da DGPOG, sito em 

Ponta Belém - Plateau, podendo no mesmo intervir todos os concorrentes 

devidamente credenciados para o efeito.

10. Identificação do autor do anúncio: João Miguel de Oliveira Lima, Coor-

denador da Unidade de Gestão das Aquisições do Ministério da Agricultura 

e Ambiente.

11. Lei aplicável ao procedimento: Código Contratação Pública, Lei nº 88/

VIII/2015, de 14 de abril 

Praia, 13 de outubro de 2020

ANÚNCIO DE CONCURSO PÚBLICO
Concurso Público Nº 01/UGA-MAA/2020

Ministério da Agricultura
e Ambiente
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

ANÚNCIO

A Agência Reguladora Multissectorial da Economia – ARME vem por esta via informar 
que encontra-se em curso, por um período de 30 (trinta) dias de calendário, a partir de 28 de 
setembro de 2020, a Consulta Pública referente ao Projeto de Regulamento do Tarifário 
do Setor dos Combustíveis.
 
O referido documento encontra-se disponível na página web da ARME www.arme.cv .

Neste sentido, a ARME convida o público em geral a participar na referida Consulta Pú-
blica e solicita o envio das contribuições, preferencialmente, para o endereço eletrónico 
consulta-regulamentocombustiveis@arme.cv, por forma a facilitar a divulgação pública 
das respostas recebidas, no seu website: www.arme.cv, porém, sem prejuízo do envio pelas 
vias tradicionais - correio ou pessoalmente, para o seguinte endereço:

Agência Reguladora Multissectorial da Economia – ARME
Avenida da China, Edifício Cartório/ARME, 5.º piso
C.P. n.º 892 | Praia – ilha de Santiago | Cabo Verde 

Praia, 30 de setembro de 2020

O Presidente do Conselho de Administração,
_____________________________

/ Isaías Barreto da Rosa, PhD /

CONSULTA PÚBLICA SOBRE PROJETO DE REGULAMENTO DO 
TARIFÁRIO DO SETOR DOS COMBUSTÍVEIS

A Agência Reguladora Multissetorial da Economia – ARME vem por esta via infor-
mar que encontra-se em curso, por um período de 30 (trinta) dias de calendário (de 23 
de setembro a 23 de outubro), a Consulta Pública relativa à Proposta de Regulamen-
to sobre o envio de Informações Regulatórias.

O referido documento encontra-se disponível no website da ARME: www.arme.cv 
Neste sentido, a ARME convida o público em geral a participar na referida Consulta 
Pública e solicita o envio das contribuições e/ou comentários para o endereço eletróni-
co regulamento.informacoes@arme.cv, sem prejuízo do envio pelas vias tradicionais 
- correio ou pessoalmente, para o seguinte endereço:

Agência Reguladora Multissetorial da Economia – ARME
Avenida da China, Edifício Cartório/ARME, 5.º piso
C.P. n.º 892 | Praia – ilha de Santiago | Cabo Verde 

Praia, 23 de setembro de 2020

O Presidente do Conselho de Administração, 

_____________________________
/ Isaías Barreto da Rosa, PhD /

ANÚNCIO
CONSULTA PÚBLICA RELATIVA À PROPOSTA DE REGULAMENTO 

SOBRE O ENVIO DE INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS
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1. Entidade Adjudicante: Instituto de Gestão da Qualidade e da Propriedade 

Intelectual (IGQPI), sito na Avenida Cidade de Lisboa, ex-prédio Bô Casa- 

Várzea, telefone 2604340.

2. Entidade responsável pela condução do procedimento: IGQPI

3. Financiamento: as despesas inerentes à celebração do contrato são financia-

das pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento- PNUD.

4. Objeto do Concurso: no âmbito do Protocolo de Colaboração assinado entre 

a Direção Nacional do Ambiente (DNA), entidade responsável pela implemen-

tação do Projeto Bio-Tur e o Instituto de Gestão da Qualidade e da Proprie-

dade Intelectual (IGQPI) que tem a seu cargo a gestão do Sistema Nacional 

da Qualidade (SNQ), pretende-se desenvolver e implementar um Programa 

de Certificação em Sustentabilidade para de Alojamentos Turísticos em Cabo 

Verde baseado nas melhores práticas sustentáveis para o setor hoteleiro. Neste 

sentido, o presente concurso destina-se a contratação de 2 (dois) consultores 

nacionais, sendo um para barlavento e outro para sotavento, para reforçar a 

equipa técnica do IGQPI afeta à área de certificação de produtos, processos e 

serviços encarregue de desenvolver e operacionalizar o supracitado Programa 

de Certificação. 

5. Local da execução do contrato: os serviços serão desenvolvidos nas insta-

lações do IGQPI na Cidade da Praia e no Gabinete de representação regional 

do IGQPI em Mindelo com eventuais deslocações para os vários concelhos e 

inter - ilhas.

6. Prazo de execução do contrato: 

A duração da consultoria está estimada em 8 meses a contar da data da cele-

bração do contrato.

7. Obtenção dos documentos do concurso: Os Termos de Referência, bem 

como quaisquer informações complementares relativos ao presente concurso 

podem ser obtidos através do correio eletrónico:  maria.d.lopes@mice.gov.cv,  

ou contactar o IGQPI, pelo contacto telefónico nº (238) 2604340.

8. PERFIL DOS CONSULTORES

Os candidatos à presente consultoria devem preencher os seguintes requisitos: 

• Formação académica em turismo, gestão hoteleira, gestão de projetos, gestão 

da qualidade, gestão ambiental ou áreas afins; 

• Ter pelo menos 2 anos de experiência profissional no setor do turismo, em 

particular na gestão hoteleira ou ambiental; 

• Ter conhecimento e boa compreensão das operações de gestão de empreendi-

mentos turísticos; 

• Interesse no domínio da qualidade, mais concretamente na certificação de pro-

dutos e serviços no setor do turismo;

• Ter boa capacidade de comunicação escrita e oral; 

ANÚNCIO DE CONCURSO
CONTRATAÇÃO DE DOIS CONSULTORES NACIONAIS

• Ter boa capacidade de trabalho em equipa, ser responsável, pró-ativo e dinâ-

mico;

• Ter domínio da língua portuguesa. O domínio de uma língua estrangeira 

(francês ou inglês) é considerado uma mais valia.

9. Modo de apresentação das candidaturas: ao dossier de candidatura, os in-

teressados devem juntar os seguintes documentos:

• Curriculum vitae atualizado à data da apresentação da candidatura;

• Certificado que comprove o(s) grau(s) académico(s);

• Fotocópia de documento de identificação;

• Carta de motivação

10. Data de apresentação das candidaturas: Os interessados devem entregar 

as candidaturas até ao dia 23 de outubro de 2020, às 17h, através do correio 

eletrónico:  maria.d.lopes@mice.gov.cv,  ou em versão papel , contendo a 

menção “ Contratação de Consultores Nacionais”  dirigida ao:

IGQPI-Direção Administrativa e Financeira 

Avenida Cidade de Lisboa, Ex-prédio Bô Casa, 3º Piso – Várzea- Cidade da 

Praia- Santiago

11. Identificação do autor do anúncio: Maria de Fátima Lopes- DAF

12. Lei aplicável ao procedimento: Lei n.º 88/VIII/2015

Praia, 02 de Outubro de 2020. 

Aos 12 dias do mês de Outubro de 2020, eu Manuel Augusto Lopes Silva, Enti-
dade patronal constatei, que o Sr. Francisco António Almeida Cardoso, taxista, 
não obstante ter sido notificado para efeitos de reintegração, tem comparecido ao 
serviço desde o dia 17 de agosto de 2020, até à presente data, tendo acumulado até 
então 48 dias de faltas injustificadas consecutivas. 

Importar frisar que até a presente data o referido funcionário não comunicou à 
entidade empregadora a sua ausência, tendo esta inclusive, enviado uma mensa-
gem solicitando a sua presença no posto de trabalho, sem que tivesse aparecido ou 
justificado as mesmas. 

Assim sendo, tendo em consideração as faltas injustificadas, considera-se que o 
mesmo abandonou o lugar, nos termos do disposto nos artigos 244.° e 245.ºdo 
Código Laboral, aprovado pelo Decreto-Legislativo n.º 5/2007 de 16 de Outubro. 

Em consequência do abandono de lugar, fica o referido taxista, obrigado a indem-
nizar a entidade patronal nos termos do artigo 246.º do mencionado diploma. 

Praia, 12 de Outubro de 2020

A Entidade Patronal

Manuel Augusto Lopes Silva

AUTO DE ABANDONO DE LUGAR
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The Luxembourg Agency for Development Cooperation (LuxDev) launches a Call 

for expressions of interest for the acquisition of services for Technical Advisory 

Services for the Design and Tendering Support for the implementation of Bat-

tery Energy Storage Systems projects in São Vicente and Boa Vista islands on 

behalf of Programme CVE/083 receiving financial support from the Governments of 

the Republic of Cabo Verde and the Grand Duchy of Luxembourg.

 

Services providers that are invited to express their interest to offer the services men-

tioned above are all legally established companies governed by private law as well as 

non-profit private companies (excluding non-governmental organisations and public 

operators) and specialised in advising governments on the Technical, legal, commer-

cial, and financial aspects in BESS projects.

 

Indicatively, services providers will have to demonstrate their technical capacity in 

technical design, legal advising, commercial, and financial aspects of BESS project 

implementations. The consulting team must be able to communicate in Portuguese 

language and the team must include a local expert.

The start of the contract is foreseen for February 2021 and for a duration of 6 (six) 

months. Services providers must be available for the entire period foreseen and wi-

lling to intervene in Santiago, São Vicente and Boa Vista Islands – Cabo Verde. The 

maximum budget available for this contract is estimated at 150,000 EUR (all taxes 

excluded).

Interested services providers are invited to submit sufficient documentation to res-

pond to the selection criteria. The dossier, including the selection criteria and the 

application form is available on request at the address given below. 

The shortlist of candidates invited to submit a full offer will be established of mini-

mum three (3) and maximum eight (8) candidates evaluated as qualified and ranked 

if necessary against the selection criteria.

Expressions of interest, exclusively drawn up in English, must reach the following 

address by email no later than 03.11.2020 at 10h00 am (local time): 

Email: carla.santos@luxdev.lu 

c/c: nathaly.santos@luxdev.lu 

Requests for clarifications shall be sent to the email address given above.

Only shortlisted candidates will be invited to submit a full offer.

Services providers interested by this Call for expressions of interest may also consult LuxDev’s website:
www.luxdev.lu (Tender notices: Services – Status: Information – Area: Africa) 

NOTICE OF CALL FOR EXPRESSIONS OF INTEREST CVE/083 • 20 3367
Title: Technical Advisory Services for the Design and Tendering Support for the 
implementation of Battery Energy Storage Systems projects in São Vicente and 

Boa Vista islands

Maximum budget: 150,000 EUR – performance period of 6 months 

Program CVE/083
PASER

Ministério da Indústria,
Comércio e Energia
Direção Nacional de Indústria, Comércio e Energia

NOTÁRIO P/s: José Ulisses Fortes Furtado

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

EXTRACTO
Certifica narrativamente para efeitos de segunda publicação, nos termos do nº 5 do arti-

go 86.0-A, do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, 
que neste Cartório Notarial, lavrada no dia cinco de Fevereiro de dois mil e vinte, de folhas 
103-A e 104 -A, no livro de notas para escrituras diversas número 01/A, deste Cartório, a 
cargo do Notário pis, José Ulisses Furtado Fortes, se encontra exarado uma escritura de 
HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, por óbito de Júlia Gomes Silva, falecida no dia vinte 
do mês de Fevereiro do ano dois mil e onze no estado de casada, sob regime de comunhão 
geral de bens, com Domingos Soares, natural que foi da freguesia de Santo Amaro Abade, 
Concelho do Tarrafal, com última residência nesta Cidade do Tarrafal, sem testamento e 
disposição de última vontade, tendo-lhe sucedido como únicos e universais  herdeiros os 
seus filhos: Victor José Soares Silva, solteiro, maior, natural da Freguesia de Santo Amaro 
Abade, Concelho do Tarrafal, residente em Canarias, Maria dos Santos Soares Silva, viúva, 
natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, residente nesta Cidade do 
Tarrafal, Ana Mafalda Silva Soares, solteira, maior, natural da Freguesia de Santo Amaro 
Abade, Concelho do Tarrafal, residente nesta Cidade do Tarrafal, Dionísia Mafalda Silva 
Soares, casada sob regime de comunhão de adquiridos com Jorge Pedro Neves, natural da 
Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, residente em Achada São Filipe, 
Maria de Lourdes Silva Soares, solteira, maior, natural da Freguesia de Santo Amaro Aba-
de, Concelho do Tarrafal, residente em Portugal, Júlio Silva Soares, solteiro, maior, natural 
da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, residente nesta Cidade, Isabel 
Helena Soares Silva, solteira, maior, natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho 
do Tarrafal, residente em França. Que no dia quatro de Fevereiro do ano dois mil e doze, na 
Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, faleceu o Senhor Domingos Soares, 
no estado de viúvo, natural que foi da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarra-
fal, com a última residência nesta Cidade do Tarrafal, que o falecido não deixou testamento, 
nem qualquer disposição da última vontade, tendo-lhe sucedido como únicos herdeiros os 
seus filho, com identificação acima mencionados. Que no dia nove de Dezembro de dois mil 
e catorze, em França, faleceu o Senhor Adriano Soares Silva, solteiro, maior, natural que foi 
da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, com última residência em Fran-
ça, que o falecido não deixou testamento nem qualquer disposição de última vontade, sem 
ascendente e nem descendente, conforme certidão de óbito apresentado tendo-lhe sucedido 
como únicos universais herdeiros os seus irmãos: Victor José Soares Silva, solteiro, maior, 
natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, residente em Canárias, 
Maria dos Santos Soares Silva, viúva, natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Con-
celho do Tarrafal, residente nesta Cidade do Tarrafal, Ana Mafalda Silva Soares, solteira, 
maior, natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, residente nesta 
Cidade do Tarrafal, Dionísia Mafalda Silva Soares, casada sob regime de comunhão de 
adquiridos com Jorge Pedro Neves, natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho 
do Tarrafal, residente em São Filipe-Praia, Maria de Lourdes Silva Soares, solteira, maior, 
natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, residente em Portugal, 
Júlio Silva Soares, solteiro, maior, natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho 
do Tarrafal, residente nesta Cidade do Tarrafal, Isabel Helena Soares Silva, solteira, maior, 
natural da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, residente em França .

Não existem outras pessoas que segundo a lei possam concorrer à herança do “de 
cujus”.

Está conforme o original.

Cartório Notarial de Tarrafal de Santiago, aos vinte e quatro dias do mês de Setembro 
do ano dois mil e vinte.

Custas .................... 1.000.00
Imp. de selo............. 200.00
Total ......................  1.200.00 (mil e duzentos escudos) 
Registada sob o nº 1166/2020

Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação, Ministério da Justiça e Trabalho, CP 286/A, Rua Cidade do 
Funchal, Achada Santo António, Praia, Cabo Verde
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EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de segunda publicação nos termos do disposto no artigo 86 
-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei n o 45/2014, de 20 de Agosto, B.O. nº  
50 - I a Série, que no dia três de setembro de dois mil e vinte, no Primeiro Cartório Notarial 
da Região de Primeira Classe de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, São Vicente, perante 
a Notária por acumulação Dr.a Tirza Francisca Pires Fernandes, foi lavrada no livro de notas 
para escrituras diversas número A/69, a folhas 64v a 65, a habilitação de herdeiros, por óbito 
de LUIS OLAVO SANTOS DELGADO, natural da freguesia São João Baptista, concelho 
do Porto Novo, ilha de Santo Antão, no estado de casado com Maria Luísa Duarte Santos 
Delgado, natural da freguesia de Santiago Maior, concelho de Santa Cruz, ilha de Santia-
go, residente nesta cidade do Mindelo, sob o regime de comunhão geral de bens. Falecido 
no dia dez deAbril de dois mil e vinte, num domicílio, na freguesia de Nossa Senhora da 
Luz, concelho e ilha de São Vicente, onde teve a sua última residência habitual em Chã de 
Alecrim, cidade do Mindelo. Que o falecido não deixou testamento ou qualquer outra dis-
posição de última vontade e na referida escritura foi declarado, como herdeiras legitimárias, 
os seus filhos: a) — António Luiz da Conceição Santos Delgado, á data do óbito, casado 
com Edna Loide Filomena Tavares Moniz, sob o regime de comunhão de bens adquiridos, 
natural da freguesia de Nossa Senhora das Dores, concelho e ilha de Sal, residente na ilha 
do Sal; b) — Jorge Luiz da Conceição Santos Delgado, á data do óbito, casado com Maria 
Livramento Rodrigues Lopes da Conceição Santos Delgado, sob o regime de bens de co-
munhão de adquiridos, natural da freguesia de Nossa Senhora das Dores, concelho e ilha de 
Sal, residente em Roterdão, Holanda; c) — Maria Amélia da Conceição Santos Delgado, 
à data do óbito solteira, maior, natural da freguesia de Nossa Senhora das Dores, concelho e 
ilha de Sal, residente em Roterdão, Holanda; d) — Ana Maria Duarte Santos Delgado, à 
data do óbito solteira, maior, natural da freguesia de Nossa Senhora das Dores, concelho e 
ilha de Sal, residente em Portugal; e) — Luís Emanuel Duarte Santos Delgado, á data do 
óbito, com união de fato reconhecida com Francisca Júlia Silva, sob o regime de comunhão 
geral de bens, natural da freguesia de Nossa Senhora das Dores, concelho e ilha de Sal, onde 
reside; f) Isabel Maria Duarte Santos Delgado Ferreira, á data do óbito, casada com Rui 
Augusto Ferreira, sob o regime de bens de comunhão de adquiridos, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de São Vicente, residente na cidade do Mindelo; g) 
Mário Luís Duarte Santos Delgado, á data do óbito casado com Alcídia Maria da Concei-
ção Matias Delgado, sob o regime de comunhão de bens adquiridos, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, ilha de Santiago, residente na ilha do Sal; h) 
José Luís Duarte Santos Delgado, á data do óbito casado com Sandra Mónica Timas Lopes 
Delgado, sob o regime de bens de comunhão de adquiridos, natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia, ilha de Santiago, residente na cidade da Praia.

Mais se informa que, nos termos do nº 5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código do 
Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar judicialmente a referida escritura de 
habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Primeiro Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, em Mindelo, 

aos seis de Outubro dias do mês de Setembro de dois mil e vinte. 
CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº 231543 Conta 202048384

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE Notária em Acumulação: 
Tirza Francisca Pires Fernandes Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde (Telefone Notária em Acumulação - 232 
63 77 / Telefone Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: tirza.pires@rni.gov.cv)

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

EXTRACTO
Certifico narrativamente, para efeitos de segunda publicação que, a fls. 20 e vº do livro de 

notas para escrituras diversas número 46-B desta Conservatória/Cartório, se encontra exarada 
uma escritura de Habilitação Notarial, com a data de vinte e cinco de setembro de dois mil e 
vinte, na qual se declara que no dia dia vinte e nove de julho de dois mil e vinte, na freguesia de 
Nossa Senhora da Conceição, Concelho de São Filipe, Fogo, faleceu MARIA ALVES PIRES, 
de sessenta e três anos de idade, natural da freguesia de São Lourenço, Concelho de São Filipe, 
residente que foi em Galinheiro, no estado de solteira.

Que a falecida não fez testamento ou qualquer outra disposição de última vontade, tendo 
deixado como único herdeiro o pai ALBERTO PIRES, viúvo, natural da freguesia de São Lou-
renço, concelho de São Filipe, residente em Galinheiro.

Que, não há outras pessoas, que segundo a lei, prefiram ao mencionado herdeiro ou que com 
ele possam concorrer á herança da falecida.

São Filipe e Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de São Filipe, aos 
vinte e oito de setembro de dois mil e vinte.

Conta: Reg. Sob o n.° 90/04 
Artigo 20°. 4.2 ................. 1.000$00 
Selo do acto 200$00 
Soma:..................... 1.200$00 – São: Mil e duzentos escudos. 

EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de segunda publicação nos termos do disposto no artigo 
86º-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, 
B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia três de setembro de dois mil e vinte, no Cartório Notarial 
da Região de Primeira Classe de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, São Vicente, pe-
rante a Notária por acumulação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fernandes, foi lavrada no livro 
de notas para escrituras diversas número A/69, a folhas 67V a 68, a habilitação de her-
deiros, por óbito de MARIA BRITO SILVA DELGADO, natural da freguesia São João 
Baptista, concelho do Porto Novo, ilha de Santo Antão, no estado de viúva, falecida no dia 
trinta de junho de dois mil e dezassete, num domicilio na freguesia de Nossa Senhora da 
Luz, concelho e ilha de são Vicente, onde teve a sua última residência habitual na Rua An-
tónio Aurélio Gonçalves, São Vicente. Que o falecido não deixou testamento ou qualquer 
outra disposição de última vontade e na referida escritura foi declarado, como herdeiros 
legitimários, os seus filhos: a) – Pedro Luiz Delgado, á data do óbito, casado com Isaura 
da Luz Geremias, sob o regime de comunhão de bens adquiridos, natural da freguesia 
de Santo Crucifixo, concelho de Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente nos Es-
tados Unidos da América; b) –  Josefina Margarida Delgado, á data do óbito, casada 
com Jacob Martins Sulivano Delgado, sob o regime de bens de comunhão de adquiridos, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de São Vicente, residente 
em Portugal; c) – Rogério da Silva Delgado, à data do óbito divorciado, natural da fre-
guesia de Santo Crucifixo, concelho de Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente na 
Praia, ilha de Santiago; d) – Caciano da Cruz Delgado, à data do óbito solteiro, maior, 
natural da freguesia de Santo Crucifixo, concelho de Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, 
residente nesta cidade do Mindelo; e) – Filomena Maria Delgado Tolentino, á data do 
óbito, casada com Valdemiro Paulo Costa Tolentino, sob o regime de bens de comunhão 
de adquiridos, natural da freguesia de Santo Crucifixo, concelho de Ribeira Grande, ilha 
de Santo Antão, residente nesta cidade do Mindelo; f) Maria do Rosário de Fátima Del-
gado, á data do óbito, solteira, maior, natural da freguesia de Santo Crucifixo, concelho 
de Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente nesta cidade do Mindelo; g) Margarida 
da Silva Delgado, á data do óbito, solteira, maior, natural da freguesia de Santo Crucifixo, 
concelho de Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Holanda; h) José Luís Sil-
va Delgado, á data do óbito divorciado, natural da freguesia de Santo Crucifixo, concelho 
de Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente nesta cidade do Mindelo.

Mais se informa que, nos termos do nº 5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código do 
Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar judicialmente a referida escritura 
de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, em Mindelo, aos 

dezoito dias do mês de setembro de dois mil e vinte.

CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº _______ Conta ______

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE Notária em Acu-
mulação: Tirza Francisca Pires Fernandes Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde (Telefone Notária em 
Acumulação - 232 63 77 / Telefone Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: tirza.pires@rni.gov.cv)
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Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

=EXTRACTO=

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de primeira publicação nos termos do disposto no artigo 
86º-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, B.O. 
nº 50 – Iª Série, que no dia quatro de Setembro dois mil e vinte, no Primeiro Cartório No-
tarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, São Vicente, 
perante a Notária por acumulação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fernandes, foi lavrada no livro 
de notas para escrituras diversas número A/69, a folhas 70 a 71 a habilitação de herdeiros, 
por óbito de CESÁRIO NASCIMENTO SOUSA, que também usava CESÁRIO SOUSA 
e CESÁRIO NASCIMENTO FONSECA, natural da freguesia de Santo Crucifixo, con-
celho da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, no estado de casado com Alexandra Maria 
Dias Sousa, sob o regime de comunhão geral de bens. Falecido dia oito de Fevereiro de 
dois mil onze, no Hospital Doutor Baptista de Sousa na freguesia de Nossa Senhora da Luz, 
concelho e ilha de São Vicente – Cabo Verde, onde teve a sua última residência habitual, 
em Alto Solarino e ALEXANDRA MARIA DIAS SOUSA, natural da freguesia de Santo 
Crucifixo, concelho da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, no estado de viúva. Falecida 
no dia quatro de Março de dois mil e treze, num domicílio, na freguesia de Nossa Senhora 
da Luz, concelho e ilha de São Vicente, onde teve a sua última residência habitual, em Alto 
de Santo António. Na referida escritura foram declarados como herdeiros legitimários: - 
De CESÁRIO NASCIMENTO SOUSA, que também CESÁRIO SOUSA e CASÁRIO 
NASCIMENTO FONSECA, os seus filhos: a) Antónia Engrácia Fonseca, à data do óbi-
to, solteira, maior, residente em Roterdão-Holanda; b) Vitória Mártir Fonseca, à data do 
óbito divorciada, residente em Luanda- Angola; c) Constância de Sousa Fonseca, à data 
do óbito solteira, maior, residente em Paris- França; d) César Apostolo Fonseca, à data do 
óbito solteiro, maior, residente Holanda; e) Avelido Gonçalves Fonseca Sousa, à data do 
óbito solteiro, maior, residente em Luanda- Angola; f) Alexandrino Sousa de Fonseca, á 
data do óbito solteiro, maior, residente e Luanda - Angola; Estes naturais da freguesia de 
Santo Crucifixo, concelho da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão; g) os netos, em repre-
sentação da filha Leonor Nascimento Fonseca, pré-falecida; em oito de Novembro de mil 
novecentos e setenta e três, no estado de divorciada, residente em Roterdão, Holanda, onde 
teve a sua última residência: 1) César Francisco Fonseca Medina, a data do óbito, solteiro, 
maior, atualmente divorciado, natural da Freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e 
ilha de São Vicente, residente em Roterdão-Holanda; 2) Neusa Ariana Fonseca Lima, a 
data do óbito, solteira, maior, natural da Freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e 
ilha de São Vicente, residentes em Roterdão, Holanda; h) e os netos, em representação do 
filho João Baptista Fonseca, pós-falecido, em vinte e sete de Janeiro de dois mil e quatro, 
em Luanda – Angola, onde teve a sua última residência habitual: 1) Christian Fonseca, à 
data do óbito solteiro, maior, natural de Alemanha, de nacionalidade alemã, residente em 
Alemanha; 2) Anna Daniela Fonseca, à data do óbito solteira, maior, natural de Alemanha, 
de nacionalidade alemã, residente em Alemanha. Na referida escritura foram declarados 
como herdeiros legitimários: - De ALEXANDRA MARIA DIAS SOUSA os seus filhos: 
a) Antónia Engrácia Fonseca; b) Vitória Mártir Fonseca; c) Constância de Sousa Fon-
seca; d) César Apóstolo Fonseca; e) Avelido Gonçalves Fonseca Sousa; f) Alexandrino 
Sousa de Fonseca; g) os netos, em representação da Filha Leonor Nascimento Fonseca; 
1) César Francisco Fonseca Medina; 2) Neusa Ariana Fonseca; h) e os seus netos em 
representação do filho João Baptista Fonseca - 1) Christian Fonseca; l) Anna Daniela 
Fonseca. Todos acima devidamente identificados. 

Mais se informa que, nos termos do nº 5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código do 
Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar judicialmente a referida escritura de 
habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Primeiro Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, em Mindelo, 

aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte. 

CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº ______ Conta _______

EXTRACTO
CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS E CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO
DE SEGUNDA CLASSE DE RIBEIRA GRANDE - SANTO ANTÃO

Ministério da Justiça
e Trabalho

CERTIFICO, para efeito de segunda publicação nos termos do disposto no artigo 100° do 
Código do Notariado, alterado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, B.O. n° 50 -Iª Série, 
que no dia um de outubro de dois mil   vinte, na Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 
da Região de 2.ª Classe de Ribeira Grande - Santo Antão, perante o Conservador- Notário P/Subs-
tituição José Carlos Brandão de Oliveira, foi lavrada no livro de notas para escrituras diversas 
11.° 71, de folhas 37 v 38 a Justificação Notarial em que é justificante João Baptista Fonseca, 
solteiro, maior, natural da freguesia de Santo Crucifixo do Concelho da Ribeira Grande, residente 
em França, se declara com exclusão de outrem dono e legítimo possuidor de um de um prédio de 
rustico de sequeiro, desanexado do prédio nº 12612/0, medindo 1273 m2 (mil duzentos e setenta 
e três metros quadrados), situado em Figueiral, inscrito na matriz predial da freguesia de Santo 
Crucifixo, sob o n.º 12685/0, confrontando do Norte e Sul com Ribeira; Este com Herdeiros de 
Boaventura Miranda e do Oeste com Caminho  Carroçável;

O justificante alega na referida escritura que o referido prédio de sequeiro, lhe veio a posse 

por deixa por compra, feita junto do senhor, Anacleto João do Rosário Chantre, já falecido, por 
documento particular, fez a inscrição na matriz carnaria em seu nome próprio e não tendo título 
aquisitivo valido para efeito de primeira inscrição no Registo Predial vem invocar a usucapião, 
como forma de aquisição, uma vez que, exerce uma  posse pública, pacífica, contínua e sem opo-
sição de quem quer que seja a mais de 20 anos.

Os potenciais interessados têm um prazo de quarenta e cinco dias a contar da primeira e 
segunda publicação para eventual impugnação.

ESTÁ CONFORME.
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Ribeira 

Grande – Santo Antão, aos 02 dias do mês de Outubro de dois mil e vinte.

Valor: 1.200$00
Registado sob o nº 1286/209

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

=EXTRACTO=
CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de primeira publicação nos termos do disposto no artigo 86º-A 
do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, B.O. nº 50 – 
Iª Série, que no dia dez de Setembro dois mil e vinte, no Primeiro Cartório Notarial da Região 
de Primeira Classe de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, São Vicente, perante a Notária 
por acumulação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fernandes, foi lavrada no livro de notas para es-
crituras diversas número A/69, a folhas 87vº a 88vº a habilitação de herdeiros, por óbito de 
PEDRO JOÃO RODRIGUES, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e 
ilha de São Vicente – Cabo Verde, no estado de casado com Armanda Maria Sousa Rodri-
gues, sob o regime de comunhão de bens adquiridos. Falecido no dia no dia treze de agosto 
de mil novecentos e noventa e oito, na referida freguesia e concelho, onde teve a sua última 
residência habitual, em Lombo Tanque, e ARMANDA MARIA SOUSA RODRIGUES, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de São Vicente – Cabo Verde, 
no estado de viúva, falecida no dia dez de Abril de dois mil e dezoito, no Hospital Doutor 
Baptista de Sousa, na referida freguesia e concelho onde teve a sua última residência habitual, 
em Lombo Tanque.

Na referida escritura foram declarados como herdeiros legitimários de PEDRO JOÃO 
RODRIGUES os seus filhos: a) –Maria Manuela Sousa Rodrigues, à data do óbito soltei-
ra, maior, atualmente viúva, natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade cabo-verdiana, 
residente em Luxemburgo; - b) –Fernanda Sousa Rodrigues, à data do óbito solteira, maior, 
natural de São Tomé e Príncipe, de nacionalidade cabo-verdiana, residente em Lombo Tanque 
– São Vicente; - c) Aurízia de Sousa Rodrigues, à data do óbito solteira, maior, natural de 
São Tomé e Príncipe, de nacionalidade cabo-verdiana, residente em Portugal; d) – Vicência 
Sousa Rodrigues Tavares, à data do óbito solteira, atualmente casada com Armando Soares 
Tavares, sob o regime de comunhão geral de bens, natural de São Tomé e Príncipe, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, residente em Portugal; e) Ana Maria Sousa Rodrigues Coronel, 
à data do óbito solteira, atualmente casada com Silvino Rosa Coronel, sob o regime de co-
munhão de bens adquiridos, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha 
de São Vicente, residente em Luxemburgo; f) Eduardo Sousa Rodrigues, à data do óbito 
solteiro, maior, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de São Vicente, 
residente na Santa Maria, ilha do Sal-Cabo Verde; g) Antónia Sousa Rodrigues, à data do 
óbito solteira, maior, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de São 
Vicente, onde reside em Ribeira Bote; i) Manuel Jesus Sousa Rodrigues, à data do óbito 
solteiro, maior, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de São Vicente, 
residente nos Espargos, ilha do Sal-Cabo Verde; j) Luísa Sousa Rodrigues Nunes, à data 
do óbito solteira, atualmente casada com Augusto Nunes Ramos, sob o regime de comunhão 
geral de bens, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de São Vicente 
residente em Santa Maria, ilha do Sal.

Na referida escritura foram declarados como herdeiros legitimários de ARMANDA 
MARIA SOUSA RODRIGUES, os seus filhos: a) – Carlos José Gonçalves, à data do 
óbito solteiro, atualmente casado com Joana Alves Francisco Gonçalves, sob o regime de 
comunhão geral de bens, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de 
São Vicente, onde reside em Lombo Tanque; b) - Maria Manuela Sousa Rodrigues, à data 
do óbito viúva; c) Fernanda Sousa Rodrigues; d) Aurízia de Sousa Rodrigues; e) Vicên-
cia Sousa Rodrigues Tavares, à data do óbito casada com Armando Soares Tavares, sob o 
regime de comunhão geral de bens; f) Ana Maria Sousa Rodrigues Coronel, à data do óbito 
casada com Silvino Rosa Coronel, sob o regime de comunhão de bens adquiridos; g) Eduar-
do Sousa Rodrigues; h) Antónia Sousa Rodrigues; i) Manuel Jesus Sousa Rodrigues; j) 
Luiza Sousa Rodrigues Nunes, à data do óbito casada com Augusto Nunes Ramos, sob o 
regime de comunhão geral de bens, estes todos acima, devidamente identificados. 

Mais se informa que, nos termos do nº 5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código do 
Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar judicialmente a referida escritura de 
habilitação de herdeiros.

ESTÁ CONFORME
Primeiro Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, em Mindelo, 

aos vinte e cinco dias do mês de setembro de dois mil e vinte.
CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº ________ Conta _______

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE
Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernandes
Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde
(Telefone Notária em Acumulação - 232 63 77 / Telefone Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: 

tirza.pires@rni.gov.cv)
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Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

EXTRACTO
CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de primeira 
publicação nos termos do disposto no arti-
go 86º-A do Código do Notariado, aditado 
pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agos-
to, B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia vinte 
e dois de Setembro de dois mil e vinte, no 
Primeiro Cartório Notarial da Região de Pri-
meira Classe de São Vicente, sito em Alto 
São Nicolau, São Vicente, perante a Notária 
por acumulação Dr.ª Tirza Francisca Pires 
Fernandes, foi lavrada no livro de notas para 
escrituras diversas número B/69, a folhas 20 
a 20vº a habilitação de herdeiros, por óbi-
to de LEONILDA CARDOSO MENDES 
DA CRUZ, que também usava LEONIL-
DA CARDOSO MENDES, natural da fre-
guesia, de Nossa Senhora da Luz, concelho 
e ilha de São Vicente, no estado de viúva de 
Armando Joana Oliveira da Cruz. Falecida 
no dia vinte e três de junho de dois mil e vin-
te, a caminho do Banco da Urgência do Hos-
pital Doutor Batista de Sousa, na freguesia 
de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de 
São Vicente, onde teve a sua última residên-
cia habitual em Monte Sossego, São Vicen-
te. Que a falecida não deixou testamento ou 
qualquer outra disposição de última vontade 

e na referida escritura foi declarado, como 
herdeira legitimária, a sua filha: a) – Astrid 
Mendes Lima Gaspar, casada, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Luz, conce-
lho e ilha de São Vicente, residente nos Es-
tados Unidos da América. 

Mais se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Primeiro Cartório Notarial da Região 

de Primeira Classe de São Vicente, em Min-
delo, aos trinta dias do mês de Setembro de 
dois mil e vinte. 

CONTA:
Artº.20.4.2……………… 1.000$00
Imposto de Selo………… 200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº _______ Conta ____

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA 
CLASSE DE SÃO VICENTE
Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernandes
Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde
(Telefone Notária em Acumulação - 232 63 77 / Telefone 
Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: 
tirza.pires@rni.gov.cv)

EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de primeira 
publicação nos termos do disposto no arti-
go 86º-A do Código do Notariado, aditado 
pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agos-
to, B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia onze 
de Setembro de dois mil e vinte, no Cartó-
rio Notarial da Região de Primeira Classe 
de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, 
São Vicente, perante a Notária por acumu-
lação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fernandes, 
foi lavrada no livro de notas para escrituras 
diversas número A/69, a folhas 89, a habi-
litação de herdeiros, por óbito de MARIA 
HELENA ISABEL DOS PRAZERES, 
natural da freguesia de Santo António das 
Pombas, concelho do Paul, ilha de Santo 
Antão, no estado de solteira, falecida no 
dia catorze de Abril de dois mil e vinte, a 
caminho do Banco da Urgência do Hospi-
tal Doutor Batista de Sousa, na freguesia de 
Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de 
São Vicente – Cabo Verde, onde teve a sua 
última residência habitual em Alto Morabe-
za, São Vicente. Que a falecida não deixou 
testamento ou qualquer outra disposição de 
última vontade e na referida escritura foi 
declarado, como herdeiros legitimários, os 
seus filhos: a) João Augusto Martins, á 
data do óbito, solteiro, maior, natural da fre-
guesia de Nossa Senhora da Luz, concelho 
e ilha de São Vicente, onde reside em Alto 
Morabeza, cidade do Mindelo; b) Francisco 

Filinto Prazeres Martins, á data do óbito 
divorciado, residente em Islândia; c) Filena 
Mariana Prazeres Martins, á data do óbito 
solteira maior, residente em Lazareto, cidade 
do Mindelo, São Vicente; todos naturais da 
freguesia de Nossa Senhora da Luz, conce-
lho e ilha de São Vicente. 

Mais se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Cartório Notarial da Região de Primeira 

Classe de São Vicente, em Mindelo, aos vin-
te e cinco dias do mês de Setembro de dois 
mil e vinte. 

CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº _______ Conta ______

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA 
CLASSE DE SÃO VICENTE
Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernandes
Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde
(Telefone Notária em Acumulação - 232 63 77 / Telefone 
Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: 
tirza.pires@rni.gov.cv)

EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito da primeira 
Publicação nos termos do disposto no artigo 
86°A do Código do Notariado, aditado pelo 
Decreto-Lei n°45/2014 de 20 de Agosto 
B.O.nº 50-Iª Série, que no dia sete do mês 
de outubro de dois mil e dezanove, no Car-
tório Notarial da Região de Primeira Classe 
de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, 
ilha de São Vicente, perante a Notária por 
acumulação, Dra Tirza Francisca Pires Fer-
nandes, foi lavrada no livro de notas para 
escrituras diversas número E/ 66, a folhas 
98 á 98 verso, a Habilitação de Herdeiros, 
por óbito OLAVO FERNANDES DOS 
SANTOS, natural da Freguesia de São Pe-
dro Apostolo, Concelho de Ribeira Grande, 
Ilha de Santo Antão, com última residência 
em Monte sossego, cidade do Mindelo, no 
estado de casado com Maria da Luz Gomes 
dos Santos, sob o regime de comunhão de 
bens adquiridos, falecido no dia vinte e dois 
de março de mil novecentos e noventa e cin-
co, no Hospital Baptista Sousa, na freguesia 
de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha 
de São Vicente - Cabo Verde.- Na referida 
escritura foi declarado como Herdeiros le-
gitimários os seus filhos: a) - CARLOS 
GOMES DOS SANTOS; b) ELIZABE-
TE MARIA GOMES DOS SANTOS; 
c) EURICO GOMES DOS SANTOS; 
d)LAURINDA MARIA GOMES DOS 
SANTOS residentes nesta cidade do Min-
delo; e) DULCE MARIA GOMES DOS 
SANTOS, residente em Portugal; Estes á 
data do óbito Solteiros, maiores; f) ADELI-
NO DE SALES GOMES DOS SANTOS, 
a data do óbito solteiro, maior, atualmente 
casado com senhorinha do Rosário Crus 
Santos, sob o regime de comunhão geral 

de bens, residente em Horta Seca, cidade 
do Mindelo; g)BERNARDINO GOMES 
DA CRUZ DOS SANTOS, á data do óbi-
to solteiro, maior, atualmente casado com 
Eurídice Helena Fonseca dos Santos, sob o 
regime de comunhão de bens adquiridos, re-
sidente nesta cidade do Mindelo; h) VANDA 
MARIA GOMES DOS SANTOS LOPES, 
a data do óbito solteira, maior, atualmente 
casada com Carmindo ramos Lopes, sob o 
regime de comunhão geral de bens, residen-
te em Portugal, todos naturais da freguesia 
de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de 
São Vicente. 

Mas se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do Artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros.

ESTÁ CONFORME 
Cartório Notarial da Região de Primeira 

Classe de São Vicente, em Mindelo oito de 
outubro de dois mil e vinte. 

Conta: 
Art. 209.4.2………1.000$00 
Imposto de Selo ................200$00 
Total ............................ 1200$00 (Im-

porta em mil e duzentos escudos)

 Processo n°233920 /2020 
Conta Reg. Sob o no.202050077/2020 
CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRI-

MEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE Notária em 
Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernandes Alto São 
Nicolau, Mindelo-SV-Cabo Verde (Telefone Notária em 
Acumulação -232 63 77 / Telefone Secretaria - 232 6477/ 
e-mail Notária em Acumulação: tirza.pires@rni.gov.cv) 

EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

CERTIFICO, narrativamente, para 
efeitos da Primeira publicação nos termos 
do disposto no artigo 86º-A do Código do No-
tariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, 
de 20 de Agosto, que no dia 30.09.2020, de 
folhas 39 a 40V do livro de notas para es-
crituras diversas número 242, deste Cartório 
Notarial, a cargo, da Notaria, Lic em Direi-
to, Cátia Sofia Teixeira Andrade, foi exarada 
uma escritura de Justificação Notarial em que 
é justificante a senhora Maria Nazaré Car-
valho Varela Furtado, nos termos seguintes:

Que se declara com exclusão de outrem, 
dona e legítima possuidora do prédio urbano 
de rés-do-chão medindo 172.86m2, situado 
na zona de Fazenda, Praia, inscrito na matriz 
predial urbana da freguesia de Nossa Senhora 
da Graça sob o número 1453/0, confrontan-
do ao Norte com Papelaria Central, Sul com 
Lote nº 018, Este com Via Pública e Oeste 
com Lote nº 007, e com valor matricial de um 
milhão e setecentos mil escudos, e omisso no 
registo predial.

Que o imóvel lhe veio à posse por com-
pra que ela e o falecido marido fizeram ao en-
tão proprietário Carlos Baptista, já falecido. 

Que o referido contrato nunca foi forma-
lizado, pelo que nunca dispôs de título aquisi-
tivo que lhe permitiria o registo do imóvel no 
registo predial em seu nome e / ou do marido. 

Que desde essa altura ela e a família 
ocuparam aquela casa, como se legítimos 
proprietários fossem habitando-a até 2018, 
ano em que ela e a família se viram forçados 
a de la sair devido ao seu mau estado de ha-
bitabilidade. 

Que a casa se encontra inabitada, mas 

ainda pertence à família, sendo ela ainda res-
ponsável pela sua manutenção.  

Que a ocupação sempre foi pacífica, 
continua, de domínio público e sem oposição 
de quem quer que seja, há mais de 50 anos. -

Que desde que adquiriu o imóvel, sem-
pre foi ela e/ou o falecido marido quem paga-
ram as contribuições devidas, nomeadamente 
o pagamento da “décima” junto da Câmara 
Municipal da Praia, continuando a o fazer até 
a presente data.

Que, na necessidade de obter um título 
aquisitivo legal para efeitos de inscrição do 
imóvel no Registo Predial, e porque encon-
tram-se reunidos os requisitos legais para o 
efeito, vem por este meio justificar o domínio 
e posse do prédio, alegando para isso a usu-
capião sobre omesmo

Os interessados, querendo, podem pro-
ceder à impugnação judicial da escritura 
em referência, nos termos do artigo 87.º do 
Código do Notariado, aprovado pelo DL n.º 
9/2010, de 29 de Março. 

Cartório Notarial da Região de Primeira 
Classe da Praia, aos 30 de Setembro de 2020.

CONTA: 05/2020
Art.  20.4.2 ………..1000$00
Selo do Acto ............... 200$00
Total ................. 1.200$00. Importa o 

presente em mil e duzentos escudos

1º Cartório Notarial da Praia, Telefone-Fax-2617935-
-CP-184, Avenida da China, Encosta de Achada Santo 
António, Notária. Lic.: Cátia Sofia Teixeira Andrade

NIF - 353331112
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CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS E CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO
DE SEGUNDA CLASSE DE RIBEIRA GRANDE - SANTO ANTÃO

Ministério da Justiça
e Trabalho

CERTIFICO, para efeito de segunda publicação nos termos do disposto no artigo 
86º-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, 
B.O. n° 50 – Iª Série, que no dia um de Outubro de dois mil e dez, na Conservatória dos 
Registos e Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Ribeira Grande - Santo An-
tão, perante o Conservador/Notário, P/Substituição José Carlos Brandão de Oliveira, foi 
lavrada no livro de notas para escrituras diversas número 71 de folhas 35 v á 36, a Escri-
tura de Habilitação de Herdeiros, por óbito de Elias Pedro Fortes, ocorrido no dia 12 de 
Outubro de 2010, no Hospital da Ribeira Grande, freguesia de Nossa Senhora do Rosário 
do concelho da Ribeira Grande, no estado de solteiro, filho de Pedro Joaquim Fortes e de 
Bernarda Joana Delgado, natural que foi da Freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho da 
Ribeira Grande, tendo como a sua última residência em Mocho da Garça, tendo deixado 
como únicos herdeiros os seus filhos. 

1 - Pedro Baptista do Nascimento Fortes, solteiro, maior, natural de São Pedro 
Apóstolo do concelho da Ribeira Grande, residente em Mocho; 2- José Delgado Fortes, 
solteiro, maior, natural de São Pedro Apóstolo do concelho da Ribeira Grande, residente 
em São Vicente: 3- Paula Xavier Ramos, solteira Maior, natural da freguesia de São 
Pedro Apóstolo do concelho da Ribeira Grande, residente em São Vicente: 4- Zenaida 
Madalena Medina Xavier, divorciada, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz do 
concelho de São Vicente, residente em Portugal; 5- Vanda Helena Medina Fortes, viúva, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz do concelho de São Vicente, residente em 
São Vicente; 6- Raquel Ramos Fortes, casada, com Domingos Morais Lopes, natural 
da freguesia de São Pedro Apóstolo do concelho da Ribeira Grande, residente em São 
Vicente, 7- César Augusto Medina Fortes, casado com Liliana Maria Mendes de Andra-
de Mendes, natural da freguesia de Nossa Senhora da Luz do concelho de São Vicente, 
residente em São Vicente; 8- João Ramos Fortes, casado com Paulina João Costa Alves, 
natural de São Pedro Apóstolo do concelho da Ribeira Grande, residente em Mocho Por-
tugal a Cidade do Porto Novo Porto Novo.

Que o falecido não deixou testamento ou qualquer disposição de última vontade, ten-
do deixado como herdeiros os acima mencionados.

Que, não há quem com os indicados herdeiros possam concorrer a sucessão na he-
rança do falecido.

Mais se informa que, nos termos do n.º 5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código do 
Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar judicialmente a referida escritura 
de habilitação de herdeiros.

ESTÁ CONFORME. 
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Ri-

beira Grande - Santo Antão, aos dois dias do mês de Outubro de dois mil e vinte.

Valor: 1.200$00 
Registado sob o n.º 128/20 

EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

EXTRACTO
 Certifica narrativamente para efeitos de segunda publicação, nos termos do n.º 5 do artigo 

86.º-A, do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei n.º 45/2014, de 20 de Agosto, que 
neste Cartório Notarial, lavrada no dia seis de Agosto de dois mil e vinte, de folhas 116 no livro 
de notas para escrituras diversas número 01/A, deste Cartório, a cargo do Notário p/s, José Ulisses 
Fortes Furtado, se encontra exarado uma escritura de HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, por 
óbito de Juvino Borges Varela, falecido no dia dois de Outubro de mil novecentos e noventa e 
nove, na Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, no estado de solteiro, natural 
da Freguesia de Santo Amaro Abade, Concelho do Tarrafal, com sua última residência em Achada 
Meio, que o falecido não fez testamento, nem quaisquer disposições de última vontade, tendo-lhe 
sucedido como únicos e universais herdeiros seus filhos: João Michael Mendes Varela, solteiro, 
maior, natural da Freguesia da Santo Amaro, Concelho do Tarrafal, residente em França, Ange-

lito Mendes Varela, solteiro, maior, natural da Freguesia de Santo Amaro, Concelho do Tarrafal, 
residente em Calabaceira-Praia,

Não existem outras pessoas que segundo a lei possam concorrer à herança do “de cujus”.
 Está conforme o original. 
Cartório Notarial de Tarrafal de Santiago, aos oito dias do mês de Setembro do ano dois mil 

e vinte 

Custas................ 1.000.00
Imp. de selo....... 200.00
Total.............. 1.200.00 (mil e duzentos escudos)
Registada sob on.º 958/2020 

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS E CARTÓRIO NOTÁRIAL DO TARRAFAL 
DE SANTIAGO PALÁCIO DE JUSTIÇA, R/CHÃO, TELEFONE 2661124 

NOTÁRIO P/s: José Ulisses Fortes Furtado

 

CONSERVATÓRIA DOS REGISTOS E CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO
DE SEGUNDA CLASSE DE RIBEIRA GRANDE - SANTO ANTÃO

Ministério da Justiça
e Trabalho

EXTRACTO
CERTIFICO, para efeito de segunda publicação nos termos do disposto no artigo 

86°-A do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, 
B.O. n° 50 lª Série, que no dia vinte e oito de Maio de dois mil e vinte, na Conservatória 
dos Registos e Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Ribeira Grande - Santo 
Antão, perante o Conservador- Notário P/Substituição José Carlos Brandão de Olivei-
ra, foi lavrada no livro de notas para escrituras diversas nº 70, de folhas 67 verso a 68 
verso, a Escritura de Habilitação de Herdeiros, por óbitos de; Primeira Habilitação: Que 
têm pleno conhecimento que no dia vinte e quatro de junho do ano de dois mil e três, 
faleceu na sua residência em Fontainhas, Mário João Pires, no estado de casado, com 
Maria Lusina Chantre, filho de João António Pires e de Maria Gertrudes Lima, natural 
que foi da freguesia de Nossa Senhora do Livramento, Concelho de Ribeira Grande, ten-
do como última residência em Fontainhas, tendo deixado como herdeiros legitimários os 
filhos: 1. Maria da Fátima Chantre Pires, casada, residente em Itália; 2. Rosa Maria 
Pires, casada, residente em Fontainhas; 3. Luisa Maria Pires, solteira, maior, residente 
em Fontainhas; 4. Inácio Mário Pires, solteiro, maior, residente em Fontainhas; Todos 
os herdeiros são naturais da Freguesia de Nossa Senhora do Livramento do concelho da 
Ribeira Grande; Segunda Habilitação:- Que também têm pleno conhecimento que no dia 
catorze de outubro do ano de dois mil e cinco em fontainhas, Freguesia de Nossa Senhora 
do Livramento, Concelho de Ribeira Grande, faleceu Maria Lusina Chantre Pires, no 
estado de viúva, filha de Luís Manuel Chantre e de Rosa Maria Lima, natural que foi da 
Freguesia de Nossa Senhora do Livramento, Concelho da Ribeira Grande, tendo como 
última residência em Fontainhas, tendo deixado como herdeiros seus filhos os acima iden-
tificados; Terceira Habilitação: - Que também têm pleno conhecimento que no dia vinte 
e oito de Dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e quatro, no mar, freguesia de 
Nossa Senhora do Livramento, Concelho de Ribeira Grande, faleceu, João Crisóstomo 
Pires, no estado de casado, com Maria da Penha Brito, filho de Mário João Pires e de 
Maria Lusina Chantre, natural que foi da Freguesia de Nossa Senhora do Livramento, 
Concelho da Ribeira Grande, tendo como última residência em Fontainhas, tendo deixado 
como herdeiros seus filhos: 1- Vanda Helena Brito Pires, solteira, maior, 2- Elisângela 
Maria Brito Pires, solteira, maior; 3- Maria Madalena Brito Pires, solteira, maior; To-
dos os herdeiros são naturais da freguesia de Nossa Senhora do Livramento do concelho 
da Ribeira Grande, residentes em Holanda.

Que os falecidos não deixaram testamento au qualquer disposição de última vontade, 
tendo deixado como herdeiros os acima mencionados. Que, não há quem com os indica-
dos herdeiros possam concorrer a sucessão na herança dos falecidos.

Mais se informa que, nos termos do nº 5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código do 
Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar judicialmente a referida escritura 
de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME.
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial da Região de Segunda Classe de Ri-

beira Grande – Santo Antão, aos dois dias do mês de Outubro de dois mil e vinte.

Valor: 1.200$00
Registado sob o nº 525/20
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EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

CERTIFICO, para efeito da primeira 
publicação nos termos do disposto no ar-
tigo 86°- A do Código do Notariado, adi-
tado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 
de Agosto, B.O nº 50- Iª Série, que no dia 
sete de Outubro do ano de dois mil e vinte, 
na Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial de São Domingos, perante mim, 
Lic. Cláudia Celeste Vaz Pereira, respetiva 
Conservadora/Notária, foi lavrada no livro 
de notas para escrituras diversas, número 
catorze A, a folhas quarenta e dois e qua-
renta e três, uma escritura de habilitação 
de herdeiros, nos termos seguintes:

Que no dia vinte e cinco de Julho do 
ano de mil, novecentos e noventa e sete, 
na freguesia de Nossa Senhora da Luz, 
concelho de São Domingos, faleceu Pedro 
Lopes Tavares, no estado civil de divorcia-
do, natural que foi da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia, e com 
última residência habitual em Chãozinho, 
São Domingos. Tendo-lhe sucedido como 
herdeiros os seus filhos, Adriano Sança 
Tavares, solteiro, maior, natural da fregue-

sia de Nossa Senhora da Graça, concelho 
da Praia, residente no Canadá; Sílvio Pedro 
Sança Tavares, solteiro, maior, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Luz, conce-
lho de São Domingos, residente nos Esta-
dos Unidos da América; e António Pama 
Pereira Tavares, solteiro, maior, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Luz, conce-
lho de São Domingos, residente em Milho 
Branco, São Domingos.

Os interessados, querendo, podem 
proceder a impugnação judicial da escritura 
em referenda, nos termos do artigo 87.° do 
Código do Notariado, aprovado pelo DL n.º 
9/2010, de 29 de Março.

Conservatória e Cartório Notarial de 
São Domingos, aos 08 de Outubro de 2020. 

CONTA: 
Art. 20.4.2 1000$00 
Selo do Acto 200$00 
Total 1..13:00$00. Importa o presente em 
mil e duzentos escudos
Reg. Sob o nº 421/2020 

Conservatória e Cartório Notarial de São Domin-
gos, Telefone- -2681563-CP-08, Várzea da Igreja, São 
Domingos 

EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Certifico, para efeito de segunda pu-
blicação nos termos do disposto no artigo 
100 do Código do Notariado, alterado pelo 
Decreto-Lei nº 45° 12014, de 20 de Agosto 
BO n° 50 – Iª Série, que, nesta Conservatória 
dos Registos e Cartório Notarial, se encontra 
exarada uma escritura de Justificação Nota-
rial no livro de notas para escrituras diversas 
nº 8, de folhas 10 a 10 V, outorgada no dia 
01110/2020, na qual, Antonino Adalberto 
Santos de Oliveira, divorciado, natural da 
freguesia de Santo António das Pombas - 
concelho do Paul, residente em França, se 
declara dono e legítimo possuidor, com ex-
clusão de outrem, de dois prédios rústicos, 
situados em Chã de Erva Ocasião, inscritos 
na matriz predial da freguesia de Santo An-
tónio das Pombas sob os números6282/0, 
com uma área de mil seiscentos e vinte e 
cinco metros quadrados, confrontando do 
Norte com Maria José Santos Oliveira, Sul 
com João Baptista Santos Oliveira, Este 
com Muro/Caminho e Oeste com Estrada e 
6268/0, com uma área de dois mil quatro-
centos e vinte e nove metros quadrados, con-
frontando do Norte com Herdeiros de Antó-
nio Rosa Santos Oliveira, Sul com Ribeira e 
Bernardino Sena Dias, Este com Ribeira, e 
Oeste com Maria Filomena Santos Oliveira 
e Herdeiros de Luís Mateus  Chantre, todos 
com o valor matricial  de quatrocentos  mil 
escudos, omissos na Conservatória dos Re-
gistos e Cartório Notarial do Paul.

Que os ditos prédios lhe vieram à pos-
se, desde o ano de 1989 por herança deixada 
pelos pais Joaquim Nobre Pires de Oliveira 

e Rosa Francisca Santos Oliveira, falecidos 
há mais de trinta anos, sem que, no entanto, 
ficasse a dispor de título formal suficiente 
que lhe permite fazer os respetivos registos 
na Conservatória competente, mas desde 
logo entrou na posse e fruição dos prédios, 
em nome próprio, posse essa que detém sem 
interrupção ou ocultação de quem quer que 
seja há mais trinta anos.

Que essa posse não titulada foi adquiri-
da e mantida, sem violência e sem oposição, 
ostensivamente, com conhecimento de toda 
a gente, em nome próprio e com o aprovei-
tamento de todas as utilidades dos prédios, 
agindo sempre por forma correspondente 
ao exercício do direito de propriedade, quer 
usufruindo como tal os imóveis, quer supor-
tando os respetivos encargos, pelo que ad-
quiriu o seu direito de propriedade por usu-
capião o que invoca para efeitos de primeira 
inscrição no registo predial. 

Os interessados, querendo, podem im-
pugnar esta escritura no prazo de 45 dias a 
contar da data da segunda e última publica-
ção.

ESTÁ COFORME.

Conservatória dos Registos e Cartório 
Notarial do paul, 1 de Outubro de 2020

Conta nº 458/2020

Conservatória dos Registos e Cartório Notarial do Paul- 
Largo Cândido Oliveira - Cidade das Pombas
Tef:( +238)2231683 - email: alicia.luz@rni.gov.cv

EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

CERTIFICO, para efeito da segunda 
publicação nos termos do disposto no artigo 
86º A do Código do Notariado, aditado pelo 
Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, 
B.O nº 50- Iª Série, que no dia vinte e oito 
de Setembro do ano de dois mil e vinte, na 
Conservatória dos Registos e Cartório No-
tarial de São Domingos, perante mim, Notá-
ria Cláudia Celeste Vaz Pereira, foi lavrada 
no livro de notas para escrituras diversas, 
número catorze A, a folhas trinta e seis 
verso, uma escritura de habilitação de her-
deiros, nos termos seguintes:

Que no dia vinte de Janeiro do ano 
de dois mil e treze, na freguesia de Campo 
Grande, concelho de Lisboa, Portugal, fa-
leceu Lourenço Semedo Pires, no estado 
civil de casado com Joana dos Reis Almeida 
no regime da comunhão de adquiridos, na-
tural que foi da freguesia de Nossa Senhora 
da Graça, concelho da Praia, e com última 
residência habitual em Benfica, Portugal. 
Tendo-lhe sucedido como herdeiros a meei-
ra e seus filhos, Admilson António Almei-
da Pires, solteiro, maior, natural da fregue-

sia de Nossa Senhora da Graça, concelho 
da Praia, Adílio Manuel Almeida Pires, 
solteiro, maior, natural de Portugal, de na-
cionalidade cabo-verdiana e Vanea Janice 
Almeida Pereira Pires, casada com Pedro 
Pereira Pires, no regime da comunhão de 
adquiridos, natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, concelho da Praia, am-
bos residentes em Portugal.

 Os interessados, querendo, podem 
proceder à impugnação judicial da escritura 
em referência, nos termos do artigo 87.o do 
Código do Notariado, aprovado pelo DL n.º 
9/2010, de 29 de Março

Conservatória e Cartório Notarial de 
São Domingos, aos 01 de Agosto de 2020. 

CONTA: Art. 20.4.2 ....... 1000$00 
Selo do Acto ....... 200$00 
Total ................, 1.200$00. Importa o 

presente em mil e duzentos escudos 
Reg. Sob o nº 414/2020 

Conservatória e Cartório Notarial de São Domingos, 
Telefone-2681563-CP-08, Várzea da Igreja, São Do-
mingos

EXTRACTO
CERTIFICO, para efeitos de publica-

ção, que a presente fotocópia, está conforme 
o original extraído do livro de notas para 
escrituras diversas número 5 a folhas 15 & 
16 do Cartório Notarial de Ribeira Grande 
de Santiago, no dia dois de Outubro de dois 
mil e vinte, onde foi exarada uma escritura 
de Habilitação de Herdeiros por óbito de 
DANIEL BENONI RESENDE COSTA 
nos termos seguintes:

Que no dia quinze de Dezembro de 
dois mil e dezoito, na freguesia de Nossa 
Senhora da Graça, Concelho da Praia, fale-
ceu, DANIEL BENONI RESENDE COS-
TA no estado de Casado com Dulcinda da 
Graça Silva de Sousa Brito Resende, sob o 
regime de Comunhão geral de bens, natural 
da freguesia de Nossa senhora da Graça, 
Concelho da Praia e com a última residência 
no Plateau, Praia. 

Que, o falecido não deixou testamento, 
nem qualquer disposição de última vontade, 
tendo - lhe sucedido como únicos e univer-
sais herdeiros seus filhos: Carlos Benoni 
De Brito Rezende Costa, casado no regi-
me de comunhão de adquiridos com Rosa 
Isabel Almeida Santos Oliveira, residente 
em Achada Santo António, cidade da Praia, 

Mário Jorge De Brito Rezende Costa, ca-
sado segundas núpcias no regime de comu-
nhão de adquiridos com Maria Victoria Da 
Cunha Cabral Barbosa, residente em Palma-
rejo, cidade da Praia, Carla Emília De Bri-
to E Costa Herbert, casada no regime de 
comunhão de adquiridos com Nelson Araújo 
Adolfo Herbert, residente em Portugal e Isis 
Marília De Andrade Rezende Costa De 
Lima, casada no regime de comunhão de 
adquiridos com Ozeias Da Silva De Lima, 
residente em São Paulo, Brasil, todos natu-
rais da freguesia e concelho de Nampula, 
Moçambique, à excepção da última natural 
da freguesia de Nossa Senhora da Graça, 
concelho da Praia.

Que não há outras pessoas que segun-
do a lei prefiram aos indicados herdeiros ou 
que com eles possam concorrer a sucessão 
da mencionada herança.

 Cartório Notarial de Ribeira Grande de 
Santiago, aos 2 de Outubro do ano de dois 
mil e vinte 

Conta: 33/2020

Ministério da Justiça e 
Trabalho

CARTÓRIO NOTARIAL DE RIBEIRA GRANDE DE-SANTIAGO
NOTÁRIA: LIC. JACILENE ROMI FORTES LOPES
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EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de segunda 
publicação nos termos do disposto no ar-
tigo 86º-A do Código do Notariado, adita-
do pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de 
Agosto, B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia 
nove de julho de dois mil e vinte, no Cartó-
rio Notarial da Região de Primeira Classe 
de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, 
São Vicente, perante a Notária por acumu-
lação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fernandes, 
foi lavrada no livro de notas para escritu-
ras diversas número E/68, a folhas 33, a 
habilitação de herdeiros, por óbito de AN-
TÓNIA ANA DE BRITO DELGADO, 
natural da freguesia de Nossa Senhora da 
Lapa, concelho da Ribeira Brava, ilha do 
São Nicolau, no estado de estado de viú-
va de Teodoro António Delgado, falecida 
no dia vinte e nove de março de dois mil e 
dois, num domicilio em Monte Sossego, na 
freguesia de Nossa Senhora da Luz, con-
celho e ilha de São Vicente – Cabo Verde, 
onde teve a sua última residência habitual. 
Que a falecida não deixou testamento ou 
qualquer outra disposição de última von-
tade e na referida escritura foi declarado, 
como herdeira legitimária, a sua filha: a) 
Maria do Carmo Brito Soares, á data do 

óbito viúva, natural da freguesia de Nossa 
Senhora da Luz, concelho e ilha de São Vi-
cente, onde reside em Monte Sossego, São 
Vicente. 

Mais se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Cartório Notarial da Região de Pri-

meira Classe de São Vicente, em Mindelo, 
aos dezasseis dias do mês de agosto de dois 
mil e vinte.

CONTA:
Artº.20.4.2……………… 1.000$00
Imposto de Selo………… 200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº _______ Conta ______

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA 
CLASSE DE SÃO VICENTE
Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernandes
Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde
(Telefone Notária em Acumulação - 232 63 77 / Telefone 
Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: 
tirza.pires@rni.gov.cv)

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

=EXTRACTO=

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de segunda 
publicação nos termos do disposto no ar-
tigo 86º-A do Código do Notariado, adita-
do pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de 
Agosto, B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia 
três de setembro de dois mil e vinte, no 
Cartório Notarial da Região de Primeira 
Classe de São Vicente, sito em Alto São 
Nicolau, São Vicente, perante a Notária por 
acumulação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fer-
nandes, foi lavrada no livro de notas para 
escrituras diversas número A/69, a folhas 
63vº a habilitação de herdeiros, por óbito 
de JOSEFA NASCIMENTO LOPES 
LIMA, natural da freguesia de Santo Cru-
cifixo, concelho de Ribeira Grande, ilha de 
Santo Antão, Cabo Verde, no estado de ca-
sada com Alberto João Lima sob o regime 
de comunhão de bens adquiridos. Falecida 
no dia vinte e quatro de maio de dois mil 
e catorze, na freguesia de Santo António, 
concelho de Lisboa- Portugal, onde teve a 
sua última residência habitual em Praceta 
Nadela Glória, nº 3, 3º esquerdo, Seixal Ar-
rentela e Paio Pires, Seixal- Portugal. Que 
a falecida não deixou testamento ou qual-
quer outra disposição de última vontade e 
na referida escritura foi declarados, como 
herdeiras legitimárias, as suas filhas: a) – 

Yara Helena Lopes Lima; b) – Lara Pa-
trícia Lopes Lima, ambas à data do óbito 
solteiras, maiores, naturais da freguesia de 
Nossa Senhora da Luz, Concelho e ilha de 
São Vicente, residentes em Portugal

Mais se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Cartório Notarial da Região de Pri-

meira Classe de São Vicente, em Mindelo, 
aos dezoito dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte. 

CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº ____ Conta _________

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEI-
RA CLASSE DE SÃO VICENTE
Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernan-
des Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde (Te-
lefone Notária em Acumulação - 232 63 77 / Telefone 
Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: 
tirza.pires@rni.gov.cv)

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

=EXTRACTO=

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito da segunda 
Publicação nos termos do disposto no artigo 
86ºA do Código do Notariado, aditado pelo 
Decreto-Lei nº45/2014 de 20 de Agosto 
B.O.nº50-Iª Série, que no dia seis de Agosto 
de dois mil e vinte, no Cartório Notarial da 
Região de Primeira Classe de São Vicente, 
sito em Alto São Nicolau, ilha de São Vicen-
te, perante a Notária por acumulação, Dr.ª 
Tirza Francisca Pires Fernandes, foi lavra-
da no livro de notas para escrituras diversas 
E/68 a folhas 75F á 75V, a Habilitação de 
Herdeiros, por óbito de FRANCISCO XA-
VIER BRITO, natural da freguesia de São 
João Baptista, concelho e ilha da Boa Vista, 
no estado de casado com Mónica Monteiro 
Ascenção Brito, sob o regime de comunhão 
de bens adquiridos, falecido no dia nove 
de julho de dois mil e vinte, na freguesia 
de Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha 
de São Vicente, onde teve a sua última re-
sidência habitual em Madeiralzinho. Que o 
falecido não deixou testamento ou qualquer 
outra disposição de última vontade e na re-
ferida escritura foi declarado como Herdei-
ros legitimários os seus filhos: - a) – Liliane 

Monteiro Ascenção Brito, à data do óbito,  
solteira, maior, natural da freguesia de Nos-
sa Senhora da Luz, concelho e ilha de São 
Vicente residente em Santa Maria, ilha do 
Sal; b) – Hermes Monteiro Ascenção Bri-
to, à data do óbito solteiro, maior, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Luz, conce-
lho e ilha de São Vicente, onde reside nesta 
cidade do Mindelo. Mas se informa que, nos 
termos do nº5 do artigo 86-A e do Artigo 87 
do Código do Notariado, podem os interes-
sados, querendo, impugnar judicialmente a 
referida escritura de habilitação de herdei-
ros. 

ESTÁ CONFORME
Cartório Notarial da Região de Primei-

ra Classe de São Vicente, em Mindelo dia 
dois do mês de Setembro de dois mil e vinte. 

Conta:
Artº. 20º.4.2………. 1.000$00
Imposto de Selo ……200$00
Total …………….1200$00 (Importa 

em mil e duzentos escudos)
Processo nº______________/2020
Conta Reg. Sob o nº. ________/2020

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

EXTRACTO
CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de primeira 
publicação nos termos do disposto no arti-
go 86º-A do Código do Notariado, aditado 
pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agos-
to, B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia quinze 
de setembro de dois mil e vinte, no Primei-
ro Cartório Notarial da Região de Primeira 
Classe de São Vicente, sito em Alto São 
Nicolau, São Vicente, perante a Notária por 
acumulação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fer-
nandes, foi lavrada no livro de notas para 
escrituras diversas número B/69, a folhas 
6vº, a habilitação de herdeiros, por óbito 
de AUTA DA CONCEIÇÃO SOARES, 
natural da freguesia de Nossa Senhora do 
Rosário, concelho do Tarrafal, ilha de São 
Nicolau, no estado de solteira. Falecida no 
dia catorze de janeiro de dois mil e oito, no 
hospital da Praia, freguesia de Nossa Senho-
ra da Graça - ilha de Santiago, onde teve sua 
última residência. Que a falecida não deixou 
testamento ou qualquer outra disposição de 
última vontade e na referida escritura foram 
declarados, como herdeiros legitimários, 
os seus filhos: - a) – Isabel Maria Soares 
Alhinho, à data do óbito divorciada, natu-
ral da freguesia de Nossa Senhora da Luz, 
concelho e ilha de São Vicente, de nacionali-
dade portuguesa, residente em Benfica, Lis-
boa, Portugal; b) – Maria Celeste Soares 
Alhinho, à data do óbito viúva, natural da 
freguesia de Nossa Senhora da Luz, con-
celho e ilha de São Vicente, residente em 
Évora, Portugal; c) – Maria Helena Soares 
Alhinho Machado, à data do óbito casada 

com José Pinto Silveira Machado, atual-
mente viúva, natural da freguesia de Santo 
António das Pombas, concelho do Paul, ilha 
de Santo Antão, residente no Rio de Janeiro, 
Brasil; d) – Maria Teresa Soares Alhinho, 
à data do óbito casada com Enrique Aguierre 
León, sob o regime de comunhão geral de 
bens, natural da freguesia de Nossa Senhora 
da Luz, concelho e ilha de São Vicente, resi-
dente na cidade da Praia, Santiago.

Mais se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Primeiro Cartório Notarial da Região 

de Primeira Classe de São Vicente, em Min-
delo, aos trinta dias do mês de setembro de 
dois mil e vinte.

CONTA:
Artº.20.4.2……………… 1.000$00
Imposto de Selo………… 200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº _______ Conta ______

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA 
CLASSE DE SÃO VICENTE

Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernan-
des - Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde

(Telefone Notária em Acumulação - 232 63 77 
/ Telefone Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em 

Acumulação: tirza.pires@rni.gov.cv)
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Isabel Maria Gomes da Veiga, Notária em exercício no Cartório Notarial da Boa 
Vista, Certifica, narrativamente, para efeito de segunda publicação, nos termos do art.86-A 
do CN, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, que neste Cartório Notarial, 
a meu rogo, no dia treze de Agosto de dois mil e vinte, a folhas sessenta e nove do livro 
de notas para escrituras diversas número cinquenta quatro foi exarada uma escritura de 
habilitação de herdeiros, por óbito de Abel Silva Lima, que, têm perfeito conhecimento 
de que no dia catorze do mês de Maio do ano dois mil e vinte, no seu domicílio na cidade 
da Praia, na freguesia de Nossa Senhora da Graça, concelho da Praia, faleceu Abel Silva 
Lima no estado de casado com Inácia Brito Silva Lima sob o regime de comunhão de bens 
adquiridos, natural da freguesia de Santa Isabel, concelho da Boa Vista, actualmente viúva 
do falecido e com última residência habitual em Achada Santo António.

Que o falecido não fez testamento, nem qualquer disposição de última vontade, e dei-
xou como únicos herdeiros cinco filhos: 

Que os referidos herdeiros são os seguintes: 
a) - Gilson Hernani Brito Lima, solteiro, maior, natural da freguesia de Santa Isabel, 

concelho da Boa Vista, e habitualmente residente em Sal Rei;
b) - Gersone Isaquel Andrade Lima, solteiro, maior, natural da freguesia de Santa 

Isabel, concelho da Boa Vista, e habitualmente residente em Sal Rei;
c) - Magareth do Céu Andrade Lima, solteira, maior, natural da freguesia de Santa 

Isabel, concelho da Boa Vista, e habitualmente residente em São Vicente; 
d) - Marizia Rosângela Brito Lima Oliveira, casada com Evandro Ami Estrela Oli-

veira sob o regime de comunhão de adquiridos, natural da freguesia de Santa Isabel, conce-
lho da Boa Vista, e habitualmente residente em Sal Rei; 

e) - Carlos Manuel Brito Lima, solteiro, maior, natural da freguesia de Santa Isabel, 
concelho da Boa Vista, e habitualmente residente em Sal Rei;

Que, não há quem possa concorrer com os indicados herdeiros à sucessão do referido 
Abel Silva Lima.

E não há outras pessoas que segundo a lei possam concorrer com os indicados herdei-
ros nesta sucessão. Podem os interessados, querendo, impugnar, judicialmente, a referida 
escritura, nos termos do artigo 87º do decreto – lei nº 09/2010, de 29 de Março, que aprova 
o Código do Notariado. Está Conforme.  

Cartório Notarial da Boa Vista, aos 14 do mês de Agosto de 2020.
Art.º 20º,4.2:-----1.000$00. 
Selo;…………200$00.
Importa presente extrato em: 1.200$00 (mil e duzentos escudos).

Ministério da Justiça e 
Trabalho

DIRECÇÃO GERAL DOS REGISTOS, NOTARIADO E IDENTIFICAÇÃO
Conservatória e Cartório Notarial da Boa Vista

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE HABILITAÇÃO DE HERDEIROS

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

=EXTRACTO=

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de primeira publicação nos termos do disposto no artigo 86º-A 
do Código do Notariado, aditado pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, B.O. nº 50 – Iª 
Série, que dia nove de julho de dois mil e vinte, no Primeiro Cartório Notarial da Região de 
Primeira Classe de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, São Vicente, perante a Notária por 
acumulação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fernandes, foi lavrada no livro de notas para escrituras 
diversas número E/68, a folhas 03 a habilitação de herdeiros, por óbito de JOSÉ FERNANDO 
ROCHA, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho da Ribeira Grande, ilha de 
Santo Antão, no estado de solteiro. Falecido no dia dezoito de setembro de dois mil e dezanove, 
no Cacém e São Marcos, Portugal, com última residência na Praceta Dom Fernando II. Que o 
falecido não deixou testamento ou qualquer outra disposição de última vontade e na referida 
escritura foram declarados, como herdeiros legitimários, os seus filhos: a)– RODRIGO JOSÉ 
ROCHA, a data do óbito solteiro, maior, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho 
da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Ribeirinha; b)– CECILIA DELGADO 
ROCHA, a data do óbito solteira, maior, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho 
da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Espia; c)– JOANA DELGADO RO-
CHA, a data do óbito solteira, maior, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho 
da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, onde reside em Ribeira Alta; d)– MARCOS JOSÉ 
ROCHA, a data do óbito solteiro, maior, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho 
da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, onde reside em Ribeira Alta; e)– MARIA DELGADO 
ROCHA OLIVEIRA, a data do óbito viúva, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, con-
celho da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Portugal; f)– ANTÓNIA ISABEL 
DOS SANTOS, a data do óbito solteira, maior, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, 
concelho da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Portugal; g)– NEFTALY DEL-
GADO ROCHA, a data do óbito divorciada, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, con-
celho da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Portugal; h)– ANITA DELGADO 
ROCHA, a data do óbito divorciada, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho da 
Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Portugal; i)– ISABEL DELGADO RO-
CHA, a data do óbito solteira, maior, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho da 
Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente em Portugal; j)– AFONSO JOSÉ ROCHA, 
a data do óbito solteiro, maior, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho Ribeira 
Grande, ilha de Santo Antão, residente em Ribeirinha, São Vicente; k)– IDALINA ISABEL 
SANTOS ROCHA DA SILVA, a data do óbito casada com João Paulo Gomes Rocha da Silva, 
sob o regime de comunhão adquiridos, natural da freguesia de São Pedro Apóstolo, concelho 
da Ribeira Grande, ilha de Santo Antão, residente na cidade da Praia, ilha de Santiago. 

 Mais se informa que, nos termos do nº 5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código do 
Notariado, podem os interessados, querendo, impugnar judicialmente a referida escritura de 
habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Primeiro Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, em Mindelo, aos 

trinta dias do mês de setembro de dois mil e vinte. 

CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº ________ Conta _______

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE
Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernandes
Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde
(Telefone Notária em Acumulação - 232 63 77 / Telefone Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: 

tirza.pires@rni.gov.cv)

ALBERTINA AQUINO NAZOLINO, viúva reformada, nascida em 02/12/1939, 
CANDIDA MONTROND, viúva, reformada, nascida em 30/09/1946,CELESTE 
CLOTILDE PINA, casada, reformada, nascida em 30/09/1964 e ISABEL MON-
TROND MONTEIRO, divorciada, reformada, nascida em 10.10.1952, todos na-
turais da Freguesia de Nossa senhora de Ajuda do Concelho dos Mosteiros, Ilha do 
Fogo, residentes em Boston, Estado de Massachusetts, EUA, convida a todos os her-
deiros, a fim de compareceram no escritório DR. UBALDO LOPES, advogado e 
membro da OACV, com escritório e residência em São Filipe/Fogo, para efectua em 
uma partilha extrajudicial de todos os bens deixados por óbito de PEDRO ALVES 

MONTROND E ELISA AQUINO PEREIRA, no prazo de (10) dez dias úteis a 
contra da data da publicação, sob pena de frustrar o pedido de partilha extrajudicial.

Cidade de São Filipe, 07 de Outubro de 2020. 

O advogado,

-Dr. Ubaldo Lopes-
Céd.Prof.42/01

ANÚNCIO
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A família enlutada de HONÓRIO CHANTRE FORTES, faleci-
do no passado dia 18 de julho, muito sensibilizada, e na impossibili-
dade de o fazer individualmente, agradece penhoradamente a todos os 
amigos e pessoas conhecidas que, de alguma forma, fizeram chegar 
até ela palavras de muito conforto após o falecimento do seu querido 
familiar.  

Um agradecimento especial à Assembleia Nacional, ao Governo 
de Cabo Verde e, muito particularmente, ao Chefe de Estado Maior das 
Forças Armadas pela homenagem prestada ao malogrado durante as 
cerimónias fúnebres.     

AGRADECIMENTO

EXTRACTO

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Certifico narrativamente, para efeitos 
de primeira publicação que, a fls. 29vº a 
30vº do livro de notas para escrituras di-
versas número 46-B desta Conservatória/
Cartório, se encontra exarada uma escri-
tura de Habilitação Notarial, com a data 
de cinco de Outubro de dois mil e vinte, 
na qual se declara que no dia dezoito de 
Junho de dois mil e dezanove, na fregue-
sia de Nossa Senhora da Conceição, con-
celho de São Filipe, faleceu ANTÓNIO 
DE BARROS, de sessenta e um anos de 
idade, natural que foi da freguesia de São 
Lourenço, concelho de São Filipe, resi-
dente que foi em Ribeira Filipe, no estado 
de casado no regime de comunhão de bens 
adquiridos com Ana José Teixeira de Bar-
ros, sua viúva meeira.

Que o falecido não fez testamento ou 
qualquer outra disposição de última von-
tade, tendo deixado como herdeiros os 
filhos:

a) José António Teixeira de Bar-
ros, solteiro, maior, residente na cidade da 
Praia.

b) Euclides José Teixeira Batista de 
Barros, casado com Mandra João Nancas-
sa Batista no regime de comunhão de bens 

adquiridos, residente em França.
c) Clara Antónia Teixeira Barros, 

solteira, maior, residente em Portugal.
d) Crisando Jorge Teixeira de Bar-

ros, solteiro, maior, residente em Albarca.
e) Edson Amaral Teixeira de Bar-

ros, solteiro, maior, residente em Portugal, 
todos naturais da freguesia de São Louren-
ço, concelho de São Filipe.

Que, não há outras pessoas, que se-
gundo a lei, prefiram aos mencionados 
herdeiros ou que com eles possam concor-
rer a herança do falecido. 

São Filipe e Conservatória dos Regis-
tos e Cartório Notarial da Região de São 
Filipe, aos seis de outubro de dois mil e 
vinte.

Conta: Reg. Sob o nº 17/10
Artigo 20º. 4.2 ............. 1.000$00
Selo do acto .................. 200$00
Soma: ................ 1.200$00 - São: Mil 

e duzentos escudos.

CONSERVATÓRIA/CARTÓRIO DA REGIÃO DE 2ª 
CLASSE DE SÃO FILIPE 
AV. Amílcar Cabral, C.P. 13-A- São Filipe - Telefone 
nº2811371/2811154

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

Ministério da Justiça e 
Trabalho
Direção Geral dos Registos, Notariado e Identificação

=EXTRACTO=

=EXTRACTO=

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA CLASSE DE SÃO VICENTE

CERTIFICO, para efeito de primeira 
publicação nos termos do disposto no artigo 
86º-A do Código do Notariado, aditado pelo 
Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de Agosto, 
B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia três de se-
tembro de dois mil e vinte, no Cartório No-
tarial da Região de Primeira Classe de São 
Vicente, sito em Alto São Nicolau, São Vi-
cente, perante a Notária por acumulação Dr.ª 
Tirza Francisca Pires Fernandes, foi lavrada 
no livro de notas para escrituras diversas nú-
mero A/69, a folhas 66V a 67, a habilitação 
de herdeiros, por óbito de JOSÉ ANTÓNIO 
ANDRADE, natural da freguesia de Nossa 
Senhora do Rosário, concelho da Ribeira 
Brava, ilha de São Nicolau, no estado de ca-
sado com Júlia Maria Silva Andrade sob o 
regime de comunhão de adquiridos, natural 
da freguesia de Nossa Senhora do Rosário, 
concelho de Ribeira Brava, ilha de São Ni-
colau, residente em Chã de Alecrim, cidade 
do Mindelo, ilha de São Vicente, falecido no 
dia onze de julho de dois mil e vinte, no Ban-
co de Urgência do hospital Doutor Baptista 
de Sousa, na freguesia de Nossa Senhora da 
Luz, concelho e ilha de São Vicente - Cabo 
Verde, onde teve a sua última residência ha-
bitual em Chã de Alecrim, cidade do Min-
delo. Que o falecido não deixou testamento 
ou qualquer outra disposição de última von-
tade e na referida escritura foi declarado, 
como herdeiros legitimários, os seus filhos: 
a) – Chila Rosi Silva Andrade, á data do 
óbito, solteira, maior, residente no Tarrafal, 
ilha de São Nicolau; b) – Valentino Silva 
Andrade, á data do óbito, casado com Mar-
lene Delgado da Cruz Andrade, sob o regime 
de comunhão de bens adquiridos; c) – An-
tónio José Silva Andrade, á data do óbito, 
solteiro, maior; d) – Pegy Silva Andrade, á 

data do óbito, solteira, maior, residente em 
Chã de Alecrim, cidade do Mindelo, ilha de 
São Vicente; e) – Tais Silva Andrade Frati, 
á data do óbito, casada com Tommaso Frati, 
sob o regime de separação de bens; f) Jane 
Miller Silva Andrade, á data do óbito, sol-
teira, maior; g) Swe Sheila Silva Andrade, 
á data do óbito, solteira, maior; h) Margare-
th Silva Andrade, á data do óbito, solteira, 
maior; estes residentes em Chã de Alecrim, 
cidade do Mindelo, ilha de São Vicente, To-
dos naturais da freguesia de Nossa Senhora 
do Rosário, concelho da Ribeira Brava, ilha 
de São Nicolau.

Mais se informa que, nos termos do nº 5 
do artigo 86-A e do artigo 87 do Código do 
Notariado, podem os interessados, querendo, 
impugnar judicialmente a referida escritura 
de habilitação de herdeiros. 

                       ESTÁ CONFORME
Cartório Notarial da Região de Primei-

ra Classe de São Vicente, em Mindelo, aos 
dezoito dias do mês de setembro de dois mil 
e vinte.

CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº _____ Conta _______

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEIRA 
CLASSE DE SÃO VICENTE
Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernandes 
- Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde
(Telefone Notária em Acumulação - 232 63 77 / Telefone 
Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumulação: 
tirza.pires@rni.gov.cv)

CERTIFICO, para efeito de Primeira 
publicação nos termos do disposto no arti-
go 86º-A do Código do Notariado, adita-
do pelo Decreto-Lei nº 45/2014, de 20 de 
Agosto, B.O. nº 50 – Iª Série, que no dia 
dois de julho de dois mil e vinte, no Cartó-
rio Notarial da Região de Primeira Classe 
de São Vicente, sito em Alto São Nicolau, 
São Vicente, perante a Notária por acumu-
lação Dr.ª Tirza Francisca Pires Fernandes, 
foi lavrada no livro de notas para escrituras 
diversas número D/68, a folhas 63, a habili-
tação de herdeiros, por óbito de JOSÉ SE-
RAFIM COSTA, natural da freguesia de 
Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de 
São Vicente, no estado de solteiro, maior, 
com última residência em Bela Vista - São 
Vicente, falecido no dia treze de junho de 
dois mil e quinze, no domicilio nesta Cida-
de do Mindelo. Que o falecido não deixou 
testamento ou qualquer outra disposição de 
última vontade e na referida escritura foi 
declarado, como herdeiros legitimários, os 
seus filhos: a) – Virgínia Oliveira Costa, á 
data do óbito solteira, maior, residente em 
Lameirão, São Vicente; 

b) – Pedro Oliveira Costa, á data 
do óbito, casado com Francelina Delgado 
Silva Costa, sob o regime de comunhão de 
adquiridos, atualmente viúvo, residente em 
Lisboa Portugal; 

c) Domingos Oliveira Costa, á data 
do óbito, solteiro, maior, residente em Bela 
Vista, São Vicente; 

d) Vera Lúcia Oliveira Costa, á data 

do óbito, solteira, maior, residente em Bela 
Vista, São Vicente. 

e) Joana do Rosário Costa, á data do 
óbito, solteira, maior, residente em Bela 
Vista, São Vicente. 

f) Luís Oliveira Costa, á data do óbi-
to, solteiro, maior, residente em Bela Vista, 
São Vicente. Todos naturais da freguesia de 
Nossa Senhora da Luz, concelho e ilha de 
São Vicente.

Mais se informa que, nos termos do nº 
5 do artigo 86-A e do artigo 87 do Código 
do Notariado, podem os interessados, que-
rendo, impugnar judicialmente a referida 
escritura de habilitação de herdeiros. 

ESTÁ CONFORME
Cartório Notarial da Região de Primei-

ra Classe de São Vicente, em Mindelo, aos 
vinte e dois dias do mês de julho de dois 
mil e vinte.

CONTA:
Artº.20.4.2………………   1.000$00
Imposto de Selo…………     200$00 
Total ……………………. 1.200$00
(Importa em mil e duzentos escudos)
Processo nº222628 Conta 202042734

CARTÓRIO NOTARIAL DA REGIÃO DE PRIMEI-
RA CLASSE DE SÃO VICENTE
Notária em Acumulação: Tirza Francisca Pires Fernan-
des - Alto São Nicolau, Mindelo – SV- Cabo Verde
(Telefone Notária em Acumulação - 232 63 77 / Telefo-
ne Secretaria – 232 6477 / e-mail Notária em Acumula-
ção: tirza.pires@rni.gov.cv)
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